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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 373, de 28 de agosto de 2012, 
que autoriza à Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Betim, Estado de Minas 
Gerais . 

. (ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E . DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;;s 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp.anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó- AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2 - Portaria nQ 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria nº 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Cax.ias do Sul - RS; 

6- Portaria n!t 172, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 2q de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8- Portaria n2 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauíniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

_. 10 ~ Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012- Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

ll - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MO; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste- MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no munici.pio de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº- 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloa11dense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 3 73, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri- SP; 

19- Portaria nll 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - P A; 

20- Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no municipio de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para. o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria nll 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria nll 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24- Portaria n2 lO, de 1 ll de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Naz.aré do Piauí- PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n12 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2. 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus PM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33- Portaria nº- 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour()s- RN; 

34 - Portaria n2 24 7, de 7 de agosto de 201 3 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul- SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36- Portaria n~ 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MO; 

40- Portaria nll 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

41 - Portaria n12 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria nº' 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria n2 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvímento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Erológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. 
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BrasíUá, 12 de Julho de 2013 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
f 

. ~/ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de. Outorga . de · Autorização e respectiva 
documentação para que ·a entid<;t.de Associàção <:?ultural Radiofônica e Comunitária de Betim, no 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais; explo,re o serviço de radiodifusão comunitária, em 
confOrfilidade com o que dispõe capz.it do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Bnísil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição p~ra prestar o 
serviço · de . ràdiodifusão comunitária, cuJa documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa ' demonstráÇão de receptividade da filosofia de criação · desse braço · da · 
radiodifusão, de maneira a incentivar o .desenvolvimento e a sedimentação d<tcultura geral das 
!ocalidades postulantes. 

3. Como se qepreende da importância da iniciativa coma~dada por: Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto coi:n a comunidade, auxi~iando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à .integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleospopulacicinais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram . efetuadas análises . técnica e jurídica . da petição 
· apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo . ao pleito, o que· se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.000754/2011, que 
ora faço acompanhar, cqm a finalidade de subsidiar os trabalhos fihai.s. . · · · 

-:?- • • ' 

. . 

5. Em conformidade com os preceitos con~titucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do · pre'sente proêesso, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação dp 
Congresso NacionaJ, a teor do§ 3º do art. 223 qa Consti~uíção FederaL 

Respeitosàmente, 

) · 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva · 



P()RT·'\Rii\ N'' 373. DI 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.000754/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de 
Bctim, com sede na Rua João Dias da Silveira, n° 334, Bairro Guanabara, Município de Betim, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 58 ' 36" S e longitude em 44° 08 ' 36" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ -r::,G_ ~ . r~ () {] f:\. 
PAULO BERNARDO SlLVA 



Aviso nº 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Em 23 de julho de 2014. 

Senhor Primeiro Secretário, ·· ~l 
·--S-i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta c([ ~~; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~;=i 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias nQ§. 128, de 2005; 17, ~~ 

J /-!tf.l 
38, 118, 167, 172, 178,265,270,275,278,280,282,343,344, 372; 373,375,384,385, 428,~ o 

430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248, 249, 250, 260, 261, .. 
\( ' 

283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · . 

Atenciosamente, 

f/t1~ /(/L~ 
- t\.LO tZIO MERCA ANTE 

Miniitro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEF 

TVR 
INTERESSADO: 8481201 4 

PROCESSO Nor..,.~nm1.UUU"/~4ZWU -~-.t 
ASSUNTO: 

ASSOCIAÇÃOCUL TURAL RADIOFONICA E 
COMUNITÁRIA DE BETIM 

OUTROS DADOS: 
~.~. -~ 
HKI'fM 

I \ lNatália!Walter 
. 

MOVIMENTAÇÕES 
··-· 

I 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DAT 

01 I I 37 I 
02 I I 38 / 

. --L_-~ 
03 I I 39 i 

I 
04 I I 40 f I 
05 I I 41 ! t1 
06 I I 42 I 
07 I I 43 ~ j fi 
08 I I 44 I! 
09 I I 45 ~/I 
10 I 46 ~- '''::: ~~:.~', { I 
11 I ii'.; II'Y\ _,., . I I 
12 I ~.:. . . 41iat 

..... ,I 1{ I I 

I, , 13 I CONf Rflrtr · 1"1~1 ... ~ .~\ i ; . I 
14 I 50 ·, 

' I I 
15 I I 

\};1\) ~t I LUIL i I 
16 I L 52/ ,_p I I ' 
17 I I 53 

I 

I ' -' 

18 I 1- 54 \I I 
19 I L 55 I I .( = -; 
20 I I 56 I 
21 I I 57 . I 
22 I I 58 1 
23 I I 59 

·~· . I 
24 I I 60 I 
25 1 I 61 I 
26 I I 62 . ,:,~.::. '· ' I 

~ 

27 I I 63 I I 
28 I J 64 L 
29 I I 65 .~ 

I 
30 I I 66 I 
31 I I . ' 67 1 
32 I I 68 

. 
I 

33 L L 69 I 
34 I I 70 I 
35 I I 71 ./ 
'' 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Min istro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.025.990/0001-64, com sede à Rua João Dias da Silveira, 334, bairro 

Guanabara, na cidade de Betim I MG, CEP 32.667-058, telefone de contato (31)9849-

1655, correio eletrôn ico ascombe.mg@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmen_te constituída e devidamente registrada no órgão competente , vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., em atendimento ao Aviso de Habilitação n° 

4/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004- Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , aprovada pela Portaria MC n~ 

103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Betim 22 déCfêzembfef de 201 o , 

;;~f<1~~~;~~~~~:~~~~ ··'03LGí;·~=~~,L.•SPü 
, 

~~-.-- -
~~~~~~~~~~~~~~axo~ 

e so Rezende Lara Jillstírio das~ 
009.638.436-05 CQt.FERr "'·~· ..... ~· · 

Representante Legal 

• ---~~&'V' ' --:r;;a..r ..... ~·~~·"""·-··· .. . ~-~ .. -rr.~ 

\DOCUMENTO ANEX.ADD ~~ 
1 HE~.;TA D.J\TA ~ l Jo_.•_ o_l _: _u __ i 
L~-J 

. . 
~ . .. ~. 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF X 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3- Ata de Constituição da Entidade, devidamente registrada Sim Não 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas Sim Não 
naturais e jurídicas X 

6- Declaração individual , assinada por cada membro da diretoria ou Sim Não 
órgão similar, sob as penas da lei, de que não responde a processo 
criminal em nenhuma instância estadual ou federal e que não tenha X 
sofrido condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos 

7- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados Sim Não 
há mais de dez anos X 

8- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados X 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade X 

1 O - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os Sim Não 
seus ~irigentes_residem na área da _comunidade a ser ate;:jda pela 
estaçao ou na area urbana da localidade, conforme o~ 

X 

11 -Declaração, assinada por todos os diretores, compr~etendo-se Sim Não 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

12- Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade Sim Não 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 

X tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 
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14- Declaração, assinada pelo representante legal , de que o local 
·. /:; 

Sim Não 
pretendido para a insta lação do sistema irradiante possibil ita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma X 
Complementar no 1/2004 

15 - Declaração, assinada por profissional habi litado ou por Sim Não 
rep resentante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padron ização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço X 
proposto para instalação do sistema irradiante 

16- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados ind icados em seu X 
requerimento , caso seja selecionado 

17 - Comprovante de recolh imento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 
178 

2- Manifestação de apoio coletiva , apresentada sob a forma de Sim Não 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 

) coletivas , apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 119 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades c~ociativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na~ pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação pa entidade 

X apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereça \ ento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 06 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral , convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 12 



111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 

X entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária , junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, 

bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade . 

Representante Legal 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua João Dias da Silveira , 334, bairro Guanabara, na 
cidade de Betim I MG, CEP 32 .667-058 
Telefone para contato: (31 )9849-1655 
E-mail: ascombe.mg@gmail.com ~ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: l 
Endereço para instalação: Avenida Rio Madeira, sln, bairro Guanabara, na cidade de 
Betim I MG, CEP 32.667-022 
Latitude: 19°S58'36" 
Longitude: 44°W08'36" 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .Pàgma 1 ae 1 

'; . :'1.'.. 
. ·· ··":·-

Comprovante de Inscrição e de Sit~aç.ão C!_da~tr~_l _______________ -----~-,~ : 

Contribuinte, · . -; ·::{".:;_, 

) 

'Conrirã os dados de 'ldentificaçào da Pessoa Jurídica e, se ho·uver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB ã sua :atualizaçào cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDiCA 
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. l o - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETitvl /MG. 
doravante denominada ASCOMBE, é uma entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos. de 
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária. composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Betim, Estado .de Mi nns Gerais, 
com sede, na Rua João Dias da Silveira, 334- Guanabara- Betim/MG. 

I 
Art.2°- A ASCOMBE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos socw1s da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultu ra e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radiali stas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefíc io do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração elos membrus da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integr:.v;5n dos 
membros da comunidade atendida; . -
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferê a~ç o político-ídeológico­
parti~<írio e condição social nas relações comunitárias; C(N'ERf f:/' ·, r ·~; · 
§ I o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, sim como qualquer iscriminação po l (tica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qu lquer r(t.:t~L6tf:ª()il ad1 issão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão . de forma si l' ltânea mmatérias polê1 1icas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, rentes 1terpretações rel ativas 
aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a mitir opiniões sobre quai squer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manife tar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programaçã.o 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão , nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ASCOMBE será utilizada, única e exc lusivamente, para a consecução d•::: suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou boni ficar;ões a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. ~ 
II - DOS ASSOCIADOS ~ , jl 
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Art. 5° - Serão admitidos como associados as. pessoas físicas e jurídicas que te~Pê-J11.. pf~inc ~s\f'J\ClJ~ 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede nes te Munic ípio.-· 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6°- A ASCOMBE será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
II- Contribuintes ou Efetivos- formado pelos os que contribuem para os trabalhos da ASCOMBE; 
III - Honorários - será a pessoa física ou jurídica, a quem o Conselho Deliberativo outorgar este 
título, como homenagem excepcional ou em atenção a serviços assinalados, prestados a 
ASCOMBE, e a comunidade como um todo. 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
A1i. go - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do mi. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro sociaL havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto , desde que sua transgressão seja indi cada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverú submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fund amentada. 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10- São orgãos da ASCOMBE: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOMBE, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de novembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada pâra destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 'f.~ ·es ou efetivos). para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse g r ~ct9wft-ib ·ação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será (:Riàf(:lc~ ~r e de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada par esse fim, não podei do ela deliber8.r. em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos asso ados, 8w S6Jrl(\l~lo m nos de um ten;o nas 
convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedênci 
comunicado afixado na sede da ASCOMBE e estúd em c mo na se e das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através d pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinç<'i o da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto. 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses. 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 
Art. 12 - A Diretoria da ASCOMBE, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 4 anos, pe1mitida a reeleição. ~ 
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§ 1 o - A Diretoria da ASCOMBE poderá ser substituída, para finalização do man~~~'&~ nd i6do "' 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no§ 1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O ( J~:z) a nos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especiaL 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOMBE atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOMBE; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
li) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCOMBE, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente. 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de i ntere :':~: c da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, vo tar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; part i c i par e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras ela ent idade. 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financei ra da 
ASCOMBE sec:etariar as reuniões da diretoria, lavr ~~a uarda os li:·TOS,. ~t~s e 
pareceres da entidade, bem como todos os document ~~~~r a e secretana, dmg1r e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secre ~!18rga1'liia~ ter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e ·Tt21lll>s os spectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, rel tivame te s seus as ectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patroc ni..9 ob forma de apoio cultural. bem 
como superv,isionar e ter sob sua guarda todo o patnmonio co siderado 1 âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da c munidade com o serviço prestado; 
Art. 14- O Conselho Comunitário, _ _deito em Assembléia Geral ara mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores , desde que legalmente inst ituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido con1cndo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem ~omo do re~ de, no mínimo . um 
décimo de associados aptos a votar. . ' "---J?\jJ 
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§ 1° - É vedada a participação de associados em mais. de uma chapa, bem como ~ \16to .. c~mulà ''S'lo:tvrJ/.t-J''l' . . ~ 

ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. 
V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas di spostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será 
vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judi ciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 
VI -DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOMBE será composta pelas contribuições sociats 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
VII -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 
19° - A disssolução da ASCOMBE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral. c o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 
VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG. pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na AG de 08 de novembro de2010. 
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ATADE·FUNDAÇÃO ·~)>,- ~ •.• ~&_\ ~"' 
No dia 08 de novembro de 2010, às 19hüümin, na Rua João Dias da Silveira, 334- Guanabr~sv'J\U~ 
- Betim/MG, nós, abaixo assinados, nos reunimos e fundamos a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG de acordo a 
Constituição Federal do Brasil, iniciando os trabalhos, Carlos Henrique de Matos Rocha Já 
uma exposição de motivos da reunião e da proposta de fundação da associação e, em seguida, 
leu a proposta de Estatuto Social que está em conformidade com o Código Civil Brasilei ro . 
Dada a palavra aos presentes, todos manifestaram-se favoráveis à fundação da associaçiio, 
bem como aprovaram por unanimidade o Estatuto Social em questão. Em seguida. 
deliberaram pela eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, para um mandato de 4 ( 
quatro ) anos, a contar da presente data, constituída pelos seguintes cargos e respectivos 
ocupantes, todos indicados e eleitos por unanimidade: Diretoria: Diretor Geral: Celso 
Rezende Lara, CL: M 7 275 890, CPF.: 009 638 436-05 , Rua: João Dias da Silveira, 334 -
Guanabara - Betim/MG; Diretor Administrativo: Itamar de Souza Rodrigues, Cl.: l'v!G 
381070299, CPF: 04568363659, Rua: Jovelino Gregório da Silva, 10 - Kennedy -
Betim/MG; Diretor Operacional: Maria Aparecida Rodrigues Pires, CI.: MG 828 ·ns. 
CPF.: 792012106-04, Av.: Rio Madeira, 945 - Guanabara - Betím/MG; C'nrr;elho 
Comunitário: Damião Marques da Silva, CI.: M 1 278 595 , CPF.: 318 231 576-53. 1 -~ un : Rio 
Curicuari, 183- Santa Cruz - Betim/MG; Geraldo dos Anjos Nunes, CI.: MG 1.71)1.8 07. 
CPF.:248.039.446-87, Rua: José Rodrigues da Costa, 11 O- Guanabara- Betim/MG ; Carlos 
Henrique de Matos Rocha, CI.: M 8 686 641 , CPF.: 027 802 976-03 , Rua: Euclides de 
Souza, 89- Guanabara- Betim/MG; Joanir Assis de Souza, CI.: M 8 515 541, CPP.: 024 801 
246-06, Rua: São Vicente, 432 - Kennedy - Betim/MG; Julio César dos Santos, Cl.: 1 O 
004 891, CPF.: 039 179 146-03 , Rua: Érico Veríssimo, 126 -Campos Elíseos- Betim/MG. 
Nada mais havendo para ser tratado, a presente Assembleia Geral Extraordinária da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFONICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG !o i 
encerrada às 21hüümin, sendo a presente ata lavrada por Carlos Hemique de Matos Rocha e. 
em seguida, assinada pela Diretoria e pelo Conselho Comunitário, que, por este ato. ton1am 
posse de seus cargos e também pelos demais presentes. Betim, 08 de novembro de 201 O. 

Diretor Geral: Celso Rezende Lara .~.@d'f?~/.74-~~- - -···· · ··· ·· · · · · ·· 
Diretor Administrativo: Itamar de Souza Rodrig~eJ:J.P.i:o.'1m . ..d.G:. .. lli~ .. ~~~:Y.~S ...... ... 

Diretora Operacional: Maria Aparecida Rodrigues Pires~~~~ 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Estes são os associados que hoje compõem o quadro da Associação Cultu ral 
Radiofônica e Comunitária de Betim/MG com sede na Rua João Dias da Silveira, 334 -
bairro Guanabara , na cidade de Betim , Estado de Minas Gerais: 

-- - Represe~ntante Legal 

01) Celso Rezende Lara, Cl M 7 275 890, CPF 009.638.436-05 
Rua João Dias da Silveira, 334- CEP 32.667-058, Guanabara, Betim/MG 

02) Itamar de Souza Rodrigues, CI MG 11 356 093, CPF 045.683.636-59 
Rua Jovelino Gregório da Silva, 1 O- CEP 32.667-005, Vila Pres. Kennedy, Betim/MG 

03) Maria Aparecida Rodrigues Pires, CI MG 828 335, CPF 792 .012.106-04 
Av Rio Madeira, 945- CEP 32 .667-025, Santa Cruz, Betim/MG 

04) Damião Marques da Silva, Cl M 1 278 595, CPF 318.231 .576-53 
Rua Rio Curicuari, 183- CEP 32.667-314, Santa Cruz, Betim/MG 

05) Geraldo dos Anjos Nunes, Cl MG 1.701.807, CPF 248 .039.446-87 
Rua José Rodrigues da Costa, 11 O- CEP 32.667-030, Guanabara, Betim/MG 

06) Carlos Henrique de Matos Rocha, CI MG 8 686 641, CPF 027.802.976-03 
Rua Euclides de Souza, 89- CEP 35.667-140, Guanabara, Betim/MG 

07) Joanir Assis de Souza , CI M 8 515 541, CPF 024.801.246-06 
Rua São Vicente, 432- CEP 32.665-630, Vila Presidente Kennedy, Betim/MG 

08) Julio César dos Santos, Cl MG 10 004 891 , CPF 039.179.146-03 
Rua Érico Veríssimo, 126- CEP 32 .661-728, Campos Elíseos, B,~·.w.w.llol.l.2. 

~~-,.· 
09) Antônio Carlos de Matos Rocha, Cl M 9 274 930, CPF 031 231 ~-~ 

Rua Euclides de Souza, 89- CEP 35.667-140, Guanabara, Beti ~~o~ 

1 O) Renata Amaral Teixeira, CI MG 8 719 432, CPF 011 853 986-8 
Rua ltapi, 130- CEP 32.667-322, Santa Cruz, Betim/MG 

11) Antônio Matos de Souza , Cl M 6 216 863, CPF 824 938 126-20 
Rua Euclides de Souza , 358- CEP 35.667-140, Guanabara, Betim/MG 

12) Renato José Correa, Cl M 6 539 159, CPF 968 768 596-49 
Rua José dos Santos, 48- CEP 32.667-144, Guanabara, Betim/MG 

TZ01Z 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, de que não respondo a processo criminal em 

nenhuma instância estadual ou federal e que não sofri condenação penal nos últimos 5 

(cinco) anos. 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, de que não respondo a processo criminal em 

nenhuma instância estadual ou federal e que não sofri condenação penal nos últimos 5 

(cinco) anos. 
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o DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, de que não respondo a processo criminal em 

nenhuma instância estadual ou federal e que não sofri condenação penal nos últimos 5 

(cinco) anos. 

- v'\M.aria Aparecida Rodrigu1es Pi res 
CPF 792.012.106-04 
Diretor Operacional 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada' a exigência por terceiros, salvo 
nos ·casos previstos na Legi~lação vigente. 

/ 

/ 

VÁLIDO EM TOOO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 25/02/97 

, . 

CPF- CADASTRO_.J)E PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

CELSO 

Ng de Inscrição ~:/ ..; J. '" ~ ~ ,ÇData do Nascimento 

009638436-05 ,- ..... ~..,' 05/01/75 

llllllllllll lllll ll llllllll lllll llll l l lllllllllllllllllll l~llllllllll ·;r 

·--. ~vço PlkiCO ·eoav 
,,.,._,!I'Íú .- C.""""nllfile 
··n • ··~,.,..._ 

SET ZU1l 
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MINISTÉRiO Ob EXÉÀCITO 
bi~~tÓ~lA DI:! S'êRVtÇO MILITAR 

CE'Âi-lF:rcAO() OI: ::OJSP'ENSA 
. oé .;tNÓOA~ORAÇÃO 

l)~r 'CSM/2 g Del $1 

RA140200833 
NOME----------------------~------------

CELSO REZEr:-DE LAHA 

-~ZENllE tARA 

M'Ã E : :Gr31ULDA -HÊLENA ' LÁRA 

ET 201Z 
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MINISTERJO DO TRABALHO E DA PREVIDBNCIA SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DO TRABALHO- SNT 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVID~NCJA SOCIAL 

LJ ! ~ ú ( ' Nu mero 1 ,._ : _, d.- ,_/ f) o 9 i...,i j AI; ~--~ 
Sêric . -:-. . . ...... · / · . _t . ~ . 
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/).// - /.( {}, r I .{J 
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Cemig Distribuição S.A. GNPJ 05.981 .180/0001 -16 i ~nsc. Estadual 062.32Z136.0087 I Av. Barbacena, 1.200- 17° andar - Ala A1 - GEP 30190-131- Belo Horizonte - MG 

----· - - - -~~---·- ·-· --~ 

o 

MARIA DA GLORIA LARA 
RUA JOAO DIAS DA SILVEIRA 334 CX 3 ' 
GUANABARA 
32667-058 BETIM, MG 
CPF 923.983.166-53 

· Referente a 

NOV/2010 
Código de Débito Auíomática: 

000062026745 

N° DO CLIENTE 

7005429244 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N2 003442624 • PTA NR16.000114527.70 
Classificação 

Restdencta1 
Monofástco 

Medição 

AB0039044015 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTALAÇAO 
ANTERIOR 

14/10 
ATUAL 

12111 
PRÓXJMA 

13/12 3006202674 EI.113SÃO 

16/11 
APRESENTAÇÃO 

22/11 

Tipo de Medição 
Energta 

Leitura Anterior 

5.258 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

5.352 
Constante de Multiplicação 

1 
CcMumakWh 

94 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res. Aneel n• 960, de 06/04/10. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 17,41 

, CONFORME DISPOSTO NA LEI12.21212010, PARA 
. MANUTENÇÃO DO BENEFfCIO DA TSEE- TARIFA BAIXA 

RENDA- VOC~ DEVERA INFORMAR NO FALE COM A CEMIG, 
ATRAVÉS DO NÚMERO 116, O NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
SOCIAL- NIS. 
Há débitos anteriores. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

I Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 

I 
(multas) e/ou atualização financeira üuros)baseadas no 

1 vencimento das mesmas. · . 

I 

--Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
3ETIM/REG. DISTR. DE BETIM 

. Mês: 03/2010 Valores Permitidos: 
1 A~urado Mensal Mensal Trimestral Anual 

I
OIC 1,33 5,55 11, 10 22,21 
FIC 1,00 3,61 7,22 14,45 
OMIC 1,33 3,20 - -
T~nsão: Nomi na 1:220/J 27 v M_in. =20 1L1J.6_V .. Máx..-=23J Ll33._V __ _ 
V" lo r Encargo Uso Slst. Distribuição: R$9, 92 

Informações de Faturamento 
I PilrCC!I35 

. En<!rg~ 

iistribuõçào 

rê!nsm:ss!o 

VolorRS 

5,54 
9,16 
o, 75 

~~ Parc:ebs 

21 , 34 Er.c. Se!oriolo 

35, 28 Toibulos 

2,89 Tot.ll 

v .. lorRS •k 

1,51 5,82 
9,00 34,67 

25,96 100,00 

I Histórico do Consumo 

i~:;;; :~: .. ::~:~:~· OUT/10 L lllli 
SET/10 1 I 
AG0/10 

JUL/10 

., jUN/10 I i 
MAI/10 I 
ABR/ 10 i!!! 
MA'</10 ! 
FEV/ i"o .i ~ JJd 

Consumo 
kWh 

94 

75 

83 

lJO 

102 

64 

53 

72 

74 

66 

50 

~1édll!l Dias da 
kWh/Dio Flrturamanto 

3,24 29 

2,50 30 

2,52 33 

3,33 30 

3,52 29 

2,00 32 

1, 77 30 

2,48 29 

2,31 32 

2,28 29 

1,52 33 

Descrição 

Energta até 30 kl'ttl 
Energia de 31 a 100 kl'ttl 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

30 0 , 18572521 
64 0,31840575 

Encargos I Cobrança 
Contrib .. Custeio llum. Púb1tca 
Multa 2% conta de 10/2010 sobre R$ 13,74 

O 6 SET ZOlZ 

----- rf - ·t 

Valor.(R$) 

5,57 
20,39 

4,83 
0,27 

5EB8.324C.05C7.18D6.DBAA.AA29.F4CC.702D 

Base de cálcuiG(R$) 

25,96 

ICMS 
Alíquota(%) Valor( R$) 

7 . 79 

P~~EP (R$) . 

0,22 

COFI~S (R$)_ 

30 O,S9 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIOA(S) I O BITO{S) ANTERIOR(ES). 
Até 16/11/2010 constava(m) pendente(s) o(s) débito(s) que 
sujeita(m) a unidade consumidora à suspensão do fornecimento 
de energia elétrica após a(s) data(s) discriminada(s): 

Mês/ano · Valor· R$ Data prevista para desligamento 
10/2010 19,11 06/1212010 
09/2010 20,96 Imediata 

I 
JAN/10~ 
DEZ/09 ~~ i I' 75 2,68 28 

~JO~/~~·~---------~--~~------J 78 2,60 30 A rellgn~ão estará condicionada à Inexistência de débitos vencidas de aua respon~l~l~~::__j 



o 

NOTA FISCAL 1 FATURA DE SERVlÇOS 
Comp.anhla de S2ns-affi'a'~ta de ~'iinas Gerais 

SPMT/DTPA 107 310070055 37 07 02 041 0 01888 
Pág.: 61101 

R\!a ~·a de ES?anha, 525- Scnm k•rorno - Belo Horizonte - MG 1 CEP.: ::m.33U-9üf! 

ífAI;\AR OESoUZÃ.RODRlGUEs _________ --·-·-------·-· ·---- ··-··-- -··--·------------ ---- ·----------

R JOVEUNOGREGORIODA SILVA 10 
VILA PRESID9IT!õ KENN!ôilY SETIM - 1\~G C'6':3Z€67-ll05 

464 
ll'7Jl00Eltt1 flS~'2Qj.0 

·::?~~~!TJL:Zr:i~; -=~~~-~~~~-=-~ -~~ _::. -~~_;~M~~~~~~ 
1tCI-..r-"" Dias .~<fui 
~&:..~ entre Di.ã..ria 

litroi .r.l-""ÕlçC;es tiros 

CALCULO RE510ENC.lAL 
~---c:;;s;-r.moo ---- -· ----------~--w~-;-------Rs.-1 _______ ·:y;;;--- --s;;-
Ca::.su:noem F.".1'l:Qem Uc. :~ 1,~ :z.l,J L-a.:cs Água MJH ... ln:s Esqdo Totrl 
'LOOOr.trcs ~.000 1trcs ;;r;. ... .=~ T~ ?.I.J'.!a RS êsgo)c RS R$ 

ottt120~o - ---s..ooo~----~ ~- --------E:c.a ____ 1 _____ a-.oo------u .32------------------lo-:ã9 ------29~ · 
Se!'2010 6.000 2l) 200 
Agc12010 S..t:/00 l2 tf!T 
Jul/2010 7.DOO 30 233 
.Nr-0010 13.000 3.2 466 
J-.. "..ci/2010 ô_'OCIO 19 2'J6 
At:r12U10 ts..&'"l:l 30 .soa 
Uar/2010 9JJOO 32 ZS.l s.oo 0.1111 11$.32 
Fe•.r/2010 13.'000 28 4-'54 
J~J20t0 'li 'i.OOO ~ 3$ 
D~ti2C09 l3.000 33 433 
Ntwi2009 13.(ljX} 32 --l06 

"·"' ,_ ... 
~~~w~ ·~~-.~r:'~~· .~7l!Z.K~~~~~s;:1Jl.:~~=:~~~·p.,~~·:~~;o"1 

206 Litros t!e Agua N31k o.PiM:.NJ. iRAI.MS'Ii'O.. l:mJf'P.G\!.E ll: OU!il.lDADE. 
.. ·-·-··- ·-·--·· _ ··- ---- . _____ J.\AN!l1ENCAO.DIS!RJ3lllCI\OE!lh~l!illtJ&!lE 

i7~ 

Águê! B~~:o ESGOTQ:Cot.F"u.\.U.0:...'1dl1E~OE DlSPOSt'O.ORNAl.. 
--Ri MO--.--- !lsil35--

-. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

o r- I [:: I L D ~] ' • E f3 I :3 T .-.:. ~~ . ' r , f"\ 

L. i ·-./r--o 1 

CERTIFIC0 que~ aos 
foi l a vradc o termo de Cas~mento do oual ~e lé~ 

Aos nove(09) ae ~unho(06) de dois m~~ e um (2001 . .:.: ,_;_ -~.: ;:_::.. -- .... 

_ILIAN ERI CA GD~CALVES 

::c:.!nt f~--~i d·=! Ct(-?r--=~r~te o -c:e 1t::~t!f"- .::·trJ te F'-~ :~ t.!=f~--2. r··~ -~ r-I ~-7- ~7 ~-:?--~-- t.i ~-~ -:::; It~t ti c!r---=~rji u e .::-_-:=::. 

~;ç.::s te:Tr c~!-r f-:.c{ ·:::~ 

:a r los Anton i o Mo r eira e 
:r i sti ano Ol i v eira da Costa / / 
a r ia Cris t ina d e Souza More i ra 
ua~a Pau1a S a ntana 

te - B r a si l e iro, sol teiro, n ascido em 
Js 26 de Mai o d e 1980 / 

Belo Horizon t e , MG 

?s i dente e domiciliado em R - Jovelino Greg orio 
Hn -:::. !:~1--c! ·fi ·=:---.::-; .~ft.:.; c.h? .e-._iL~dar·r te Çf i·-c.n'.3t.~ç.â.-c:! _.,-.!" 

., 

.L ' JOSE AUGUSTO RODR I GU~S DOS SANTOS e d (·::· 
HELENA LOPES LE SOUSA // 

d é Brasi l eira , s olte i ra, n ascida e m 
s 28 d e Ab r il de 1983 / 

n a p r ofissâo d e e stu dan te / 

I. h <":"<. ci (·::· DI MAS LUC I O GONÇALVES ('·:· 
NAF:IA DAS GRAÇAS GONÇALVES ,-/ 

1 !0 GLt-~r: - b· --=-! r- - - r-:;~{- ..:;,. fn =' P~G .,.. 

~ p~(lltXO -~ 
~IW\~ .. 
C~l+õtf •"'l~; 

Bet:~- ~c::f 1011 

amen to cel e b rado n a I g r eia do E vanoe l ho Quadra noula r - Betim MG . 
acordo com a lei 1 .110 de 23/05/1950 • . -·· 

im~ o de J u l h o de 2001. 
,-. 

\· 
,.'\ ./' 

-....~· .... ,.;;.~--~ 
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NOTA FISCAL I FA"rUFIA OiE SERVIÇOS 

[~ Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
SPMT/DTPA 107 310670055 37 18 02 080 005272 

Pág.: 01/01 

Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte- MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.106/0001-03 - lnsc. Estadual: 062.000139.00-14 

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 
AV RIO MADEIRA 945 
SANTA CRUZ BETIM - MG CEP:32667-025 

M~s 1212010 ~~~~~o~~~:a:?a~1E~ssÃO: 13/12/2010 J I ~@~~==§~:.::::§@ ~~ b~e;~~~~~j~{~ 
[!Mfi@l~@llil§'ii'!Fl©l ~§II?I!D~ @@~§I!D~@ 1?6:1'ii1\!l~6:1@l@ 1?~@,1:10~6:1][ @l!J6:1~'ifll@l6:1@ll3 @)§ I!D~fi[§)6:1@)§§ 6:1'ii'§~@lfi@l6:1§ J 

I 
Atual j Anterior m' Litros ~§fi'ii'I!D~ J Serviço j_ Residencia!J. Comercialj_ lndustrialj_ Pública 

A02N 0042115R 1120 1101 13 13.000 Água I l l l 
09/12/2010 08/11/2010 Dias de consumo: 31 1010112011 Esgoto 

l'~IM~~~'ii'~©~~n~©~©~l§l~13~©~©~~~§~1!D=~~©~l ( ~~~~~n~~~~~m---------------------
Volume Dias Média 

cKc'ULo RESIDENCIAL 

Faturado entre Dléria 
'utros medições Litros 

Oez/2010 13.000 31 419 
Nov/2010 14.000 32 437 
OuV2010 12.000 29 413 
SeV2010 11.000 30 366 
Ago/2010 13.000 32 406 
Jul/2010 10.000 30 333 
Jun/2010 12.000 32 375 
Matf2010 10.000 29 344 
Abr/2010 10.000 30 333 
Mar/2010 10.000 32 312 
Fev/2010 13.000 28 464 
Jan/2010 12.000 30 400 

Faixas de Consumo da 
Consumo em Faixa em Unidades 
1.000 litros 1.000 litros Atendidas 

MINIMO 
6A 10 
10A 15 

SOMA 

6,00 
4,00 
3,00 

13,00 

(§§IYJ ~§I!Diií@'..@I!D§'ii'@ ~[;J!@) ( 

RS I 
Volume Mil litros 

Total Água 

6,00 
4,00 0,58 
3,00 4,14 

13,00 4,72 

AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE. 
--.,..-----,--::-.,..--- MANUTENCAO, DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 
__ .:,:A:e:gu::a:..__+---=Esgo==lo:.._ __ ESGOTO: COLETA, MANUTENCAO E DISPOSICAO FINAL 

419 Litros de Água 

RS 1.08 RS 0.65 

Valor 
Água 

RS 

18,95 
2,32 

12,42 

33,69 

RS/ Valor 
Mil litros Esgoto 

Esgoto RS 

11,37 
0,35 1,40 
2.48 7.44 

2,83 20,21 

Sub 
Total 

RS 

30,32 
3,72 

19,86 

53,90 

33,69 

20,21 

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO 
MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

Mínimo 
Analisadas 
For" Padrõ2s 
Dentro Padrões 

Observações: 

[~] 
A água de Minas 

Cloro 
182 
204 
o 

204 

Coliformes Totais 
182 
204 

6 
198 

Número de Amostras 

Cor 
56 
87 
o 

87 

Eschericll ia Coli 
o 
6 
o 
6 

Fluoreto 
28 
53 
10 
43 

Tl!rbill~ . 
56 
67 
o 
87 

Significado dos parimetros: vide verso 

82630000000-5 5390001 91 00-4 11 0580534 70-6 131 06700552-3 

llllllllllllllll lllll lllllllllllll lllllll lllllll llll llllllllllllllllll lll lllllllllllllllllllll llllll llllllllllll ll 
SERVÇO~~~~ 
t.htirio <1t! ~. 

C()f'l'~j:,;~ ., ...... ... t. 

'- · 

(i; 
~e. -. 

t~ · ; 



. . ·. ... 
~ := 

· .. ·· 

.:.. ·- -,'! 

_ICA:fED ATIVA DO. 

, .. .. , -
-

· · . ... , .i '', , 

DE Ml . AS GERAIS 

. ' .. ' . - -- -. -.;-

-~ ' • . ·i ·· ... 

N 
.. . · .. : -:. -· e· ·_A· p·- _·. T .. _·_-:_.·.t <s· - - ~·-T ... ·.- A:._·. ;~:·· 

· __ . ,:_.'j- ·, .. ;_: : . . ·· -- ~~ - - , ~ - -~-~--- _: -:>.·-·· -~ -- .. ... 
. , - •• !_ .. ~ • • • • :,: ,". .· -~ ' . -:· /. ·- -~- ; , · 

• •.. ' ' • t ' • • • -~. ~ • • 

.·,·-

....... . 

.-. , 

.. _ ,· ·:; . .. ·. • ' ' .. ·. ,' '·. ~ - .:· ·· 

.- :; : 

,,-

.. . "'. ·. ·: ,_,... 
. , .. ·. ; · ·-·. ' ·-.: . . ·., 

' : .... · . ...-
·: .. ..· .· .. '\ 

. .,...,~~~:='-,..---'*-, . .. -. •. '• .- I ···' 

•.' '•, ·,:: 

. ·- ':-···'",-._ . ...,.,,. ,,._"~-: · ·;,/, .. . ,, .,- .- : .: . : ,. C E. R. TI F./. G O .. q.ue" .. dQ. ·:.l:~vr.o, . . termo .e folha 

·,- (~/;~!j~~~-:.~;~:1·!};(~~:~1}~ÚÚ·'> ii~; .-· ~:~Iâ -~e-Jto~- 4~·- ~~-~~6 ·~~-~ - · ;,_ :_,~e~· - ~~-~r~·a, consta q11 

. : (· -n.~~-:.'.·.;~iJ.:i.~p::·::. : .:~~ ;- -~~- ~~,: de~e_m~ro : de l~Bl/ · <~;_,- -_~:· · . _~ · :: ·~ ~ . !?beite~end~ ao regime t 

·: ·_: - ~ -_:~~~-~~~~~i~~:f~-<:·;:;;~·: _. ·t~~-~~·!.~~-:~ :: :/:··; ·::;. __ :·. ·: · :: , _;~-·-·:.- ·.. . . ·· .- . :·~ ;-· _.. · .. '· .. ·~ ·->trens~ foi celefrtad 
. . ·. ·--?J:.~$: .~., t,e;rrrtq.$. ~':~a ;.·•l:e-u~~lqça.Q.:: .. e-m vJoo-r, . o casq:l(fl.efit .. () ; :r~ll{li-OsQ com éfeitt:. 

i'~!~,;~1!t~~~IJ~j!;t~n~~:i~iP~ 1~:,~1;u:~ 1 · , ··- , . ~ " , , q, 

---- : ~~~~-~·;; :~.ni.:~~·--~-.:~1.\R!A APAR.~C :l riA ··gopR lCU!S." r H\E$ .:f.'é ··:· >r.. - ... -
·._ :_ .. ~k: :;;;i&4.d."kn~- -:-: :·.tr;>ri·t_égem~· ·tH-rta$':,1 _. .. ;, "::· ~- .• ... · ·:.·· ,:; ·-~ ' ·· ~·-~: r:::.-, ' 
> · : _- -~---~··_;{.~;: ~~· -:: .. _:···-'::~··:'- '· .25'.<l1~--.. ó4tubrà. : ·(f~ . - .lg.5:4 t. . , .

1
. ;<: ·.: . ::~.i -_>~-: ;,,: ,-:; · : · ·- : 

SJ lva C:ost~ 
:· ~ *-· ·:r:, -,-;_..:~(';· - : .~~ ,. -~ .; ~ .. -:·. ~:~~ \ :~~ ~:~~ _ ~~: _:·.-.:, ~ .~ ~ :·:;-;:;;-~ ____ '=- _ \~- - _ _ . :.--~- -'~- r: · . '-~ ·:~>~~:-- : ~ -~:~ ~- ~~- ~: -~ ~ -~ -~.:~ ·-:_~.:-~ -~ -

. ·' 

. . .-· --~~ . ~ - .. ~ · :' 

OBStR . 'ç._O($ --·.- - ... '--"~~-"'-··" , - -· .... ' , . 

··'. '.· _ _ , - . - . ' . ' 

.- --- -- - :--·o:o'=-=-~ =--=:=~-::: =~"' =~=:-~=:--=:=-:~-ª7· h-f~ntf'ti ' · s. lt 'td,a de , d!J que · dou ~~-.. ,_,- ·- · ~ .. . - .. " _ .-

, ·_ ]':' · :J~i~~j~~}~~~~~~-'0jj-·~~~~;~jê~~~~~~~=~~=~:~-·. 
'' .- -1flfr'~' "''p\r -,• " i,õ--f' 'l ''"'['"}I"·· · - - -Jf · -~-"'--·· · .,/~(':·: . . ""' ~-- 4"' . -- --::]' :~1:;~r~m~~~~i~i;~~;;&~;J~tr: . ,~. /:' ?':;~" ·:= · ,;J;;~k~, .. · <'?~) ·. ; · · · · · · 



4 

50 

lFGTS- Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI N.• 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N.• 59.620/66} 

OPÇÃO :RETRATAÇ.~O 

......... ./ ····------' .......... ···-------'. __ ___ ___ _, ------···· 
Dia. Mês Ano Dia ).lês Ano 

Banco depositário .... ....... . .......... . . . .. , •••••••••••••••••• •••• 

Ag~ncia ... . ................. . .. ... .. ... ............. ...... ...... ... . 

Praça....... .... ..... .... ..... ... .... Estado .... .................. .. 

Empresa ............. ......... . -. . ............................ ..... . 

.... ~-- - ----.-· ------------------------- -·---------·-- ------- ---- --___ ., 
Carimbo. e assinatura do empregador 

OPÇÃO RETRATAÇÃO 

......... J .•. c ..... J ······•··• ......... ./ ... ....... / ······•••• 
Dia Mês Ano Dia Mês Ano 

Banco depositário .•••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••• 

Agência---- ---- -- . . ------.----------.----------------- .. ---- ______ _ ,. 

Praça ............................... - Estado ....................... . 

Empres~ .............. . ...... . ............... ..................... . 

A CARTEIRA PROFI 

Por menos que pareça e por ~.-II&Jm,llilt,,l'lrl,.....,...,.._.....i,., 

dê ao interessado, a carteira 

cumento indispensável à 

Elemento' de. qualificação ci 

profissional, '·a .· carreir~· rep t::><=•t:-~~,Wt: 
originário para a colocação, 

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con­

figura a história de uma vida. Quem a examinar, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui;::. 

tado ou versátil; se ama a profissão escolhida oo 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per· 

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es­
cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência . 

{a) Alexandre Marcondes Fift» 

._;._: 
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REGISTRà . _ - ~ - ;.,_ _ DATA ;)!' - _ , ,_ --
GERAL M!.i-1. 7u1. t>O í EXFEo;ç;.c.Lü /l.t.; LOU..:;. 
NOME 

GERALDO DOS ANJOS NUNES 
FILIAÇÀO 

ANTON t 0 .. NUNES NETO 
S1~NTA .-Rr~MOS 

NATURALIDADE 

ITAi"iSACURI-MG 
DOCORIGEWCAS- LV-:-5313. FL -59V 

SETH1-MG 

DATA ÓE, tí!ASC!Mi.:NTO 

21/8/l'S'162 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Celso Rez.ende Lara, na qualidade de representante legal da Associação Cu ltural 
· Radiofônica e Comunitária de BetimiMG, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo ·da sede da entidade é: Rua João Dias da Silveira, 334, bairro 
Guanabara, na cidade de Betim I MG, CEP 32.667 -058; 

todos os dirigentes da entidade residem na área ·da comunidade a ser atendida pela 
·estação ou, se a localidade for m·enor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, , pu de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
ll}ediante assinatura, bem como a entidade não tem como integr~nte de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, · nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviÇos mencionados; 

o nome fantàsia da Entidade ou :da emissora, se este for. utilizado, será Rádio Ativa 
FM; ·. ó 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto nosubitem 18.2.7 ,1 ou 18.2.7.1.-1 da Norma Complementar n~ 112004; 

as coordenadas geográficas, na ·padronização GPS-SAD69 · ou WGS 84, são: 
· .:,--19°S58'.36" de latitude e 4:4°W08'36" de longitude e . o endereço proposto p(:lra 

- instalaçi3o do sistema irradiante é. Avenida Rio Madeirá, sln, bair-ro Guanabara ; na 
cidade de Betim I MG, CEP 32 .667 -022 ; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições · da Norma ·~ 
Complementar n~ 1/2004 .e com os dados indicados em seu reguerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. 

Betim, 22 de dezembro de 201Ó ·· 

. ~&~~~e>t' . 
· , Representant _ 

ll(axo . 

Endereç_o para correspondência: Rua João Dias -~~a rro Guanabara , na 
- . cidade .de Betim I MG, CEP 32.667-058 _. " '(I~ 

Telefone para contato: (31")9,849-J 655 
E-mail: ascombe.mg@gmail.com 



DECLARAÇÃO 

. Nós, aba ixo-assinados, na qualidade de · dirigentes . da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betirri/MG, declaramos, · para os devidos fins , que nos 

compro~etemos ao fiel cumprimento da Lei no· 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
. ~ . . 

estabelecidqs para o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

ltamãr de SoÜza Rodrigues 
CPF 045.683.636-59 
Diretor Administrativo 

. · Mil.lX.!A" ~,L-ÍJ!o;,Á?!Df'l-i.~~ 
" ~ Maria Apãeeidâ Rodrigues Pires \f · · 

CPF 792.012.106-04 
Diretor Qperacional 

Endereço para correspondência: Rua João Dias da Silveira , 334, bairro Guanabara , na 
cidade de Betim I MG, CEP 32.667-058 . 
Telefone para éontato: . (31 )9849-1655 
E..:mail: ascombe.mg@gmail.com . \ 
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Gerado a partir do sitio da Secreta ria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

~~ ~ .. ·-,~( - ~· ' '{t'\. 
Número de Referência ,~'§('~~1?-

6 SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

rf" .. 
Guia de Recolhimento da União - GRU !t.t.f!. ' ' 

Vencimento 

Nome do Con tribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuin te 
ASSOCIACAO CULTURAL RADIOFONICA E COMUNITARIA 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções (=)Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-)Desconto/Abatimento 

a Unidade Favorecida dos recu rsos. 
(·)Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

GRU SIMPLES (+)Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN72EEF1 978CF58D889072B91 BA799C6FD] 

(=)Valor Total 

85800000000-3 20000254188-5 22049182130-9 25990000164-2 

1111 111111111111111111111111111 11111111111111 

\:\, ,.,..- _ 

~ 

18822-0 

13.025.990/0001 -64 

41 0003/ 00001 

4t 
Q( 

20,00 

20,00 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~-L\\':)() 'Ob~ , residente na ~ro \ ~ f\yo 31 .. \)-\ \?2 , 
na cidade de ~~' ( 01 , Estado de \'rJ M , CEP 

3J ~ 6\ ~ \b, pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
"" 
Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

r"UDDLIWU .. ~ 

Ulrlift*"-' ...-11~ ~ 

f ~·,~ 

O 6 SET ZOlZ 

--rf 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~ . \ .\-\) \-?/\ ~ , residente na ~: '\\(O\ C .l\. \v<J 5 L\ 1 ? tú , 
na cida~e de ?\j'( \ ( rY1 , E~tado de \'Yt ~ . , CEP 

32'5Jo't)·JO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manif 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu . A~<Yv,_~f) Qnn~m ~t)J) i\ QA J.ºo. 

4~ 
.. ti\ 
\Y' .1' 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

~or ~ ~ S ~ , residente na .Av: O,~.o ~YvtJ1.r1.. lb.Sg 
na cidade de BL[~ , Estado de .J.>-- r;_ , CEP 

;J S ')J \ooo , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ::W{O 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta 

O 6 SET ZOlZ 

- f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da cartei ra de identidade n° 

'0G A .~"Sl\ 618 , residente na 'lr, ft!,~Q(Àf)Ju:l)t-\ ~f>.\<. A ( t0\ 
na

0

cidade de ~~\( '0t - ~, 
4

, ~stado de ~ q , CEP 

IQ~l{ (\A \oSb pessoa física, vem , nos termos de que trata o s~bitem 7.2.4 da Norma 
"' 

Complementar nº 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

/!~""'(À_ 1~ ~ 19- fkvr·t 
assinatura da pessoa que manifesta os 1~ ~oE!J:R, 

~~·~l'C.."f'I'\J. ...... 
C()f"~f ,.. •. (' ~k 

O 6 SET ZOlZ 

-f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I . 

Eu ,_&~,{~,o- ·o~9.r\Q.cA~· l9ro ~{\0-M? _. _;_ _ _ -----:--- --
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° .· 

MJ-,__ \O 2 \<-HfJ S ~ , residente na Q_:. 9oo;;~JJJÃ- '., 0ü!rt/mo " b ~J 
na cidade de Jé.V'~ · . . · · , Estado çie __ ~~A"--r.; _: · .· .. ·. . , ~EP 

·. 3J 'l-'~c! l1llO; pessoa fís\ca, vem, nos termos de que trata o subitem J .2.4 da · Norma 

Complem~ntar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, ·que tem por interesse executar o Serviço · de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pres~ação 
. . . . 1 . . . . 

do Serviço. 

------. ~-D:Yl------' ~Li_ de ~>fNY\~-0 
(local e data) 

/ 
I : . 

(_a

7
s. i~atura ;~pessoa qu;.- rn~ni;esta o s~u ~i? 

~ Mx;o f.al;R. 
~11-~-.. 

C().FERf ~· 0 ~~ 

de 9Jjf {J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

~~ \ cl.30~lt 3 , residente na ~\ I. ~{D lli (-\ Dt \'R 1\ N ° bif f Pt b , 
na cidade de ~\í \ ( 0) , Estado de h L\ , CEP 

, ........ c;;; • ... ......,... 

~2'J3D 'S20 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 SET ZOlZ 

-~ ;· t 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

'000 .U.Lt2l · 0\0 ·/esidente na \{: tpr$JD_~ J\(QjQrt! fri.\f\.Q\~ })~ l(CD~ 
na cidade de ~V.,\ ~\'Y\ , Estado de P, A , CEP 

..._../ 

_____ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio á in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

JJhffi ~yo~ -~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio - -~) ~fCO'-EWt 

~O dk!~ .. -
(;OI'Iffl~í· rf·•·· I'_ O~IGtit 

--1T1011 



-., I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carte ira de identidade n° 

~0 \232~ 00j ~ r~sidente na fhJl;\ 9

- A rvo \ g ( Co'0-Í.~f-ir;) E'\L)f,_o j 
na cidade de Bv, \\ fh , Estado de fvt C1 , CEP 

3 ). 'S)L\. ~·G)0 pessoa físic~, vem, nos termos de que trata o s~item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 



...... "·:·, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu cJ\ÚJJr?.rJ·- \9.-L _b,DLtna..,J () . o 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

Á.'.. 4 61 i 4 $ l\ residente na Q- c;.,M, 5yj, 1ilr1n L ...v~ 3 ;) C) 

na cidade de g,gt~ , Estado de . .A.l-C.. , CEP 

;'1/) 5 _~,25 ~ C, , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

-----"~""';Ii~J"r\'\'--'. _,__ ______ , ~ de L~ .. etl'YY'.ka 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

!ERVII;O Ka."iõ f.EJ:R 
~dlllcn...,.. 
C()fl~ Cf't.o 0 ~~ 

O 6 SET 2012 

de 2-0117 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~:'it (-bryy\0\ 1J QJL00 
() . (j 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

18' 2~ S 54 i I , residente na Q-....=_ -:.."-'A__,_____,l=~=1'---------------
na cidade de \1-':;,!4Jtt.,..~f'vy,'-'-'-\----------' Estado de _________ , CEP 

___ _ _ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço . 

_ ____,eai"""""',_ryv.,!....!..-l-------' ~~ de ~Y ~ ~J))n 
(local e data) 

assinatura da p·- -- soa que manifesta o seu a<P6io 
SE~ FW_~ J.'EII;R, 
llhtam dl! C:rti_.. 

CONFERE C()A O ~~-

O 6 SET Z01Z 

de :JD(o 



.' "': i..-·· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu j& 1\00. ;jh'Ú ~)(1). ~\),\'( \n~ 
(nome da pessoa $ e- está manifestando apoio)~ ~ortador da carteira de identidade n° 

-----..,....------:--- ' residente na R H.Ô C)- w1\l\ . ~11/CJ/l ~ llüJI'o/1 ' 
na cidade de M L()-r) - , Estad~de h~ ~ , CEP 

_./ 

_____ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta os 
0 

io 
SErNço ~Cõ ~tl.Q 
Abtérb 1Bs ~ ..... 
~Rf r"" 0 ~'"' 

O 6 SET ZOJZ 

=1 



~;... ~. . · ... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~.1 rY\ O".nv A 'Cr>JvLP ~-0- Q_ --IJ Nn <J-'10 ~~A A T 1b o . .. , c.s~~ . -
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

residente na AJC' 111 ~ ~ 
\,) 

na cidade de ~;T;:J'Y'(\. , Estado de J.. r;_ , CEP 
~~------------------ ~~--------------

.~ :.2 S..?.J s .35 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de .DD(!J 

(local e data) 

X: <{~. J~, . Ejmaddb ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 SET 2012 

-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

Yn~ -~ .. 4 ~\·2J O , residente na tL C~ \J\ t:\QQJ"() 
n~ cida~e de ~~ \ l~ ~ , .Estado d~ ~ ~ , CEP 

< 1 ~CO tdü pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem "7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 



( 

- MA~ IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· Eu Q~9_,rz,._, · f\QC\n,g._ê!À.ou ~&-- f~ .. 
. . ·. u . . . . . . 

(nome da pE)ssoa que está manifestando apoio), portad_or da carteira de identidade n° 

-""" ) .( G\t4 ~ó~ , re~idente ~a Q,\] -M ~~ ô""t!. 5'-IS \?-frS3 . , 
na cidade de QJtli'Y'n . , Estado de -ÀÁ G- · 1 CEP 

c.,...--· .. • ' 

· _3.oS2-o.5':3o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 :4 da .Norma 

Complementar nº 1/2004, derriónstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação ·Cultural 
' 

Radiofônica . e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o· Serviço de 
· . · • I . . 4 • 

Radiodifusão Comunitária. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na . área pretend_ida para ·a prestação 

do Serviço. 

--'------,----,--2=~ ;t;"""_"""'-'J.~~:~· -'--. , -~ de \:MryJYP~ · 
_(local e data) 

~~·~u;o,.~ . 
~ÓII~~:l. 
wnRf ~1"\.l 0 ~IGINt 

deJ.o m 



., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

\ fi080 2~'S . residente na ti:.1G t\tz. r-(\? O\ V f\ tu0 33o .(QJt~~r<o 
na cidade de ~~\ \Ú"\ , Estado de bJ. f) , CEP 

3J530lf-c;ypessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. I 

E 
r-) ..n- / • 5 ~ "~') ' . 

u ~ n.: y fl ), . ~~ . OS? t'AA.J' f,_:rJ f1X_(\ )()... J1.J2ç:. 
I v 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador d? carteira de identidade n° 

. At..Gl~~ ~ ~b 2 h 8 , residente na P,.-'-=:."-'~='-=-"'---"'-.A.,.,.~~·""i?"'· =' -'-. ----~----
na cidade de Q, J-~ , Estado de .AL G- , CEP 

:~:.J.f)3v , 110 , pessoa física, vem, nos termos · de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se . situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.seNÇO ~ J.Ewt 
~~~~---· C()ÇEMf (J~"• ' ,· ... '(;~, 

O 6 SEHOlZ. 

- 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~QC( (<(\ C(\rrt1)0J 
I I 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

'fh~.\l\ .~C,G . d'lO residente na ____________ _ 

n~ cidade de ?:{t,\ ( fb , Estado de ~ ú\ , CEP 

J:)'S~ 2.\\0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

O 6 SET 2012 

-i 



' ' ' 

MAN IF~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_EU ~~k 'oJ!JJ\_~ i)a A9~~0v 
(nome da pessoa qu~ está manifestando apoio), portador da carteira ·de identidade n° 

J.t c;. i 1 \ ~ .\,i 3 ~ · , residente na AV~ ?~ .~2111º"'-" - F.";,?:_n9- 12-& L,.,., ~ 'i5 . 
na cidade de ç:u:~Í""'"· 4 , , Estado de .J.A. C- . ·- , CEP 

3J~.652 .c?Wu, pesso~ físi?a, ve.m, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

- Coniplementár nº 1/2004,· demonstrar o seu total apoio à Iniciativa da As~ociação Cultural 
' ' 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda · que a minha residência se situa ·na área pretendida pàra a prestação 

do Ser\tiço. 

·_· -----=-~=b""--"""-1 .. --· ~4 - de xmy--~VhiL_ de ~r o 
(local e data) · 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Eu \{_J9~ C~oti~ · ~ · A_ D~"-
(nome da pessoa que está manifestando apoio), _ portador da carteira de identidade n° 

xJ",_ ,3 _ ~c;b. 17~ , residente na~i - -Çi.i:? . .A~nv . 01:R 
\ -

na cidade de Q--â-J.~~~- , - , Estado de . .AA- 6:- , CEP 
. "-'• , ~~ . 

3}-Y)~- SJ.n, pessoa física, vem·, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
. . 

Complementarnº 1/2004, demonstrar o seu total apoio .à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betirn/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviçó .. 

------'~--'=-&1:-'-"; !Y)'\~ __ , .~ de \.Qfl?Jl.I"'VVI_~yl},() de Jo I D 
_ (local e data) 

. f ssinat:;(a a pessoaque manifesta o seu apoio 

SERYÇc ~ Eut:k 
~~ 1!t~. Cctnu: ,...._ 
~l;'t Cf'b., (I 04•GIN, -

1ETZOIZ 

~ 



.·. ·.: ~·· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u v - ~ 

portador da carteira de identidade n° ~G.-S ., .~~ 11. a:; 1 residente na~~ .~~;..ir,_d_J,o 

~l f\ u . o Á . '" íJ a2., s"l'l, )? 
0/Yv\YD rl'l J"- J:u.J. A U/v :; I ,,( Bairro LJ.\.;l;rA A A ~[é),_ 

) .. ~ \.1 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J .') ~~· S (, t?) {Q_, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no l ~n14 gq!Jioon l ~G tr 
. , v ' 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _dL de dezembro de 2010. 

U Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(j ~ . v 

portador da carteira de identidade n° J\1\ 31 J S ~ J / , residente na \<..-:. XMo~ 

L_../\,_/~&---=5=--V\---1 .. .---_________ .Bairro .A! 5 S: L) '.9- F ~{L 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP JJ C>5 '.2, ~ ~__,_Ó,L___, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, __j___]_ de dezembro de 201 O. 

soa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f1j_A ~rJ I i~M nn Jwrx:r f1.VL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1 c, 0 7-Lf 1..1 J(P , residente na ~.--uú ~g,AJ /', ~ :; ) l!d/l;f.;'l;t:vÚ 
na cidade de /3dA ~""'~ , Estado de ~/Vl_,a/L.- ctk-2~ , CEP - - . v 
1 J S So L; J o pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço . 

~Mb/VV' , __rt_ de &g~~JJ:"l& 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu CUl),p.'Y\P rL'VJ 0/1/U;aA JlJr..JCJ l/.A--vf/Jci 
ij L 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

JY f-, ~;'} ~ + r1 ~ , residente na fUr" ) 'l 11 tZ JO I 0-r~v:U//J& dA AM/ . - , GJ -

na cidade de MA~ , Estado de ~"r-t/2 CU/7..0.-<~ , CEP 
J ' 

-1) J b lit)) 50 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n-º 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comun itária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,··. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu f LYY:e_rtJUv-n .C~-v~~c)/ 1"0 r_{; J! !Lt»l 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

f1 G- I ) i I S ·l J ~ , residente na (,0A~Cr .J= /)1 ::_ ? d -:{ J,apvtrf D1~Ca I v ~ 

na cidade de \1--r~ , Estado de ~ L//1-CU..t , CEP 
. r 

j } (: fr1 7-- c, _ç o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item ?.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ) o/O 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

.M (r;- 0 /{ ~ v( !.f 9 [l , reS i'd ente na lf)'l D p ({/Y'Y.tl/lff.Vvl,~ /Yl ~ s ti. J racrp../h fp d;,jflj, , 

na cidade de ~~ , Estado de ~"'a '1 ,y/?af'A , CEP 

) 1 ~) Lf 1 r o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

alssinat~r~~ pessoa que manifesta o seu apoio 

gvço P.·aeõ -tll-.R 
wm~~~- ·.-... 
C(Nt~F •.. • . r ~: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu &{_;~ lTW-IY,L~V? 4Utus 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

l !J j 1 1 (9 , residente na [(&ur r: /?1 e J_ 3 CcvvryP&7 t)Z.c4t_cf21 

na cidade de -----'(\.,..!.._· 4L=;(A."-'-'~'--'--'--'----------' Estado de ~ L;,{/Yt:-Ú 
d 

I CEP 

J l L, P( ~ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de '"'>r 1 IJ 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~---~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

na cidade de ----+1\i-.!./L.L.fi.ufA!L!. ""'"'~"-------------' Estado de )'Y\!VY\n.Jl. Cd/--;,{'1/,.iJ , CEP 

~] 'l }1 n_?r; , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

{) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---,~-. 
SERW;O P{8t.Q) ·~ 
~ini8io- C..!~ . 

CONrEF<f r:().• (' ~ti, 

--~T1011 

de 10 i O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

},., ·_: 
i'·. ~-~. -' 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

f-j {z ( n 1 c; g~ ~ 1 , residente na RAh~ 1!>1 f!-(,~ (( l.LC(A(; lÚ!' r-lo JJJu~r _,., ~ I J-:; -WcJc=ciy:~;r 
G '-' 'J ...._... 

na cidade de 0~.!);,/V!.... , Estado de }vv/YJcVl- ~W:"t..J,'; , CEP 
- v 

':1 l S '\) 1. s () , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

ass~atura da pessoa que rnanifestaYseu apoio 

- -SERVÇO IIÚUX) -I:Ll:tt 
~á&~ ..... 
~.- "'" · .-~IPCt 

- 011011 

de JO I Ú 



C ... . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~ fn.vcu1 f\Jvv-{)1. {.AA.ilbl D~ro 
o - I 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

l-1 (7 i 3'-1 J1 l J 0 4 , res idente na PvUO 1/!~ p v/lfYlt/o /0 J;.JvcJ ./YJ <!J I b ~ f(p .--r~/h..Púl/;., , 
' v ' v o 

na cidade de PvA~ , Estado de }ni/'v@. klo r.U-1, , CEP 
"J 

~ 1 t:, ·~ J. í c, o , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
• J -

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ,JO I 0 

(local e data) 

O 6 SET 1011 

--i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carte ira de identidade n° 

;1;1 r r ~ 1 ,S(·~; I I 11 , residente na A lA &i rY1ev1.-iJ FVl::. b () . lvtia ~ . . v 

na cidade de ~U/VY'\ , Estado de ~"~ ~L-i.A , CEP 
'-' 

) ; Íi; rz1 ] ) /·1 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~ ,;Elktt 
~ cits CntiJ; ..... . 

COHFtf\f c~ 0 (Jt(31Nt 

Of1011 

de ;J o/O 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ j . \. . 

portador da carteira de identidade n°, A_"-,_ (I ~3 (J G3J , residente na AV; Q.,Q..,.V'(nMo., .... JA:> 

ÃMÃAP,(?,Q/ b ~~ blJ Bairro ?~ ~.1JI&T 
, na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP ~ ~ .... G G =J ------ ~ ' S bS , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

-· SERVIÇO P(am "flliR 
~dts~: .... . 

COtflRE O ~tlt 

Betim, ") "'..} de dezembro de 20 1 O. 
----&---"--



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP .~;} 2 ~ 5 O 9:.._::ó::.._. _ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no i. } o ') ~ 9qn /oo o 1-h L( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, SJ...L de dezembro de 2010. 

SER'@ Rll'Cõ -~ 
lil'listn 111s ~ . ..,_ . 
C()fi~E O ~(;IN, 

4( smatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\GÀ!v'), A~cV19-~ ')')f)... fA~ F~~~ :v~(;~ 
portador da carteira de identidade n°..AA G ~ \ ~ .. O~(.( o ) .2, residente na 9, _ 'Uh.JJd.Á.Mo 

(J 

~~~fUOriA·n &v-. MA~ BairroC~~ ()a- ~ v~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3,L;:2=>-.:~-=.....=5::....c"' <'=3~:2""----'"J._<....=.>.../ry""-' _,O'---' pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apmo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no } .1 O J ) 9CJ-D/ 000 I '-h ~~ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _!J_2_ de dezembro de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

portador da carteira de identidade n° \ l'> \ ~ 'd_ 'l <=\ ÇS , residente na Q_,._,_,-=-------"'M-"'-"'---,.ô-.~'-=F--J.,· ~n.,;-·"'VY\~:"""'Y'P:D'-"-­

_,_~..o.V\..!.-", ,____,_,J-&.L<J-.- A~""'-'""":-u>v~""------------Bairro~"""d~,FKZVlA~"---'L'-"''l~------
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEPJJ_b;__12 .3:1o ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I ? ()_) 5 ff1 ó/rJ()Q I -b Lf 
- / 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ___J_:1_ de dezembro de 2010. 

9\IÇO~Cõ .. ~ 
tiurio d86 ~ ..... -
Wfl~f C{).l O ()t!G~ 

"-Ássinatura da pess'S-á que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ __ , na cidade de Betim, Estado 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, J 1 de dezembro de 2010. 



· •. ·..., .. · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c/ht:Xu_~ Jt ':ill J_ _bdl!~!IJp~-----
pOliador da carteira de identidade n° 33 S ~w]L{ g 3 _,residente na · 4--Ç\,.__-'-------'--,~~-___ _ 

fJ. J S Bairro () ~ Jat?J fi.úu@ ~ - ~q 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP _______ ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETJM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no !) O J 5 39 () looo/ - 6 'I , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Betim, __43:_ de dezembro de 2010. O 6 SET ZOlZ 

- cf 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no _______ , residente na B,:::: ,.J'bM fuJvn ff:.idJL.rD.... 

./1/ó \ {? _'=) Bairro ~0-A.v-B·aJ(_ó... 
~~=-~~~------------- ~v~-~-=~~~~~-----

_ __ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, J 'L de dezembro de 2010. 

;r? <>~u j ~- cC 'íJ~Lu 
/ Assinatura da pesso-a-que manifesta o seu apoio 



'\ ··_. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç~J= ·~h~~~ Ro~ , 
portador da carteira de identidade no j. J ~) \ 4 ~ , residente na Q :: JYuz. f fJJYr. Ju A~ 

·n z 
AIO 3 ~ 1 Bairro c/vO~~ ~~=-~~-~~~------------------ ~ - -

_____ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP3 J S 3 'J. O Lj-Q___, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ) <J- de dezembro de 201 O. - -~1011 

;V1 _ ( t, f-1 A fJ /1 1Z -e r í'JA 1?0 c (,Lf~ 
Assinatura da péssoa que manifesta o seu apoio <:'J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° , residente na Q :-~ ~'-"'/ __ 

c,r~ '{)tJ-- ÃJrJJ'J-- Bairro~ wJJOJTA. 

___ ,na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP .3;:2 ,S 3 .:2 ';;_,S.{? , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

O 6 SET Z01Z 
Betim, __1_:L de dezembro de 201 O. 

~f 

'Assinatura da pessoa q.rut manifesta o seu apoio 



;,- ,· 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

I. 

c/\/(!11 ~ 

portador da carteira de identidade noJ.J..{;__ C) 

~2rmQo &&'\ , M~te\ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apmo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _J_1_ de dezembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cm1eira de identidade n° - ----- - - ' residente na Q: r k& & 

+-·~~<9v1-"L-'-"'~'-d--~:::::=--_,. ~"------------Bairro Ç). .(2 AA_-(5l RJ.!),J?-12\ 
--- , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 32 5 5 f-? 5} 1-D , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1J l)) Ç99 0 loon ( -hlf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

v; !lo A- - · -; . Jí? <}? íJ l r-/--t f \_[ { LA_) ( (\ • . i ~ j~ ~(Ç: 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. ·-:· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Jv.._{;_ \J I l[b G1 , residente na R: J\/_;_,11 ~ 
W=9o c:i.0. J;A\),.,JA Bairro~AJww 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP.)1 55 b - .:ICJ D ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no [1 n:J ~ ~9ú/{) QQ /- (,1{ 
' c 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, j '"+- de dezembro de 2010. 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h~ Q~ \?o-.- À&~· ~yJv ___ _ 
-~) -" 

portador da carteira de identidade n°J'v\{;_i-f. '11)3 _t:)L(tb , residente na Q! . \2\',.,QO.AA~ 

_ _Lts...!...· -L.<3 ___________ Bairro ~J,.<c~=---.!,[,_,6-Q..!ll.;a-'i#-·_ .A~~tP'* . .__ ___ _ 
o 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP _______ , pessoa 

física, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I ~ O) C, q g o I() O o I - blf 
) ) 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
~~~ELlJ< . 
.1Aineo e~~t1-~ . ._. 
~~f Cl'\· (I 'G~, 

O 6 SET Z01l 

Betim, }__1:_ de dezembro de 2010. -1 



(: ·r: -~;. '· -~ .. 
·:-- ~L .. ·---:: ~ ·,· 

. ·· . cq ·-··· .. c,_. I ,::·: 

·.. ' 
~· ,·-

t.:-· --~-~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p01iador da carteira de identidade n° n. r;_J,S1 )~<:) 1 , residente na Q .... ./\A~---

Af t.!_., I b0S Bairro rfV'J,i()v...A~~rJ~~~~------ ~- ~ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP _ ____ _ _ _ __ ,pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 11 o J t:; qq{) ( nno 1-et " ~ - [ . 
, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _J__J_ de dezembro de 2010. 

Assinatura da-}Jessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

O - L '~~r-; n' n · 
portador da carteira de identidade n° \ J 4 .:>Y WJ , residente na AU: ~ -.ÁAf2~ 

12'13 Bairro~ 
___ ,na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 31_5 3.) _ D OQ _ _ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no n n J L, '=1 O,Q I Onn I ~ {-., 2-f 
./ o ;; c 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _____d__'l_ de dezembro de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da cmieira de identidade n°~ __ ).'X 2 ~ Z11 , residente na Q,: Y..01. f Ai.~.1-1DL 
A-Na-- \?.il ~ """ ,30 Bairro~. 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3;;) S 3 Li~ 3 /9_,6"---' pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

u Serviço. 

Betim, _li_ de dezembro de 2010. 

Assin<hura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

portador da catieira de identidade n°.J.\.(;_J}â-J.q \ .)5 , residente na Q.::;. ./v\.<:.~-~L~-c_:::....__ 
r · · .. {1 (

1 j) 
t"' ~JJ\ rv-v\ ( ,...,~, ("~ ~)O .À..J..Yt,J..f).. _;~/ c i i}'~ Bairro ~.MÀ ./,.~í.~;: ·rO)&_~. 
r • .. \j .. . '" 

. . r:l"' Lo, Q..C,_ 
___ ,na cidade de Betim, Estado de Mmas germs, CEP ,-) .-/ _ .... ).._) rJ ·- ,),.--h / , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETiM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no Í { '{)) (., S9o/tl(J 11 f -(a 4 
1 _.... .....- - , o o , 

_, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ) f- de dezembro de 2010. 

Assinatura da pesso'alque manifesta o detÍ apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

l1 J 'j 11 g t{ O , residente na ~J--0 ~· ""'? 1 } · ~.k'\ ~ 
. f 

na cidade de flt~ , Estado de ~./'\Cl/.l ~ , CEP 

0, 2 S 1 ;1 ·1} o, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatur 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 'Jilo=n JiJ!JO)~n .~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M (5- t1 ~ ) , ~ J,f , residente na M LI r- .(Y) ~ 3/ W f"Y't\Â-'fl'L (.fu\&11 
? v v 

na cidade de ~ii/VYI , Estado de ~r:l/J y_./_/U;t.v{ , CEP 
J 

'\ ) ~ 1 i1 :S 4Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

as 

(local e data) 

da pessoa que manifesta o seu apoio _ .. _. __ .._... . ' 

.SH<-tiÇu rúUX) E(lf<k 
rJitiilln da en......­
C(ljF:~ C()l O ()IUG!Nk 

de Jo!tJ 



·, q 11 ; 
,-::;.:~ .i ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da cartei ra de identidade n° 

.N! I _!. Lf 0 -J ()() , res idente na fLu.,g . A,;J~ />1 ~ 1 1 /i- . f<x./7.JI/.1J~ (~: , 
I 

na cidade de 0 ...{ ;-{,;QCb , Estado de hv./hO'I Cr.flltUA , CEP 
.. v 

_____ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Jnfr' 
' 

(local e data) 

assinattfra da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu &~/'0<9 \ Í!/vv'(tA (Vl.fA~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

/'1 Gz- 1 S {) J !f 5 tP , residente na i'LuLJ J;{aC<VJ.a f1l Q. I 1 . U t; Ccum~ 
na cidade de B.-eti/Yn , Estado de1nL·-Yv.'U. j~ , CEP 

'.\ 1 (,J {, 1 )~, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
J v J ~ -

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afi rm o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de .WftJ 

(local e data) 

/ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 6Sfj011 

-~\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carte ira de identidade n° 

~o) · \ · L\l\\ . ~l\8 . residente na tu~R.(o \J\~tv. ,· ru~ -Sà\(\)\f-:\ C~uz: . 
na cidade de ~( \ ( 0\.__ , Estado de M S , CEP 

<;22,kA:J \ '1-80 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

• ( +. d -- r.r>C'L . / ·f · asSIIQ9[ ra ~;:,O/é man1 e a o seu apolo 

S8M;o ~ ~&J:I(J 
Wi'iltn dK C<m;~ . 

COtf=ERE C(l) O ~GIHt 



'. 

) 

_) 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. • 

(nome da pessoa qu está manifestando apoio) , portador dá càrtei ra 9e identidade n° 

~ :1\ go \ b ~1) 3 , residente na Q, :: § · .· (h=~ Qk~ :IJ 5 , 
na cidade de ·\1~ . - , Estado de .)..A)..f\A?..A ~11-AJ.D , CE~ 
3~S33 3~~_; pessoa física, vem , nm~ termos de que trata o subitem 7.2.4 <;Ja Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

RadiofÔnica e Comunitária de Betim/MG,. que tem por -interesse executar o Serviço de 

· Radiodifu$ãO Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

.do Serviço, 
,, 

&u· ~ ~de __ ~_de Jo/P 
(loca~ e data) 

.. . 

I 
' ' 



) ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' . 

. Eu 'ã>'ra~& ?~~ \;LfrM · . . ' · . ·. ~ . 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

& jt31.bb'1 , re)>idente na \?-.= ..b\P ~- Aft:J l \Y \UrnrnJ- , 
na cidade de ~ , Estado de ,.N;--G., ; CEP 

. . ' . ; 

3J .S3~ ':loo, pessoa física , vem, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complemehtar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cul!ural 
. . . . \ . . . . . . 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que. tem .por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Co~un it~ ria . . . . . · , . · . · . · 

'Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

e.'Í~ro .~ de \~,.,.,~!U de 2or0 
(local e data) 

s inatura da pessoa que manifesta o seu a oio 



( ) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·. E~ (?~ ç ;11D ~~"- . ~ aLnQu:, . . '. . . . . . ... 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

Al\ú. . b5t19 jSO , resider:lte na ·~v-~v .h!a.JMJ\~ ";Lt3ob ~{'J9? ·~ 
nÇI cidade de Q. rl"iAv\ . , Estado de »-..G- ,; CEP 

3:;L.S3y .oCjO pes~o~ física, vem, nos termos de que trata o su~item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
' ; 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 
/ 

Afirmo ainda que a minha residênda se situa na área pretendida para a p restação 

do Serviço. 
I 

(local. e data) 

atura da pessoa que m~nifesta o seu apo·io 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

in~-\1J.\o3 .J\Y ~ r~sidente na R: g tvo 32~d-\ C~) si~ 'Jeo l . 
na cidade de 'Bt\\ M , Estado de [\--) 9 , CEP 

32'S~ 4 0 9~ pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- . 
SEftVÇe ~ tli:R. 
r.tilistéro das em.,. ..... 
~f 0''41 ('1 ~~H~-

-01T1011 



. ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~run ~~o \laCh~ S\2DS Jf\cJto~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~~ \ S ~~3 3 b ~ , residente na <JZ\)I\ ~YlM \\\. __ JVo D ~ j? \ b , 
na cidade de ~\ ( Ch , Estado de ~ S , CEP 

32'SJ2 t)3Ç)pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço . 



I ' 

'\ 
I 

) 

M~NIFESTf'ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ .lQW ~~ · ~282 ~ . Sev:ÍeJ 
(nome. da pe.~scia que. está ma'nifesÚmdo apoio) , p'ortador da. carteira de. identidade. n° 

h~,(I~0~51 •' re.side.rite. na Q:: \/..52' _Nv oh ea[)'n~ ct2A~6b 
na cidade. de. ~Jt.l'Q'' , Est~do de. ""'A G.,. · , CEP ·. 

32 53VJ. <!>0~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma . 

. Complementar nº-1/2004, demonstrar o seu total apoio· à iniciativa da Associação Cultural 
. I 

· Radiofônica e Comunitária de Betimft\,1G, que tem por i·nteresse executar o Serviço de 
. . ' . . ., 

Radiodifusão ,Comunitária . 

' . 

Afirmo ainda que a minha residênci,a se .situa na área_ pretendida para a prestação 

do Serviço. 

rut~ .~de ·~~ryY\2w · de 2otó 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu ap ~ fltàt.~ 
~~·~. ~R 

C<»>fERE Cf\4 0 c),..,.,.. 
, oviN, 

.· :,.__ f ET1011 

/ 



) 

.) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu duCc\\ (\ s~~\oS ~ f\) {\_~Q ç 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

---------o' residente na '\$.: '?f\0\a v.uS\ P.J~Jl 'o wo 231 I 

na cidade de ~~\( \\1 , Estado de ~ 8 , CEP 

?Q.'S3o \ l.\Q pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

a o seu a oio 
SERVIÇO IIÜitiCõ ELI:K 
.. ini5t~ o1ll5 ~---. 

CONFERF rr.... ·':' OlltiGIHt 



U I 

.. 

·. f< 

" I 

MANIFEST ÀÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\' . 

Eu , f'll""'~~ .12a--- 0'1, ~~.!?.2::: 
(nome· dà pess?a que está _manifestando apoio), po~ador qa carteira de identidade n° 

Ar.,G-.. t( 004. $o1 , residente na Q~ ·&.v JA~.à-- AÍ~ l hn ~ 
na cidade de 2> ~ , Estado de ..M.G- . , CEP 

. . . . . , . . .I 

. ?a Y2~2. 3cg0, . pess'oa física, . vem, nos termos de que tratá o sub item _ 7.2.4 da No~ma . 

• 

Complementar nº 1/2Q04, de.monstrar o seu total apoio à iniciativa da As$ociação Cultural 
. . . . . . 

Radiqfônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o ·serviço de 

Radiodifusãb Comunitária. 

Afirmo ainda que a mi.nha residência . se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

· ~ .~de~(li) ·d~ :lott?. 
(local e da.ta) 

I 

assinatura da pessoa que manifesta o seu ap · _ _ 
. . . . . SERVÇO~ 

. w~ tOOt 
. - CmiJ:Ufi.-

CO!fiRF cn, O C.(;l~, . 

\o ' 

-. 

. ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . . . ' . . 
1 - 11 · - _ ·n 
Eu ·. In.;à-ri~. o-... · ,.H~o.ttSk€~ ~?V(, · 

'(nome da pessoa qüe está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° . . . . < . -

. ..... $V(~2 :jY\ . , , residente na @ç ~A:?~O· ~ ~9.0.-· .?>$5, -
na ~idade de Bo'lrr-o · , Esta.do d~ -~,,.. G:.- , CEP 

~ .S3o" d.,2o, pessoa .física ~ vem , nos termos de que .trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

Complementar nº 1 /2004 ,' demon,strar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
- r . 

·Radiofônica ~ Çomunitária de Betim/MG, que tem po'r interesse executar o Serviço de · 
. •, 

) Radiodifusão Com,.unitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se .situa na área pretendida para 9 prestação . 
. . 

. \ . 

do Serviço. 

\ . 

~ 

~ -.~de ~~~Y!J2 · de.2vfb 
· (local e data) · 

) 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu b (\((.\ ( Kf\. l ( f\J Q OA Q C\.\J)) l~ ( J>t=\ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

\d, 0 52 . 8 0$ , residente na Ç\V. 06 <'O lli r=\l)t :R G\ f\J o 00 3 < Ç>± \3 
na ~idade de C\j~ \ ((h , Estado de fu_@ , CEP 

~)2a5')'0 pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

fbL.C~i~ 
assinatura da pessoa que manifesta O seu aP.OiO -,.....-.__ 

9ERVJÇO ~ ~fc 
Wini8f~ dM ~, ... 

C(')I'ERE ('!"'&~('~(;IN, . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu jru! ~~=fi ~~nuR.G 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

'('n. 0\.Gss .9j2 ' residente na \tj\)\)V':\(Nb Gns~~0ótL~D h Jo8.2- RE(\JQJ6Dt~ 
na cidade de \)y1 \ ( bJ. , Estado de f'Y1 S , CEP 

j253 2_2jo pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

-; Radiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

as si 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu FJ»n dÀ.n e>v S CY\ Q...( .. ·a... ~tt-: ÀA2a 1!?'---- \?Ou< ~J-0=-
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

residente na ?.: A Jg_ ! I I 

na cidade de -b'~ ...... fii,_,~"-'~ '--4-----------· Estado de -=-..AC= G-_______ , CEP 

_____ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

.-J Radiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de 3.oro 
(local e data) 

a inatura da pes oa que manifesta o seu apoio 

se~~ taH 
~àasC\A,_.. 

CCW'lRE Ct'\i O OR(;I~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ,~~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

rs ~f4 9 3o ' residente na Q,/ lYº"teLM:v ~:0 ~ ,Mt,iov <;). 7 7 
na cidade de fUb.rw. , Estado de r;_ , CEP 

:Xl . 5aa.0 -ç , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ~p/0 

(local e data) 

~N-~ /11a~ Go~ f~. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

...:__~1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Gtu l( (\f\JG r tJct\J l\.rJDt ~ ])[\ Sr \Ui\ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~~· \l\~CoG WJ-, resi~ente na Xt f\'Qr\C
1

P--. ruoj u ~ .)G\cJ\ f\ C!LJ7, 
~ cida~e de ~'{, \ \ (!) , Estado de n 9 , CEP 

3<JjQ0 )30, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n.Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu y\Ç\\J (O Co \\ (-\ l,~ (\C 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

"'0 -\Sj\Q.~j\ . residente na \( ... :b <S?t>-'Y\D C~~\o3 
na cidade de ~~;A1~\ \(h , Estado de (!) @ , CEP 

32.5303$.2pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

_) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,J\.Q\'MIA\.J2D \121\R.Ltl J& fu?Aujo 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~0 . \1lo033 . residente na R~ ,Ço?Zb ~ í~UsrlC o tuo3.2S \~l-(1\JrJtOh~ 
na cidade ~e _; b(\ ( cYl , Estado de hq g , CEP ~ 

3 .2 '"S ~,]')"3 ~essoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

, ) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

x r~M~ ~LWJUo rL A~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~.\;12_]\ ~ 1'\ , residente na \\", Sf.\'D ROQJ€ h-Joc2\2- \~S ILJrU(])y 
na cidade de 33v., \ ( 0l , Estado de f\) g , CEP 

32 S3:2Jl{Q pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

_} 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
··.-.... 

SERVIÇO rllkct tll:~ 
~r».~.~- . 

CW'ERf era• () IR~IN. 



: ... ~ ._,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

~0-. \1 :32525\ , re/Sidente na o -~ c t\_) 0 \11- I c~bbj t l(rJeo t 
na cidade de \?'C\ l'(\) , Estado de M 0 , CEP 

32 .. '1)S) 000 pessoa fís ica , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

... ...... ~- ·. 

X _j)/ bvr-o H Vyda,.J. ~Dh c c.J ves dos 9 Gl. n -1-o.s 
assinatura da pessoa que mam esta o seu apo1o 

SE'MÇO rl(a~ ~R 
w~~~._. 

C{)ftRf ~~O ~IN, . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

',_:' ,...; ~ .. ·, 
"·' 

Eu ).ÜM V- ~ Ro,rmro 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

.»-.)gJl 3k?{?~ , residente na º' - y~ e2AtM.-~: ~~ 
na cidade de ~-t ~ , Estado de .JA. (;._ , CEP 

3J 53o, 3t.fo. pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

GgÍI'h\ , ~ de~ C)=pfu o de ~{D 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

\Ç2lt300\3 , residente najo\f\z\(r0\Q Çj~~ .Sói2L~Q "br-\SO~Vt> w~~J 
na cidade de ~~ \ ( fu , Estado de bJ .6 , CEP 

3JS3J..J.:5:Jpessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

'.J Radiodifusão Comunitária . 

.J 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



\ 

I 

' . 

1\'!ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ . 

. ~ 
Eu .AcnbJo .A&<?-.rVJA>Jk> . . N~!L · -· ~ .. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

AA. 'dtz 11 g ~f. " . , residente na Q.io~ka.Jv. n ~ g b~ ~""ti> 
na cidade de ~ rrn , Estado de .Ab. c;: , CEP 

~ . 32 S:J.o · 5pr7. pessoa física , vem , nos termos de qwe trata ? subitem 7.2A da Norma 

·· Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária· de BetimfMG, que tem por interesse executar o SerViço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na I área pretendida para a prestação 
' . 

do Serviço. 

~. ,m_ de ~DY\fu,n de 9l)C0 

(local e data) 

. ' 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ 

· .. 



'; 

' - ) 

u-
) -

· .. , 
.• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INÓIVJDUAL 

/ 

Eu r~~ ..fua.nUh' ~ _tJ,j12-J _ 
(nome da pessoa que ·está manifestando apo_io), portador da carteira de identidàde n° 

S<!>\15 ~:2,3 . , reside~tena. "';. Jy..On',p, Et;,l"'n"Wv-o \%. -~90..J4~ 
: na cidade de B.Jh'YV'· , Es!~do de ..M..G:.-~ · - , CEP 

--'------~-· pessoa físka , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apàio à iniciativa da Associação Cu_ltural. 

Radiofônica -e Comuflitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

·_ "'"Afirmo. alnda qUe a mi~ha residência se situa na área pretendida para a prestaÇão . . I . . . 
do Serviço. I -

de ~o (I'Y 

. (local e data) 

assinat _a da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

fu l\ 0\J.. C)\;\ ?J , residente na{Qut\.{?iO \!tA.~\' Q(\ 08~ X~ D , 
na cidad_:. de ~Q\\bJ, , Estado de \\=)f) , CEP 

r;'}:S}o )20, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

(local e data) 

- ·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M .. Y' 3 gj , cj-o b _ , residente na Q""-·,__ -.'â..P..A....._f\ça-+-L->,A.<; o-n'-L...U.---FM-+-'-~...._ ________ _ 

na cidade de \6JlAM'\ , Estado de J!.t (f- , CEP 

3J. .S3o 12V , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

_') Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de a?tO 

(local e data) 

~. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- -1T1G11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J(lRQfulJ>cwn Q.cJn'~ 4ne--
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

AA, 6 1 o '153 \?I ~ residente na 0,~ ~nn. .J,o J j j Ç?4:B 
na cidade de ......,G,....ít["""'J-ÍY'ú'-'-'----------· Estado de """..M..~G--'----------' CEP 

3153-o . 5~ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

B<&trro , ~ de \!)g!(!CN.fuo de :Joro 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta 



. , 

MANIFESTAÇÃO DE.APOIO INDIVIDUAL 

,. " 

Eu ~. ~Jlov ~ YrO\~v~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carte ira de identidade n~ 

• J . 

AkC.\Q. g 51 ·~ l.fíl , residente na rní . çn~lrr-t Au1~ . [n R.vTQ l2,., · ~P'=' S b 7 
na cidade de B ~ ~ · · , Estado de .A A c;: , CEP 

3253:> c2 4jo , pessoa física , vem , no.s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004,. demonstrar o seu total apoio à ini.ciativa da Assqciação Cultural 
. I 

Radiofqnica e Comunitária de Betirp/MG, que tem por interesse executar o Serviço de · 

·1 . Raçiiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmá ainda quê a minha residência se situa na área :pretendida para a prestação 

doServiçó. 

(local e data) · 

assinatura da pessoa qu~ manife 

O 6-SET ZGlZ 

. ....;._ -~ 

\ 



.:> '-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° )J, G: l.{ L( 9.2 3 g Y, residente na ÇZ:. {) (9/\,M Refi'n..v 

.ry-. tD \ S Bairro .A./(9/\}0 (i(V'l Je&\AtJL 
0_) ___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3s2 (z 3 L{ _ O }o , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no l]o~S 990/QQOI -64 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _')__L de dezembro de 2010. 

D 6 SET ZGlZ 

-~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador ~a carteira de identidade n°,Á\; G I Q 133Y JD , residente na R- MM gJk ~ 
l ?c-- hJ., !{)v ;2 I .;L Bairro ~Ao>.. 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP ____ _____ _ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no f3 o 1S 3 00 ,looo r -04 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, l2_ de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°Ac;._ I Y. Gg { \..f~ C{ , residente na R-~ 

{1QJ(&2 3 Baino Chrm.r@2 â~ tin 

_} 
___ ,na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEPJ.2 5J L--[ _ 3 ;J S' , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _!j__:±_ de dezembro de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° SS 3d;} :J 5 1 \ , residente naQ:. ~- s.2J ~ 
_ _::o0_L{_Lj-+--___________ Bairro \L. .Q r="Y\ /\A .e.d 

.J 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3;2 . 5 3 2 S ]-=ó __ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apmo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no i) D)5 81D /ooor-b J{ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comw1itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ..J:k._ de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° _______ , residente na .~; '6}.W Au:; .. ~ 

Baino ----------------- - --- -----------

_) 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP.?Q S:3 {;> ~ 5;;2o-___ , pessoa 

fís ica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I ) O 7 S 39 O (óoO f , G '1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, .:l9_ de dezembro de 2010. 

A~ o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° .N-..'-{ _ b ,3 '63 K G , residente na Q, _ .A~ ?~ 
L1 2 S Bairro AMthJ.o.- Co!Jn.,J.RXn,ó 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 J. ~ 5 Q 0,0 (l ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no /) O] ) ~qo/ OQOI -b 2( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, !l.:l_ de dezembro de 201 O. 

matura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( _I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ~arteira de identidade n° 5 p, 1113 .o/)J 5 ~ residente na R.:: A/~~ ~ 
jQo, MUJ.v Bairro ~ ~1-??JJD... 
___ ,na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3;2 -55{;_;)_ 1-CJ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total aporo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIMIMG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I J OJ Sz gqo /ooo .r r-{,Lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _J_J_ de dezembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SER\IÇO ~ tt.t:~ 
lllni81é'"o di!u ~ ..... . 

(X)flRE C~ C' 0"-ul~, 



. J 

. · .. · 
·.-:.:)zt - ~ 

··.··:-"'"irA ., 
· ..• ) ... •· "o·,··~.· ~ 

•Á'-.:·· . .,.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° I OS) Í I LI lQ , residente na R: ~ A..flA.!p- cg b 
_________________ Bairro -~-A-~l..L.:!>~..\..!....<~Uâ.Jl=I.L..l.~~:::._ ___ _ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Betim, ....s1.í_ de dezembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta 

SERVÇG ~Cõ ul:K 
~ tW; QJI\, ,_.. 

wn~r ~c I'(GIN-

O S SET 2G1Z 

---e-f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° M G.-L-{ ZSo jf][?, residente na k~ ~~r-

_J9_(J-.._~~'""---=--'· =:vl\-v-vU&=--"'---=------I,' _.L..>rJ'---='tZ'----=-"d:.--=::G ___ Bairro \a &tQO fura,:Jn l I [.2 

.J 
~ na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 2 53 O 3 S .lJ__,,___, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no ' l, Jv J S Of1o/ O()O I - bL{ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, !)L de dezembro de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° &G - I S 3 {? Jg 52 , residente na A LI f3,.efu H OÚQ;(J:l"v;J-t 

. .dt/ ~30 Bainoddv -~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3:2 (J{;L{ '3 )o , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I 3 o.2 S qCXJ f OoO { - h t( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

SERvço~CZ 
Winist~ ctM ~.: 

CONFERE c~ o ~'"' 

Betim, __1_9::_ de dezembro de 20 1 O. 
O 6 SET ZG1Z 

--f 
ssoa que manifesta o seu apoio 



.. ~ . " . ··,~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° .M.. ~ J G da G , residente na ~v: -&.o cyxu?y~ Wr.a.. 
_ _._1-=--o-+j__._CO,___ _________ Bairro ~ ~ .t:Jv 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP.3:;[ S3o _ 5 'Jo-___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1) o J ç, CJOXJ(oool- b 'f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° AJ.., j L1 Só 3 { 9 , residente na cl\.1\.A h~JRÚza_ 
.A/ f/ I ')_ j Cj Bairro~~ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no /3 OJÇ;, Of)o looot - 0 Jf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, 2:1._ de dezembro de 2010. 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° MG.-\i. \\7:3 933 , residente na\?_:: A 0'\ ~ ~2. 

______________ Bairro~~ ~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP bJ \ l2 <6 L{ ~ _ -9& " , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1J OJ S 39D I000L- b'l( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, d.1:._ de dezembro de 20 1 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ,), l G.: \po o L{ Cj'Jl residente na '9-, __ }i Ae, 11~ 

__________ Bairro~~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP32 b G ( 'j ~ g - , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I 3 O;;) 5 93{)/COO!- h i , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

(_ ) 
Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 O)S ~901000!- .blf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

F V'~ V\ G l <; co 
portador da carteira de identidade n° I :2 O 1·;) I l ~ , residente na ~v 0.... tilu..../:!-o..rn~ 

~b,..Q~t---+-\-'-'C--"'0"----------'-3---'6"'----5.~-.-_______ Bairro 6 V 0.. \O O. 6 CV\..0. 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J 2 5 '5 6 - 3 'lf! pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no /JO 1 S 330 / 000 1- ~ !( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

) 

Betim, _J_!j_ de dezembro de 201 O. 

u i:JunfA/,Câ A/JiO-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f 

Eu j&1d fJLI1a.idú B/Uh 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

_______ , residente na ~ L~· r1 ~ 4 2 ) .Aa;õ Cae_iac-rrp; , 

na cidade de fuM/ly) , Estado de b~ ~ , CEP 

~ J ba6 ") 2 s , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ) lt2 !0 

(local e data) 

essoa que manifesta o seu apoio ,..._ __ 
5(1:1\NV'I . ' -

: ': ~ 1'\!t..x, b.tw 
~ÓIIS~ .... 
~~E cn..o~" 

--U1l61l 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~ lvitJ c,k1- À?10(&(, 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M \96 31 )]O , residente na 8.MA ~· n!? b 1 ~ 

na cidade de fJ~ , Estado de ~ ~ , CEP 

3 j S} ~ 5 ( O , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de 'd oro 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Lvb ho/vú;o À$vw\ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

/ 6 'SY9 1J) , residente na [k4 ~g& m,:; 91 ~k 
na cidade de ~ , Estado de ~ ~ , CEP 

o 
) j S h o S J O, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

j Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

----~~~=·~---------'~ de ~ de JoiO 

(local e data) 

~i± da !L~f!!sta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu U~~ ~~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

/3 p ~ 2f 111 , residente na ~ /1?ccu; m ~ 1 J ~kiA/ 
na cidade de ~dkxo , Estado de ~ ~ , CEP 

_____ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de :JIJ (f) 

(local e data) 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na~ ~/te-

d""'-l.L~"""""·~w~eo._..LC@---"'-"l~...t:=__---Bairro ~1 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 33 5 B í0 - f!;BQ pessoa 

portador da carteira de identidade n° MG 308 6 8 '7 

) 
física, vem, nos tetmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \JV d 2 '1%/ 0()0 I - b~ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
_) 

Betim, __J_L_ de dezembro de 2010. 

-. ·--ofrzm 

~~~~c&i 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Xfva/tr\0/)0 n U~ J& Ju)vo ê1&J,c0o 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

11 (; ! b b I b o 5 L( ' residente na (1,d& evuaM /"fl ~ Ob - rP r C3 

na cidade de (JpJiyr. , Estado de~ ~ , CEP 

1 :l h C?] . } ::.2 (;, , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

que manifesta 

seRVIÇO-~ bJ:,. 
~~~ ........ 
~RF C(\.1 (' OI!~INt 

O 6 SET ZGlZ 

--1 

de 10 /0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~ h&-ntgJJ! da ,~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de 

_______ , residente na iiu.o Cv-1a4J me ob . Pr ô 
identidade n° 

na cidade de {à-eM--t-o , Estado de 'h-0x:vJ ~ , CEP 

) 'lh h 1 3?.. b , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

_) Radiodifusão Comunitária . 

_ _) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

__ -.... flu"'""-l.LALL.l~'-Ll-------' _l_L de ci~ kro/,M 
(local e data) 

de JOIO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu y&maoo Cn,cHicvJ da M!va 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1"1 lz l G 3~ 3 oS lf , residente na R.M.O ~ fY1 Q o b - l !1.Ú4 C~ 
na cidade de ~ , Estado de ~ g.vru;, , CEP 

3). 5J J. {J 31 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

_ ____,~~--'-'---'-· -'-----------' li_ de d~L/1& de JOIO 

(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 1ai'"Yb1J/JO 6-ü ~ Ú/1/V4>V4 da M 41?a 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

.t1(r f b J93 o3 :L , residente na r?-<w &uMil m ~o 6- JrUer ~ 
na cidade de B 1AÃcvx-, , Estado de ~ ~ , CEP 

1) S 3) o 1 O , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Qo /0 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu LM:-<.a=a l ~tia Ctild.ta 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1 O l-f O 9 lj 1 b , residente na {t<Aa 'J&lY.lÍccrtl ~ M A~ ma Lf o j ~ I~, 

na cidade de ~1.t1cvn , Estado de '}yyyvya/\ fjto4ill , CEP 

31 9 D ') l-(O , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 
' ) _ Radiodifusão Comunitária . 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

_ __,Rt~'L.<J<:..ixr.!...!...· -'---------' 2._.1._ de dJaRct-r-~ de Jota 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 'b.UCU Jo ).i.)vo ~ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M &- 8 b d 1) 3 S , residente na futa ~ ~m M Mha /'1 ~ 71 · fi~ 
na cidade de ~ , Estado de ~ ~ , CEP 

3) "5 3'1 3 Jo , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

' ) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Qo /0 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Af-k- 16 o5f3_5 , residente na Q = /1,/_,Ç (o, JJ...4·{..' CL 

AI iJ__ J O 3 Bairro ) ,Q_l),e> ~ ~ /lcl A 

· ) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J J G J {zJ ~, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \3 D J S 99 O I O O O I - b 1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _.Li_ de dezembro de 2010. 

As si anifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°Jv, G- I J .2o8 _ gg D , residente na R- I ~12\D~ _. 

J} LI_.. 11 Bairro ~ eo iÍttAAD 

) ___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 J G 55 b :12.5 , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \}D) 599t2/000 (- b ~ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Li O ( ;9 d, 5{ , residente na fb V: ?'A.D /l,vedR,4.ll-é7-

0 S 2 Bairro ~~teA )Z.B-

) ___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP '-3~5~f).L--t.3.J-ç<;J.~---\,QL.-.IO-"'---' pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no l3 ()) S 99 O I OQO I - (:/f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

) 

Betim, ~de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca.J.teira de identidade n° M'- ~ 85 ('f t) , residente na R - J k..k 
Lj b Bairro ~ CfJJie<~ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 OJ 0 990 IDO O 1 ~b 4 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

~. 

As 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ).)..{; lo 3 3/ S3 5, residente na R-: V0V1~11 4 

~-IA"Ajg__ b 3.:) Bairro~21J~ =t~~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I]O.dS 99{) /()(XJ/ -blf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, __11_ de dezembro de 2010. 

SEftVÇO ,(a~ t1):;. 

~dlsCcMJ. df6-• . 
cnfERE CC*~ O O"IGINt 

O 6 SET 2G1Z 

--1 

tura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°)J, G 13 j \j 5 3 bJ , residente na ~ ;\..{ C 

_____________ Bairro Lo.~O,J ~ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP .3:2 ) 1 l &' 5 , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apow à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no i] e àS ~0/oo DI ~(ol( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ___l1_ de dezembro de 2010. 
O 6 SET ZGlZ 

__ .rf ;· t· 

Assinatura da pessoa que amfesta o seu apow 



_) 

J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° A 9 · 5 ;{; 7. 5 r-tG , residente na ~ ~J 

'~ ~mftj_ 7J,~J5JBairro ~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 o,) s )90/ooo f- h lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ___J_L de dezembro de 2010. 

SERVIÇO ~ L:il:,.. 
... ,..~das~---· 
WfERE C().l O ,.IGINt 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fzr-nu!óWIJJ looJ,ci&ce r.c/-v ~ • . 
portador da carteira de identidade n° 613 (; ób53o3 , residente na ~ (} 1'0- 383 

_____________ Bairro ci!x.u W ~ .T 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I 3 D) s ~9olooof- b '1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. --011fi11 

~<!~ Lcrv'(.,A.Ú)Jsdv-.f 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° , residente na 2\?u..cv Hi:fétu 
·nf- 3.55 Bairro ~ M:se&~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP _ _ _ _ ______ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 O) J C)0fJ/OQO/ - Ó 1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

SERVIQO ;(a~ I:Ll:n 
t.4iristéro ~ Cnt .... 

CC»FERE C~':' o-(;IH, 

Betim, ..1-L de dezembro de 2010. --o~f1,11 

sJ~r~ fr)JV- y~G<J 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no [) o l S ~? D !ooo I - b 1f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

J 

Betim, _J_li_ de dezembro de 2010. 

A sinatura da pessoa que mamfesta o seu apolo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°$0'!(f16tJ g , residente na ~ ~ 
~L· ·~f.ln1J U/"\ l """"'~~:..=.!.o'--'-<><<>L..!..~I!__-"J~ ~=~lA..A./~ ____ Bairro 1}<~ 

) _ __ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no IJ 0 J S '3 C) o/ooo 1 - b !t , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

J 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

A 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° _______ , residente na -JBu---'-""'-'""-'.Q~2,__hl'---"".:...:~~-<-LJ'-""--'~ 

~7'f-l.~""~d~'dt:xJ_.....,_/-r-~~~~~J ___ Bairro ____.,ç~A~~~~~a;.,t-' __ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, --1..:1_ de dezembro de 20 1 O. 

1< ub6o... ~ ~ ~ J .-C)e r"~u-> 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

física, vem, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no /J V J S 390 [O o O I - h tt , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, __)_i_ de dezembro de 20 10. --1ETZCI1 

J!tulQ(ill ~ 5 S !;u~ 
Assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 3 913 · o260 , residente na ~ 1 1?{s 

l!ffr:xdeA.fr.tCN; nf-Jcf)7Q Bairro~~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 8Z.õ3 &J -O<l)J , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \) o}S 99o ;oont -6I1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

_) 

Betim, ---1.1_ de dezembro de 2010. 
O 6 SET ZGlZ 

--1 
=TO AO c ;fP- L~ _5 j) ([)5 S(-1/JJ() _5 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ I 

portador da carteira de identidade n° 1-..{ .J 6 .(; 5 .!.J 6 G , residente na J8uov ~ 

~J, )).f d '10 Bairro ~ 
I ~ 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 38 8 8 Q2, - o4o, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no i3 1l lS~9olooot- b li , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ___lL de dezembro de 201 O. 

--ffT1t11 

~ ~ó~ tPvi4/' 
'Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~b3 

·~1!~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° , residente na ~ ~"!-YJ-

kw&1 --rue. ~.38!f Baino 1}./vQ~/Y/C). 1 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 8óJ; 5 3áb - 00, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Notma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no IJ 0)S39D !OOQ 1-folf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ....J....1_ de dezembro de 2010. 



. J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 10 68 Q iJ 58 , residente na ~ ~ 

~~~' --"'-'-"'"'--fj-Th-'----"L-~-J;--'-'-cX""""'I,{)~13'-...L----Baino --7~~~~~:......==.:"""---------
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3D:b5 3 :U -O '10, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \J Q) S 9CJQ/ 0001- bLf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

'Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

8~ 'Kmw.t& de ~ ' 
portador da carteira de identidade n° f...G- 50 c0 q d..f.% residente na J?u.ov ~ 

~ cimy&:Jmlss;_j82Bairro ~' 
_ __ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 35 3;Q; - ;); á), pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no l)o .J S93'D/Ooo I -b1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~4iC0 tl.l~ 
~"' rMs C<Jn11,,., •. 

CON• ~~r t;1"1t.A 0 ()t(;IN, 

Betim, _1_1_ de dezembro de 2010. D 6 SET ZG1Z 

-t -,-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° f/Gf 3<! 9,57 , residente na ~, --(J,Ot. 

~ J/i'(/,my :f oi6Jlrl:h 1 JhQQ Bairro 1}-1.0~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 Qt53@ - OJÍ), pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apow à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

J 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~ tftff35~ ,3,.2(;, residente na 

t;~qrn_e.w~~~~~"'""-""--Q~~--Bairro 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP a~ b , 3 ;v - .ó2 't:) pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ]:_.1_ de dezembro de 2010. 



v.(', .... us - ,,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° HG 5f..t~G'15'1 , residente na ________ _ 

___ , na cidade de Betim, Estado 

Bairro ~::t 
de Minas gerais, CEP 3ób 5 3 -l5 3ó&, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I 3 D;) S 9 9 O l o O o I - b 1.f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, 4_ de dezembro de 2010. 

SERVIÇO ~~ ~PI 
...,i:st8'in Ó8i ~ ..... . 

CO~RF (:t..í 0 ,._IGINt 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5AJ~~/~~ ' 
portador da carteira de identidade no ffi JS 040.059, residente na~~ 

~~ Bairro ~fJwn~~~--
---' na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 5 .(_; 3~ -.55fl , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no l/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ....11_ de dezembro de 2010. 

SERVÇO -~~ i:ll:~ 
~-~-.-. .. 
~Rf r.r.a (I ~(';IJII, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

kM-t ~~vele, ~jy ' 
portador da carteira de identidade n° !JG 1-f ÕQ. 1./11~ ~residente na ~ ~ crr da 5/k; h;2aJBairro--=~~2J'--'-""-"~~--
---' na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 Z 53 5 -M 60 pessoa ) 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Notma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1 3 OJ-S3 ~0iooo f-b'1 , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

) 
Serviço. 

Betim, _lL de dezembro de 2010. 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 14 511 g O & , residente na 9. : Vk O ( 

_____ Bairro~ ~ 
_ __ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 2_ S 3 8 _ -99D , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoto à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no IJ o J S 9 9 Dl ooo I -b Lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afitmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, _l_L de dezembro de 2010. 
- -- ~T1Gl1 

!fiobevtCA. eJI/_ ';[Jo~lGr.?~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador a carteira de identidade n° At.,.G-3(D boLf .6!J,(residente naR:(JJ))cL ..A.UW ~ 

t.'--IJ-l...-"'-L>'JJV. ~ J5! Bairro ~U:VZp,. 
) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J.2 532 - d.D O , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, __)j_ de dezembro de 2010. 

!'.ER\IÇO ',(a~ l:l.k~. 
~-ConL--­C()flRF ('()I ·')l)lttGI~ 

O 6 SET 2G12 

=-f 
ssinatura da pessoa t}ue manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da Catieira de identidade n° rb 13 D $ o 1 ' residente na 8,.:: )/~~>-L-----
~(20 à90- --SQ,r,~ Bairro ~Q~ ~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP .3 J â J D - S 3D , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrm· o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

,) 
Serviço . 

Betim, __J__L_ de dezembro de 20 1 O. 

X \/Avfà,e.J\ à Q- Roc.~ {clbv~"'--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° J4.bJ g 9 H1 , residente na R:: ..A/-Á-t'10~J..o 
~Qa J?a-- -&0,~ 5 O b Bairro ~ Jkvz"' 

_j , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3J .. 1 {O - 53!2 , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo Lo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 ()} S 9912/ooo I -Gl.-f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, )....:t_ de dezembro de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ QIYD,Nl ~w s~ . 
portador da carteira de identidade n"»-6--~. bj5 \{ 3;< 'M1

residente na R: ~:JkJu~ 

~ Hbo Baino-A~~~~~~Il.fb~---~ 
j , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3:2 5 J ;2 ~ 3 O , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no IJ O } S <J 0 O /QQO I -b 1f , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ..li_ de dezembro de 2010. 

f ~~~:hrr:: tL~ à manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 11 b;) I J g:cl , residente na G;:: d0i1 ,gp.QJp 

~0 l22-~ Bairro ~~ 
) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP /3;2 d, lO -- 5 J O , pessoa 

)­..) 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no [3 Q)S 3~0/000 I "h~ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, J...L de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n~A.G-Y -J g2, Y 'fftt 0S}residente na R:: ~ ~(~LW~ 
~ Bairro~&>. 

· ) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 ~- 5 J,2 - ') ?J_ ú , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 O) S 3~0 I 000 I ~ b Lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Betim, ~de dezembro de 2010. 

1&Y' &-J~ Lnb~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AJJmorn \)hl~ZLa t2o ))~ ·-.-----
portador da carteira de identidade n° 1--lLI~b.L(;d;c._Lf~:-l-+-o---'1'--., residente na ~-L--+( ___ _ 
______ Bairro~~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP \:73'-<2""--""'6,_,_3~g'---_._.g,_.,'-'q,_g"""---' pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apmo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I 3 Q') S ~~o/ ooO I -h i , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

) _) 
Serviço. 

Betim, l.1- de dezembro de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira~ de identidade n° 3. 3 4 () 3 f; [2 , re~idente na 'W? ~ ~ 
J.2a: Me, J.R.ma ;:)."] Q Bairro ~ V2\ ~WJl.n. 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J). S ,3 ) c; -~, pessoa ·.J 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I,) O) ~ 990/000( -blf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, .)..L de dezembro de 2010. 

essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade no ;\11, (O 1,) I 6 3 , residente na R .:: V L I ) N ~ 5j D 

______________ Bairro &J"'rAft9? ç};~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 O } f, 99 Ó / OOQJ - b lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ...1!1_ de dezembro de 2010. 

o seu apoiO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° A&.G- 13351 1 ~h , residente na~ !_C"'-: _,_[ ___ ____ _ 

_________ _____ Baino ~ ~q:? 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP JJ 53 L{ 0 ó (;? , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 D) S 990/aOO {- blf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ___11__ de dezembro de 201 O. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n' (, 5 (2 O 9 @; lj , residente nafl: ~ J..2;.-~ 
R~ J\ÍP Bairro -8~((2/Vvt~~--~=~~f=-=....lJQI.L-----

-_ ) ___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J 2 5 Jo 3 l Ó -___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1 3 O) S 990 /000 r - blf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

_) 
Serviço. 

Betim, _J_j__ de dezembro de 201 O. O 6 SET ZGlZ 

-1 
--+J~~-~v--~L? dt~-~L·§~~rzl~L[ ~natura aa pessoa que mamfesta o seu apoiO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°,MG- rs I bq j oo ' residente naR-=- Bn~ 

-1./1! G B Bairro ..IL:V::..:::.;J, 1L.I<A2l'------'A....,VJyJ~&g=;-q.---------

... _1 , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 325.3 ;L t? )o - , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

.. J 
Serviço . 

Betim, ~de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu l~ 1-oanúb4 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

)1) Ir}) , residente na {Ly,a 1 S b ~ ~ 
na cidade de ~ , Estado de ~ 0~ , CEP o ., 
5 J ~H 903 , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

-----'~~""'-·...l.--"-L. _____ , _ll_ de ~ de J O/o 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 SET ZGlZ 

--1 



_} 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu lrcvJ A-cn, Ú1~ J.e ~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

t1 (,! 11 ~~ o 'J9 ) , residente na R-ua & /Y)~ l) 5 {a~~ 

na cidade de \);~ , Estado de ~ ~ , CEP 
u 

3} S ~ ) O o o , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiod ifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de l o la 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 1r-R&cia ~wci.a ~11 dr likn-...u-Cút 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

t1 1.J- 5 J 3 ') 1 1 , residente na 0ua {/ 'Y1 ::: 1 ~ o ~ ~ 
na cidade de ~ , Estado de ~ ~ , CEP 

1) S] lf ~ qO), pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

--~ÜK~Ai~on~· ~----------·~ de ~~==d/1o 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de ) o ( o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ba/1/ÚY\. 1~ l:tnaL~M J; ~a 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

10 (9- ,f _) ::J li J 7-o , residente na 0--uq A Ql ~ ] l i ~ ~ 
na cidade de ~~ , Estado de ~ ~t<d , CEP 

) ?- 5 ) ~ qôf), pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de !)o;o 

(local e data) 

)/}~ J/~rn fe_ "-C!.& 1 ~ v-- S OJ G.. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu }ra17Md4-~ 'h.MP0 ~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

ó & 11 J t J 9 5 I , residente na ~ ~ ~ Je1 ~ f1 ?o~ 
na cidade de P.A~ , Estado de ~ C, Me~ , CEP 

tT 
1 ) SJ J } i>o , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

-----'=CU:y-=-=..i<cr-n:...L . ..u..__ _____ , _n de 4h-n~ de :Joro 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP J j S 3 Y --- ... 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 2010. O 6 SET 2G12 

--1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Ali Q1 Go 3 / b {2 , residente na Q.._ .. 1\f\M n ;~ 

('y\() Go Bairro sc?v\;t"- Cn M§ 
-) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP3) \,b] _ 3f$'ó , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoiO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no \)u 2 S 390/0001 '""'6 Lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, -11:.-- de dezembro de 2010. 

r----·· -
SERVIÇO rÚit.ICú t:L.l:t-4 
Mit'!i8~ ~ c.n,. a:IÇO-·. 

(X)Nf!Rf C • 0 ~IGIH, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°ty,G Ih '\ ~ \ \Y b , residente na ,_v·. '\1, ÚfY'O T1
0
Q.rvy{2= 

,. 

--=-d_,._b~3\.L--li __________ Bairro ~~ t,Lv::v6:o 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP '-"-3 ....... :2""'-'-"5:.....,3=:7--Vj_._______._l_._/_,_é_,.. ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apo10 à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 1 3 Od S 99 o looo t- b 1' , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, __J__±__ de dezembro de 201 O. 

' ;{ETZG11 

L--' 

As matura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

r~ei/2 en.- L)_9_ ~ 
portador da carteira de identidade n° 41 ,9 J ~ . :J ~ & , residente na Q:: P~ ~ 
~[_,J1.1J.)]}L"-=""'-"--' -=---_____,}D.s>=--1~;....._fY'C'P-=---L-+--------Bairro @ LO. "-" e~ .[]e., 

___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3JS5 [? ~ g 7D" ___ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apo1o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no 13 0J ~ 990 /0oo 1- bt , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

~--- . 
~r~~ ~"~ 

OOtflRE ~ . ._.." 
C()., o C.(',~ 

Betim, .:l1_ de dezembro de 201 O. 

--- -
~ETZ61Z 

!l~ 



'· · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°~,\ 3055y 8Y, residente na Q.-~ 

F;n~o \:JtJ--~ \D3 Bairro~.a-Q~ 
' ·) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP Jc2 53 2 _ 3 5 {) , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, -S:;.__1_ de dezembro de 2010. ._;f 6 SET 1611 

~~c:.ru~.AbL~ 
Assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(L~t:,~ , 
portador da_ carteira de identi· __,"e n"; 1 G-1 y I G S--355 , residente na R= //~ ~ r 
J?a-- );.;JAJ.n., t/&) (2)_ Bairro~M2,~ 
___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP __________ , pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no f3 oJ S 9 9V/VO<O I -b'lf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, 2}_ de dezembro de 2010. 

/ 

ssi:rlatura da ~essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n' 11 _S ~I;)) J3S , residente na R~ ~~A<:l 
w~ O ';í2tb LQI\W'- ~ tJ Bairro~ " ,_Jtn flQ. 

CEP J 2 . b Só _ 18~D_, pessoa ___ , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apolo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I} 02 S 990 /DOO I - bl{ , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, '11- de dezembro de 2010. 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° -4;.,. <j 3 Y5 g Y b, residente na _,_f<~---,~,....,_-_____ _ 

N': }:J S A Bairro Co\ =t'f'G" (fu:ua, 
~) , na cidade de Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 ;:2 5 '31J .:J 9..3._, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

demonstrar o seu total apolO à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no I) O 1 S 990 / DOO{- b.l( , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Betim, ...:;;;..1_ de dezembro de 2010. 

---,--~1611 

Assinatura da pessoa que ma 1festa o seu apo1o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

f1 (r I b I 21 1 9 i , residente na P,.Lf-12 C)aA/ ~d4 {&&a ""o fjY.ocoalMM , 

na cidade de fui ikvn , Estado de ~ ~ , CEP 

3). s 3 j 'd 8o , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

~) Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de .Jo 1D 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



t'.·, .• .'J>··· • ·· .... : ... :.' . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~ fcYYY\~ _MvJA., bhvn.úi 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

Mrt= I ~ Jd3 9;) i , residente na W
0
Ul4! ~k~ -~~ 

na cidade de &~ , Estado de ~ ,fjeh&,~~, . , CEP 

_____ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

-) Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Jo to 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~,qn J únif{j _ /l.kv0. '1 1 ALh.ej 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M & I C, 9) i 1 J o , residente na ~ JM-t .Dd~ h C&:J1;:; , ~/!qbq 
na cidade de Q,.e:;t,~ , Estado de ~ l'~ , CEP 

)J S 3 \ ) JO , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

) Radiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço . 

de JotO 

(local e data) 

1 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu lg-nlu! \à/Ukn~ &/1.uM 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

( S 4 r~ s 2 ( , re_sidente na ~ A m ·~ lt t ~ ~ 
na cidade de B..ei Acyn , Estado de~~ , CEP 

) l S h 9o/5 , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ,'Jo(C? 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Cw~cv:va ~Á df fi{;v0 Úd11 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

_______ , residente na Ruo & m ~ !'3Jcf ~ ~ 
na cidade de W.ktr , Estado de ~ úklaúl , CEP 

o 
~1 S 7 lj 99~ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

~;fiyn , li_ de clvJ!ceo 111&- de J o io 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu j-&1-/ Ja!J Úi ir~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

11 (z- I f S ) 1j O b 9 , residente na b }V/I.Jaf'd& (;~ ~ 
d r:;= 

na cidade de r3A-i AtYr , Estado de ~ ~ , CEP 

_____ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de )o(o 

(local e data) 

s inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu (~ ,f1.hMmVu J~~ ~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

r ~ ) li 1d o , residente na RL~a 1rM!.trr~ ~ ck ~ (V)º n ~· 
na cidade de G.e.iv-no , Estado de ~ lf4/VCUÁ , CEP 

; ) 5 J j ) 6 o, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ~o ro 

(local e data) 

assin?ura da pessoa q~ rrfaflifeSta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~VJald& 1Ul!Jd$ df /L{)&f!/2 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M (J. l ) 12-f ó b) , residente na (lv0 Alio 4<-vt~ "' g J d J /(~ 
na cidade de ~ , Estado de b-iCVJO!l ~ , CEP 

_____ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

__ _____..(k:z::..>.<....:h =·/Y?:'....:......:.._ _____ , :1..1:._ de dtg..~cv-n Á/1{9r de ;)OftJ 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 SET ZGlZ 

i 



' ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ Uanb4 ~ hu-rv4 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

14 (o/ I S 3 J I 1- ) 9 , residente na (La .JfW ~ tla ~ ~ 
na cidade de At 1;.0oc, , Estado de ~l/?)0:!). v.f/--vUiJ , CEP 

v 
3) 5 3J :2 JO , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofôn ica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de /Q f O 

(local e data) 

e manifesta o seu apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu fLeulJJh: M /bdM de~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

11 l7<J 00 IC1 ~ ') , residente na \4<t3 \lnW · rn q_ G 1~ ~ 
na cidade de B1i:0--n , Estado de ~ iftJJ.cLÜt , CEP 

31 S3) O] ü , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de :J0 /0 

(local e data) 

o~~kcL~ó~-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 1nta JJ .c<2 ~~~.ia ck (}6&!~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

J-1 5 6Ç Db'JO , residente na R..v<a ~~da ji!yq t:,q_ /J 1 ~, 
na cidade de ~ , Estado de ~ if.úJaPl , CEP 

3) bb 1 OI o , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Jv !fJ 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu YvJa /l.d·n &tú~a ~& 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade no 

M b- b JlJ 001 , residente na R-ua }ntC!cv=Q~$ ~t'.91h , '? J!fS ~~ 
êf r <:J 

na cidade de {X:Q~ , Estado de ~ ~ , CEP 

_____ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de ~ 0/0 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu bo,oÍ 1A& ~lcrJ.Óta- dM ~&1 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

f1 (( h Sb 3 3 , residente na \Lua R.Úz Lf;y' f>\2Jlj - A.ac-om r/1!f5' 
na cidade de () Lidem , Estado de ~ ~ , CEP 

3J b61 lf Zb , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de :Jo !Q 
i 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ,..... __ 
~-,.~ t:L.t·· 
~~das~·~·· 
CO~I1Jlf Cf'\.1 (' c-~r.... 

O 6 SET ZG1Z 

-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu jMd- laAA/1U1~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

11 e:z. ( o9 lo 5 1-o , residente na --'-'14<~'12"'----+=~::J..<:&~T A"+:g;;----_. --<Q1'------l-'fJ....LD---------

na cidade de C\fido-n , Estado de --'-M-'--'l.L/Da--"...!!...d"'-''ll-----nLr_""":.L,,.._/'JLU--"""""-"~4f----' CEP v 
3 :J (7 b j &1 b , pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

J Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

-~~~h~~~----------'~ de~~ 
(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-..,. - O ~T 1G11 

de Doro 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu /~.d.J.a. 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1 ~ ';)~a S9J , residente na ,NM ~ 1wdt ~ ~ ~ 

na cidade de ------l.()..J.(.tLLivrn"--. =---------' Estado de Ncratll fj0ad~ , CEP 

_____ , pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

· __ )_ __ Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

{iub/Yh , __ll_ de ~~=l/o?-- de ;)o Jo 

(local e data) 

&~L (é '--~ {; 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

--.~ETZGJZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu . ~i!cnDw9 ;Pvui'v& d6q Âhbpd. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

fo1 1 b lf L(] I 3 , residente na --"'-'A ...... A"""'roi:a--'-"""....__-'-"~--""-"~---------
na cidade de ~ , Estado de h-LcyyV> ,fj.úJM , CEP 

") 11) lo tf so , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

.J Radiodifusão Comunitária . 

J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

__ ....,...G~~-~---'_ll_ de ~ de ;)o/~ 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVÇO ~iõ ~ .. 
Minist*io 1115 ~' .... 

CONfERE O ()~f~~~ . . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J/;J,o ~ ÀiJ;w 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

11 5 Lf J) lr 91- , residente na /k0 ()~ "'y,p da Aib? ft~ 5 to I~ 
na cidade de Pv:ticrYl , Estado de ~ ~ , CEP 

) ::l 2 J) ) ;zo , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

.J Radiod ifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

CJ .dian , _1.1_ de d '& 1!/rn .f!Y7& 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- . 

de JOIO 



L) J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

,!1 t!O Sl 63 S , residente na Kwz /11 aP ?73 ~ cl& J-«-1 
na cidade de ~ , Estado de 'h-wn:w 6 ,V-u;u/J --~~~~~-------------- if 

, CEP 

________ , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de .Jr0 1<2 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



V. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu fjl/]ald-6 }vvagtla ~ fu&o 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

J j 39 I l-f (ÓO {, , residente na ~ (- rn ~ ) 6ré Vv trf-&1 ~ 
na cidade de B t idcv-r. , Estado de ~ /;~ , CEP 

3 J S 3 Yf / ~C) , pessoa física , vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à in iciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

ai e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J.1dA ~ }rffLw-w ~-
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1113- I) 1 3 3 I (o ) ' residente na !L«IZ A /)) f :z O) c~ (VÁr.M 
na cidade de QdÁcco , Estado de ~ ~ , CEP 

) J Si y9qg , pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

-----'b-1'"""--"'-.M=or..u. '-'--------' 2l_ de dtqt~ de Jcja 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 6 SET ZGll 

-- f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ ~lLV!Úd.trv 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

1 S !?G SJ') , residente na ~ .A /h e' /6 1 ~ {jj.MM 

na cidade de fu~ , Estado de ~~ ~ , CEP 

') l S'J~ '"JCJ9 , pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

BL~ , _Jd_ de J<g~ de Joio 

(local e data) 

assinatura da pessoa que man ifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu JJ.J.On(JN ef».JUv-vJ Aa.mt&i 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n° 

!11 J-f d ~ 6 f; 1 , residente na R MA . A /'1 e 79 ~ (eilll&t 

na cidade de ~.eiÃ/VY) , Estado de ~A (j!aJ.ÚJ , CEP 

j d. S 3 ~999 , pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

----+<=~~·---'--'--'-----' li_ de~ de J oio 

(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu n MJa A{Mil~ ~< A-rw~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

M ()- g ~odo &r; ' residente na f2&a A a q ((O v~ [uÁtm 

na cidade de G.MA/2=0 , Estado de ~ ~ , CEP 
v 

3 2 S3 y ~C)q , pessoa física , vem , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Jo;o 
' 

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~g!Vac-0 lh-d~ c;k-1 Jy,hw 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade n° 

p,M'..!....-.dS,____,Ic__::SHI~~(Q:.u.O.~__ __ , residente na r0M f ,...., g I O 7-

na cidade de ---'-fà--f.!:L...l....'h~~..u::::....--------' Estado de ~ ~ , CEP 

3 1- S 3 y 999 , pessoa física , vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

Radiofônica e Comunitária de Betim/MG, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

de Joio 

(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, 

abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Nome legível Identidade Endereço Assinatura 

2 

3 

4 ~-

5 

6 

7 

8 

9 

lO 
.~~ =~· ..,..__ .· I , 

o•, : ~ 

: ~~ 
~.--.- _,.:' 

~"~v~llJ\\;s~ 



,!(' o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, 

abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Nome legível Identidade Endereço Assinatura 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

? ~~ 
·~ 
~ 
P;;&_- :\ ~·. 



_> MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o 

no que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, 

abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome legíve l Identidade Endereço Assinatura 

~y.o L /\ Q.. J.-\Gt·l5 . qG S.God__ I ~ I.J f"\: q I ~Ot'-i lo <:L,rn'. lo I 

2 
l<l--

3 

4 

s 
-

6 

-

7 

8 
-

9 

-

lO 
ce~ 

\] 

; 

·'?6).0;5 ,, ... ,, .. :·· 



~=- , .: ' •. <', > );J.:> , , : • . , - . . . -r 

' . r 
I -. , ' 

; 
'·J ' •. 

. :- · ··.·( . 

.·.l 

,. ~· ;~: __ >~ -· .. · :. ·:<;~ ·: :-, ---~~-. ·.:_- .-:-.t· _; .. ~- ---,- ·,:r- · ·' :M~~ii~-~STAÇÂO--DE~P~Io ·6~L~tPV.A (abai~o~assi~~-:d.ci) - _· 
.. :.,v .·_ '"". ":. · ·i .-;,~ .- .· ... : -_ . -... . _. ·I .. . ~--- ···; : _ ..... ; ~ .. .. ~ ·. - . : .',. . . ' ~ ... ·_ .'-- _- ·. ~- -... ; .. . .. : ·_ .. _-- .. _ .. -. -.. - ~ . _-: . ·- _.; ·.-.' - . , . . ··.:..· .. _ .. 

. ~: .;~~ \:;·:.~:· .?<;::./ ,. Nós~ ::àbpixÓ-.~~~(p~~os ; fips te~m~s-:d~ .qU~~ t~~h~- ~ suqit~m ~7.f _.4·.-~.ã~;N~r:~~·~Co~~~et).l~r,t~r . n2 .1/20Ô4~.~~r~()r1~tr:a_m9~ ·o' ~psso tptal 
~.?'< .. ' · -· .:'. ·aR9J?, -~· · lr,ic!f}iva ... 9~ :~~sócjaÇão :Cvl!l!rai . Rad~o_f~oi~a ~·- corhunitari.a ' d~ Betlm/MG, .-qo~ tem. por inteJr.~se ·.~eXêcu_tar ~ o Serviç_o de 
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.. - . \ ~ 
logradoura CEP logradoura CEP 

-

1 Alfredo Benedito Acacio 32667180 34 Padre Airton Freire de Uma ( d) 32667165 
.. 

2 Araça 32667306 35 Paulo Eustaquio 32667114 - -
3 Araça 32667245 36 Paulo Eusfaquio 32665706 
.. - -

. 4 [Afaça 32667312 37 Rio Amazonas 32661820 

5 Araça 32665725 38 Rio Amazonas 32661815 
-

6 Curicuari 32667314 39 Rio Branco 32667310 
- . 

7 Eudides de Souza 32667140 40 Rio de Janeiro 32667342 
-

8 Helenice Pereira da Costa 32667046 41 Rio Madeira 32665708 -
9 ltapi 32667322 42 Rio Madeira 32667380 

· 10 Japes 32667354 43 Rio Madeira 32667088 

11 .Joaquim Cesano Rezende 32667170 44 Rio Madeira 32667025 

12 .Jose Augusoto de Oliveira 32655164 45 Rio Madeira 32667300 
. 

13 .Jose dos Santos 32667144 46 Rio Madeira 32667305 

14 Jose Gomes da Silva 32667110 47 Rio Madeira 32667022 

15 .Jose Mariano 32667070 48 Rio Madeira 32667365 

16 .Jose Mariano 32667136 49 Rita Zeferina de Freitas 32667416 

17 .José Martiliano de Souza 32667230 50 Rita Zeferina de Freitas 32667346 

18 f.Jovelino Gregório da Silva 32667085 51 Romeu Miranda 32665694 

19 Jovelino GregóJio da Silva 32667005 52 São Bartolomeu 32665678 

20 Jovelino GregóJio da Silva 32667700 53 SãoDimas 32665670 

21 Jovelino Gregório da Silva 32667658 54 São Jose 32667520 

( / 22 Jupiter 32661812 55 SãoMateus 32665674 

23 Jupiter 32667035 56 São Paulo 32667330 

24 Jupiter 32661786 57 São Thiago 32665682 

25 ~upiter 32661785 58 São Vtcente 32665630 

26 Leonina Maria de Jesus 32667124 59 Tefé 32667436 

27 Luciano Reis da silva 32667200 60 Tertuliano 32667118 

28 Maria Jose dos Santos 32667094 61 VICelltina Maria De Jesus 32667132 

29 Maria Jose dos Santos 32665698 · -
30 Nivaldo Gomes da Silva 32667010 SERVIÇO ,.(&100 tlk •· 

t.lmt~ das Com, .... . 

31 Padre Airton Freire de Lima (a} 32667090 CONnRE C~ O ()lltiGIN. 
i 

~ 

32 Padre Airton Freire de Uma (b) 32667075 O 6 SET ZGlZ 
33 Padre Airton Freire de Uma (c) 32667190 r--n 

' ·-
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

C: --~-'-'â_t_'-"-'\ A.""'/'-'-A..L-----'-/V_ 0 _ l(_,__D ___ :J2;:?-.:7Lt -=--~=------'O=-'t-,_t-=-=16=Nê~~· ------------'---· , na cidade de 

(l_ Betim, Estado de Minas gerais, CEP '?, J.. , Ç e "C) - OúD , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARlA DE BETIM/MG, Inscrita 

no CNPJ sob o no l3 0!)5 f!:/jrj(lJJf-G't , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

de2010. 

CPF: f]'-(9, 

ro2.285:.721/0001-10, 
ASSOCtAçAo DOS PEOUENOSPRO!MORES 

RURAIS 00 ASSENTAM&i'T-Q 'MODELO 
DOM C;RtONE 

Av. Cristina, 4'0 

L'· OoB~~r"MC=P~2~0-:J 

....,:_:. 
,..:~. , .. 

r·~·- -
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;;; 
Ata da Eleição e Posse da Nova Diretoria da Associação dos Pequenos o-;,""'o11111~ o-o"'cf' • 

Produtores Rurais do Assentamento Modelo Dom Orione para o biênio d -9 v. b 
(j 

2010-2011 f a. 
o 

""' Teve inicio a votação as 10:00 horas com a presença dos representantes 
duas chapas inscritas Chapa 1, Mario Candido de Souza e Chapa 2, João 
Romão do Nascimento, que escolheram para compor a mesa coletora, ,:;t.i.:.i ('~1·'(). • 

Francisco Medina de Araújo e Nilton Pereira Machado, a eleição ;;J<r>Jd'b ~} 
transcorreu de forma tranqüila durante todo o dia, terminando conforme o } R;.tx·--;~ : ·· 
p:r:evisto :,a~ 16:00 horas com 117 (cento e dezessete) votantes, onde foi feita'-1.y.~ _ _-_::: · 

,. ~ . ~ .. -..:: 

a-~puraçãà "com o segt.linte resultado Chapa -1 ·~60 votos, Chapa 2- 50 
-~o tos, 7 (sete) votos fiüfos·. Sendo ~e~~edo~a -~chapa l composta pelos 
seguintes membros: !>..residente. Mario ·candido de Souza, Vice-presidente 
Vicente Vagnel de Araújo, 1 o Secretari_a B'ianca Tales Andrade dos Santos', 
2° Secretaria Vanilda Araújo' S~ritos, 1 o· Tesoureiro Martinho Rosa 
Candido, 2° Tesoureiro Pedro Paulo, Conselho Fiscal, Lovergidio 
Gonçalves Morais , Antenor de Matos Arana, Orlando Crescencio da Silva, 
e Conselho Fiscal Suplente Jose Matias de Carvalho, Geraldo Ferreira 

. Lopes, Carlos Gonçalves dos Santos, e logo em seguida conforme edital de 
convocação foi dada a posse a nova diretoria para biênio de 2010-2011, não 
tendo mais nada a ser tratado eu Afonso Corrêa Diana lavro e assino a 
seguinte Ata. Betim 06 de dezembro de 2009. 

Presidente: Mario Candido de Souza 
Vise-presidente: Vicente Vagnel de Araújo 
1 o Secretaria: Bianca Tales Andrade dos Santos 
2° Secretaria: Vanilda Araújo Santos 
1 o Tesoureiro: Martinho Rosa Candido 
2o Tesoureiro: Pedro Paulo 

Conselheiro Fiscal 
1 o Lovergidio Gonçalves Morais 
2° Antenor de Matos Arana 
3 o Orlando Crescencio da Silva 

Conselho Fiscal Suplente 
1 o Jose Matias de Carvalho 
2° Geraldo Ferreira Lopes 
3 o Carlo Gonçalves dos Santos 

Declaro, para fins de registro, que a ata acima 

, confere com a ata manuscrita às fls. O I 
O. OI V - vt -do livro próprio. · 

Betim, cfft I ()j I &J /0 
~ oa~tb &s goíl\f. 

RTDPJ -RR'T'TM .Mn 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

,._ a,.à) -~:..-
\f~ -.~ ··-,e;,.,:?:rí 0 

,.>_ LY ;r 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à ..JS's • ~~ ' 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.285.721/0001-1 o 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 12/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC.PEQUENOS PROD.RURAIS ASSENTAMENTO MODELO DOM ORIONE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASPEPRAM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIF;AL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

· ...:ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

~AZ DOM ORIONE 
I ~~MERO I COMPLEMENTO 

ZONA RURAL 

I CEP I I BAIRRO/D ISTRITO 
~3_2_.6_0_5_-6_0_8 ______ -' EST ANCIA DO SERENO ~~~-~-~_1 T_~_10 ________________________ ~1 I ~G 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ""*"'"'***"' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

'-. 1itido no dia 04/01/2011 às 07:29:17 (data e hora de Brasí lia ). 

[ Volta r ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Preparar Págma 
para lrnpr1essão 

Atualize sua página SEJNÇO ·~ tll•• 

~da.'.i~- --· . 
CONFE~E <n4 O lr,l~. 

http :/ /www .receita.fazenda. gov. br/pessoajuridica/ cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A /J S: 5"o er·ll ét:iD _{)EM O {1.-ll j)f)/( eS" O o ~, rfu&«RI!J&:e~ 

Inscrita no CNPJ sob o no 2/ f 9 q Lo.2 I ao o L - _53 ' com sede f(. M/? &t&--Jr,ç_ ,__. 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 12 S: >'? 2 - :;?,;:Co entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tem1os de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita 

no CNPJ sob o no 1302.59~0/000( -6'f, que tem por interesse executar o Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço . 

Betim, __Q1_ de d.Rif/YYl hrva de2010. ----· - · SE~VIÇO (\at.ICú t:Ll·• 
lllirl~l !!a~ Corfti .... .. 
CO+-n~f C('l.t o Oi'(;lk 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~T1G11 
resentante legal da entidade que manifesta o seu apoio ,_ \ 

N orne do representante legal: -~-=É-=~"'--"-~"""--· -o=-_.:._12..=-=.G.=-=-:.Z=----F"'--'--'/V'------""E..___e~_.l=-1.1L-'tfZ.....,..c::....<:/9_,..__ 

CPF: 00 ,tJ t gg l/5t- 05 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Pl~~t'" fi 
~ \ .... ~;J 

i·:fl;.3 Cur­
-- ~:'.!I.-;~~·-·;~:?.-

·• '() 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à v~'ç, "'"i}. 
RFB a sua atual ização cadastral. " 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21 .893.102/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO GUANABARA DE BETIM 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

• ·~ÓD IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R MARLENE F DOS SANTOS 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~32=·~66=7--0=0~2~-----· L. G~U=A~N~A=B~A~RA~------------~ 
I MUNICIPIO 

BETIM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****•*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

! 1itido no dia 04/01/2011 às 07:31:11 (data e hora de Brasí lia). 

I Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'******* 

J'L Preparar Pagina 
L_) para Impressão 

' -A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl ;·1--~~:íl41CV t:a ., 
Atualize sua página . !SI~~~-~. 

Cüt<FERE Cll.l O . tr,r~. 

~ -011611 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/pessoaj uridi cal cnpj/ cnpj reva/Cnpjreva _Comprovante. asp 4/1 /201 1 



. ATA DE POSSE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO GUANABARA DE BETIM 

• 1 · ;.;. · •• •• ;. >'. ': 1 

~· (.. ;~ .. i' ; . : .. ~\"-:!. \ ~~ ·. ·'. ·:; ., 

~~-:: . ) .j~- .. ~~ .:. \.•_ .-.. ~~ " ,I , .. J\ • ... . ' 

Aos 18 do mês de Janeiro de 2009. às,,lJ.:OO (dezesseté) .h9ras na Rua Perciliana Ana de Jesus, bairro 
Guanabara, Betim, Minas ~:,'~~~ ~~ ~bléia geral os . associados da associação de 
moradores do bairro Guanabara dé~ ·r~íaci~-~ ~de presenç<i e demais presentes para tratar 
da seguinte ordem: Posse da no.va .diretóriá~~-~-de mora9Üres do;bairro Guanabara de Betim. O 
senhor José Rajmundo Passos, rnêmbro '<f()''eonselho fiscal iniciou a reunião com a leitura do estatuto e 
em seguida o senhor Altamiro Nunes da Silva jl}Jltamente com o conselho fiscal deu posse à nova 
diretoria. Pelo presidente foi determinadõ·ao secretário geral que providenciasse o respectivo registro nos 
órgães competentes. Nada mais havendo foi a assembléia encerrada com agradecimentos. Eu Sueli 
Aparecida Arcanjo segunda secretária da assembléia lsvrei e assino a presente ata juntamente com o 
presidente e demais membros da atual diretoria. Presidente: Cel'lO Rezende Lara, RG M-7.275.890, End. 
Rua João Dias da Silveira, 334 Guanabara, Betim. Wce-pres1 ente: osé das Graças Santos, RG 
MG.603.4IO, End. Rua Vicentina Santos Gonçalv , 76 Guanabara, Betim. Secretária: Jassanan de 
Lourdes Almeida, RG M8.464.247, End. Rua 'to Martiliano de _Souza, 272/A Guanabara, Betim. 
Vice-secretário: Itamar Henrique Ferreira, R< M2.486.852, End. Rua Maria Firmina dá Silva, 47 
Guanabara, Betim. Tesoureiro: João Nestor G 11.340.828, End Rua Vicentina Maria de Jesus, 501 
Guanabara, Betirn. Vice-tesoureiro: José Nobre, RG 3.154.385, End. Av. Paulo César dos Santos, 
200 Guanabara, Betim. Conselho : Jacy da Costa Pires RG 438.935, End. Av. Rio Madeira, 945 
Guanabara, Betim. Alei José de F RG MG 397.924, End. Rua Marlene Fonseca dos S~ 234 
Guanabara, Betim. Luis Louren Lopes, RG M4.512368, Elld. Rua Expedito Martiliano de Souza, 272 
Guanabara, Betim. Osvaldo ereira Xavier, RG 3.908.809, End. Rua Luciano Reis da Silva, 119 
Guanabara, Betim~Anto . Bispo das Messeis, RG MG2.484.724, End. Rua Vicentina Maria de Jesus, 
343 Guanabara, · Enocar Nunes de Oliveira, RG M2.486.852, End. Av. Rio Madeira, 952 
'Guanabara, '-Beti~ s.: Esta reunião teve término às 19:20 horas(dezenove e vinte). Por ser verdade 

dada 7 oça da ata, o presidmle. 

f?AJSI~~ ~~/:i)itk 
r----·'.-. 

SERVIÇO rU!LICV t:Ll .. 
j,ljnj~~~ ..... 

CO~Ifti'\F C~ O tr.lk 

Presidente 

Betim, 18 de Janeiro de 2009 . . 
Declaro, oara fins de ~giStro, que a ata acuna 
confere ~m a ata manuscrita às flsf2J51i 
0>- O .Jb -LA- ~- do livro próprio. 

Betim_, -J.)_l-J:.,._....l-1 Q""'""""g~__,/_.(}f)~.,;Q_D..:.>-

RTD-PJ ·BETIM·MG 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNPJ sob o no //5() ?? ?.5"2 lo o 0 / -

Betim, Estado de Minas gerais, CEP , 12 6 ~ j2' -.2 ,56, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subi tem 7 ,2,4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita 

no CNPJ sob o no 130~5 9f3ojOCX2l- flt , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

-· SERVÇO r(a~ t:Ul ·· 
~ério dl! QJtl;. dÇl . 

COfoi'ERE cn- O lr,1 ... Betim, _J2_ de ~"""kwo-"-"-"-"---- de 20 1 O. 

Nome do representante legal : /)11/ ró /V/~ Ma&S Ce-_&o u C .q 



Q 

Ata de Aprovação do Estatuto,_ Eleição e Posse da d-~~ ..... 
Associação Cultural e de Proteção ao Meio Ambiente. 

o 
(/) 

~ 
o:~ 

Às 15:00 h (Quinze horas) do dia 13 (treze) do mês de junho do ano de 2009 (dois mil e nove),0~" ..... 1 ~~­
residência do Sr. Antonio Matos de Souza, situado na rua José Martiliano de Souza, n° 395, bairro 
Guanabara, na cidade de Betim, no Estado de Minas Gerais, estando reunidos diversos para ftmdar uma 
Associação ligada a cultnra ao meio ambiente, convocada pelo Sr. Antonio Matos De Souza para 
deliberarem em Assembléia Geral sobre dos seguintes assuntos em pauta: 01 - Aprovação do Nome da 
Associação; 2 - Aprovação do Endereço da Associação; 3 - Aprovação do Estatuto Social; 4 - Eleição e 

· Posse da Diretoria e do conselho Fiscal da Associação. A cessão foi presidida pela Sr. Antonio Matos de 
Souza, sendo secretariada pelo Sr. Clayson Rodrigues Pereira, que após declarar abertos os trabalhos, 
passaram para as seguintes deliberações: 

1 - Por Aclamação geral dos presentes, foi escolhido para ser o nome oficial da entidade "Associação 
Cultural e de Proteção ao Meio Ambiente" e sigla ACPMA; 

2 -Por aclamação geral dos presentes, foi escolhido para ser o endereço oficial da entidade, até que se 
consiga adquirir uma sede própria, a residência do Sr. Antonio Matos De Souza, localizada na Rua José 
Martiliano de Souza, n° 395, bairro Guanabara, na cidade de Betim., no Estado de Minas Gyrais; , 

3 - Após lidO}lm voz alta o esboço do Estatnto da Associação Cultnral e de Proteção ao Meio Ambiente, 
foram ·aprovado~ tO~ os., termos, tendo sido conferido . por advogado para ser levado à registro em 
cartório; .. ' :· 

4 -Em seguida passaran;i para a· eleição da Diretoria e do Conselho fiscal da Associação Cultnral e de 
Proteção ao Meio Âmbiente, e por aclamação foi eleita a chapa única assim composta - Presidente; 
Antonio Matos de Souza -Vice-Presidente; Celso Rezende Lara- Tesoureiro; Clayson Rodrigues Pereira 
-Segundo Tesoureiro; Airton Augusto- Secretário; Adriano ..A.ntonio.Rodrigues..:.. Segundo Secretário; 
Itamar de Souza Rodrigues- Conselho Fiscal; Paulo Sergio Fasolo, Renato José Correa, Fernando Jose 
de Lima. Ao final, foram encerrados os tràbalhos, sendo que, eu, Clayson Rodrigues Pereira, lavrei e 
rubriquei a presente ata, que segue assinada por todos os membros eleitos. 

Betim-MG, 13 de junho de 2009. 

~~~~·!l!h<fJ~oi$M</ 
Antonio Matos de Souza Celso Rezende Lara /tJv:M~(V ~ Clay 6n odri~1,djt~~l~CO 

I 

) PRESIDENTE VICE- PRESIDENTE TESO IRO 0 6 SET ZGlZ 

- C!: M 621 686 3 C!: M 7 285 890 Cl: M 9 l JL~,14. í 
~vWbQ;Er:~ ~~~~~1Z; JE~;~!s ~'sJc 

SEGUNDO TESOUREIRO SECRETÁRIO SEG. SECRETÁRIO 

CI: M 6 610 041 CI: M 7 891 792 CI: MG 11356093 

~- -··T~·;·J;. .. ···:~·- · · ·· ······ .. ········ .. 7::0-~}'1Tl~·=·· · · ··· .. ........ ................... \ ..................... . 
Paulo Sergio Fazolo ~ ~~~~ Feman lde Lima 

CONSELHO FISCAL CONSELHO FISCAL CONSELHO ISCAL 

CI: MG 6 019 258 CI: M 6 539 159 CI: M 7 877 060 

" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
·) . lY - ~r 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à vS~:; ,_éj, 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.508.352/0001 -79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 14/09/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE 

TiTULO DO ESTAB ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

O.::ÓDIGO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADO URO 
R JOSE MARTINIANO DE SOUZA 

I COMPLEMENTO 

I CEP I I BA IRRO/DISTRITO 

L~~2-. 6~6_7-_2~30~----~- GUANABARA 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNICiPIO 
BETIM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

itido no dia 04/01/2011 às 07:32:31 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/09/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/pessoaj uridi cal cnpj/ cnpj reva/Cnpjreva _Comprovante. asp 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

s.&=~=· '--=----=Ô--''Y'_Z _,_D.J.!.'AJ-=-(!=----_IL-_~_<e>__L$?"'------------------' na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 ~ .5! 1) - êJOê? , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MÇ, Inscrita 

no CNPJ sob o no l2D2S<JÇ30{(X)()r --t// , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afim1o ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Betim, ~J__de degt.m ~ de2010. 

IÕ8 086 319/0001-931 
IAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

ADOS DE CANA DO ASSENTAMENTO 
DON OR!ONE 

Fazenda Dom Orione, 08 

I Estanclas do Sereno - CEP. 32510-000 J 
L sETI .MJà.. 

S€RVÇO rÚ3IXV tu.. .. 
0/ / /_ ~IM:> das ~.--. , 
v~)~ C.aJ v~ mnRf ifl,f o Oltii';Jk · 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o s u apoio 

....., _fSET1611 

Nome do representante legal: tl $oN" G-o .v-~'L tíc;) 

cPF: ggo . 7 69 . ?o& ··&E 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.086.319/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 12/04/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE DERIVADOS DE CANA DO ASSENTAMENTO DOM ORIONE E REGIAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPEDECANI 

'":ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

.·4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organ izações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CRISTINA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
32 .659-622 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM NAZARENO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I 
MUNICÍPIO 

. BETIM 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/04/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~- rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 04/01/2011 às 07:26:35 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNPJ sob o no ~,1- . L3 b.S r6 Coo li/_1--\,~-- ----' com sede ~ .~ 

-+-f\->A,("'-',0-=----4_,_,(Q""--~(f--0-<:....=g'""'dt_"""""----'-~-=-h0=-"-'d2..<-:,.,(_=·'-"-&M=/'-'~""'=· :::=.,_)-+------ ------' na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP ~;2 6 6 1- ?'Z'b ---, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita 

no CNP J sob o no 130~5 00cfoetJ-6y , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afínno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Betim, ___2J_ de ~brro de 201 O. 

---··-SEJM;O r\,aiC(; t.Ul ·· 
~Wiv diS ('nn;. ~ . 

CONfERE C~ C Olfl(,lk 

assinatura do representante le0 al da entidade que manifesta se~-a11~11 

Nome do representante legal: ko..nM;, Nqn A.'.o. 4 a <O- n Aro.n t::a 
7 7 ~ J 

CPF: QQ'€; DIJt;loÇ -10 



Aos dias vinte de Maio do ano de dois mil e sete (2007) aconteceu nas dependências da Escola 
municipal Adelina Mesquita Januzzi a Assembléia para eleição e posse da diretoria e conselho 
fiscal da Associação comunitária dos moradores do Bairro campos Elizeos. 
Às oito horas foi instalado o processo de votação com a presença da senhora Maria Mariana da 
Graça Martins MG-895-578 CPF-898019206-10, . _~:~a_ndidatêj . : :21 · presidente da chapa 1 (um) e 
composta por: vice presidente :.Qsv.a~do .·)~.9drigu~s - -MG 3.966598-CPF 762 159546-911° 
Secretario: Rosemeire Martins Felexarl' ':.'ivró' 906~'4SO-/C:PF-325402056-i5 
20 Secretario: Maria Tereza Cazuza. deêSençf MG:.iss57654 'cPF-829157537-91 
1° Tesoureiro :Rosalva Aparecida Verá::S'Ovà·::·M""4f72i?3 CPF-:636074506-25 
20 Tesoureiro Nilton Carlos da Costa ~G-q3?"5.9g,· cPF'-9011335(6-72 
Conselh'o Fiscal 10 Maria de Jesus Mà,to·so M"-405080 CPF-705760766-00 
20 Dirceu Aparecido Reis M-4.664435 CPF- 655847756-49 

' Joana L. Bita M-1087 .979 CPF-301179416-20 
E o candidato da chapa 2 (dois) Urano Pereira de Novais 
Composta a chapa por: Presidente: Urano Pereira de Novais 
Vice-presidente: Francisco Lanis Ribeiro 10 Secretario: Manoel Tadeu Pereira Braga 
20 Secretario: Claudia Maria Oliveira 1 o Tesoureiro: Eduardo Wellington Araújo 2° Tesoureiro: 
Q Reis de Lima Conselho Fiscal 1° Alexandra Vaiei ia Fernandes 20 Arnaldo Jose dos Santos 3° 
~astião Coelho da Silva o diretor da Federação das Associações dos Moradores do Estado de 
Minas Gerais Flavio Saddam que ora presidira a mesa eleitoral, conjuntamente com Silvia 
Graciele Reis primeira mesaria e João Dirceu Mendes Martins segundo mesário. A eleição 
transcorreu calmamente durante todo o dia,sem nenhuma anormalidade. Às dezessete horas a 
mesa eleitoral encerrou a votação e em seguida instaurou o processo de apuração, que também 
foi acompanhada pelos candidatos a presidente de abas as chapas, pelo moradores, Vanderlei 
Nunes Pacheco, Luciana Maria Barbosa Rodrigues e também pelo vice presidente da Associação 
comunitária dos bairro Guanabara Carlos Antonio de Souza. Ao final do processo de apuração foi 
constatando que 159 moradores participaram votando na eleição, sendo que a chapa um obteve 
114 votos, a chapa dois 43 votos, (02) votos nulos e brancos, sendo declarada a chapa um, 
vencedora -das eleições para dirigir a associação do Bairro Campos Elízeos para o biênio de 2007 a 

09. Após o pronbnciamento a mesa eleitoral deu posse a diretoria e conselho fiscal. A 
.~sidente eleita e empossada Sra Maria Mariana da Graça Martins. Faz os agradecimentos de 

práxis em nome de toda a diretoria. Eu João Dirceu Mendes Martins secretario designado lavrei e 
assinei a presente ata, também João Dirceu Mendes Martins 
Maria Mariana da Graça Martins MG 895578 f 89801920610 CPF 
O.s.valdo Rodrigues MG 3966598 I CPF 76215954691 
~a L Bita M-1087979 I CPF 30117941620 
Maria de Jesus Matoso M-405080 CPF 70576076600 
Dirceu Aparecido Reis M-4664435 CPF 65584775649 
Rosemeire M. Felixan MG-906450 CPF 32540205615 
Nilton Carlos da Costa CPF 90713357672 MG 635599 
Maria Teresa Cazuza de Sena MG 15557654 CPF 82915733791 

· Suplentes do Conselho Fiscal 
Elânia de Oliveira 1011697289- 01970808551 
Patrícia Mariana Martins MG 10021729 CPF 05267047643 
Amantino Gomes de Brito M-512655 CPF 24543861604 

Em tempo, onde se lê Assembléia para eleição, leia -se Assembléia Geral para eleição e 
onde consta o Conselho Fiscal passa a constar também seus respectivos suplentes da Chapa 1. 
Maria Mariana da Graça Martins ( Presidente) Declaro, para fins de registro, que a ata acima 

confere com a ata manuscrita às fls.0/62 
{;?, Q 166 . ú - do livro próprio. 

Betim, /J I Q J I rfb:;;2 



= --

. 'l . 

Q 

Ata da eleição e posse da nova diretoria da associação dos pequenos produtores de 
derivados de cana do assentamento Dom-Orione, para o biênio de 2010 a 2012, ínicio-se a 
eleição as 14:00 horas, do dia 17 de março de 2010, tendo como a chapa única, composta 
pelos seguintes membros; 

. -) .,. .. .·. : :; · : 

Presidente: IIs<;)~':.GoAÇ.alv,es~Luís. ; .,· ·· · ... · ·; ; •. · ·· · 
Vice Presidente: Antenor de Mãtcrs Arana . ._ , ~ #,, 'L..: ' ... • .., :~-M I • . • ., 

1 o secretário: Nilton Gômés LilíZ• t e ,, ·' · · · 

2° secretário: Lounva:Ido Gorisàlves idos :S"antos 
1° tesoureiro: Marie Cândldo;dé 'Sbrtsa ' · · · 
2° tesoureiro: Marl~ Neide dos ~sa~tos · 

1 o Carlos Ribeiro oe Oliveíra · 
2° Lovergildo Gonsalves Morais 

Co!ls~lho .Fiscal 

Conselho Fiscal Sulplente 
t<' Andréia Gomes Luís 
2° Otilia Carvalho de Oliveira 

· E · logp ·em seguida conforme o edital de convocação foi dada à posse a nova diretoria 
para o 'biênio 2010 á 2012, e não tendo mais nada a ser tratado eu Nilton Gomes Luís 1° 
secretário lavro e assino a seguinte ata. 

Presidente: Dson Gonçalves Luís. 
Vice Presidente: Antenor de Matos Aranã 
1 o secretário: Nilton Gomes Luís 
2° secretário: Lourival Gonçalves dos Santos 
1 o tesoureiro: Mario Cândido de Sousa 
2° tesoureiro: Maria Neide dos Santos 

1° Carlos Ribeiro de Oliveira 
2°Lovergidio Gonçalves Morais 

1 o Andréia Gomes Luís 
2° Otilia Carvalho de Oliveira 

Conselho Fiscal 

Conselho Fiscal Sulplente 

---··· -· SEFM;ú t\'aiCV W · 
~ério ~~ ...... 
~RE 0~~1'-. 

Em tem,po: p.~ $ acin:la foi citado a data de 17 de março de 2010, sendo que o momento é 
de 17 a,pril de 20 lO. Ilson Gonçalves Luiz. 

Declaro, para fins de registro, que a· ata acimá--

' confere com a ata manuscrita às fls. Or2 V 
22,()1 ~----· .. . ' ._ 1.. /~ , .• , .,. ... r --o . 

Betim, !~ 2--~-e~~~ t:' ~10 
\t~~~d . ~~~,,.. 

RTDPJ -BETIM-MG 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.736.318/0001 -78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/04/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO 8 C ELISEOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
S ACMBCE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

:óDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R ITALIA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

L3:_2_.6:..:6...c1_:.-6...c6_:.4 ______ _J. . CAMPOS ELIZEOS ~~~-~-~-'f-~_10 ________________________ ~1 I ~G 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ***"'**** 

à orovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de feverei ro de 2010. 

~1itido no dia 04/01/2011 às 07:35:03 (data e hora de Brasília ). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNPJ sob o no I , com sede A • ---------------- -;-r!W-+-"'-'----

_Q.J...!...l...C; Q"'--c1t--==-f\'--"VV\~q"'-''ZP~-r-._,_=::__<>----,1,_, --"'J_"'-~__,___,3___,l::.....:-:::::__G~M_'~ ..... ·'--------'&~I'v"'--\'--'---'t'-@~o _)=---'f=-\-=:--'~==--'='--' na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP ___________ , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita 

no CNP J sob o no I] (1).. '5 9li!>'D/crxJ)(- 6Áf , que tem por interesse executar o Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Betim, _J2_ de --=d-=fl"-:;;Jlr"'L.L_an'-'---'---'6~oo_,.,__ __ de 20 1 O. 

O 6 SET ZfilZ 

Nome do representante legal:--=~=--- 0.:::..... =S:.....:e"-----'('"'----v-~_}5_,_· ----''4~v-=-·,_o _ __,S=--_,_\J=--~-'------'=.:::....· __ f+--
CPF: ~(o] ~~0 00 b- 00 



lo 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 23 dias de dezembro de 201 O, às 19:00 horas, na Rua João Dias da Silveira , 
334 - bairro Guanabara , na cidade de Betim , Estado de Minas Gerais, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da Associação Cultural Radiofônica e 
Comunitária de Betim/MG, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária , na Avenida Rio Madeira , s/n , Guanabara, na cidade de Betim I 
MG, CEP 32.667-022, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata , para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem , foi aprovada por todos , que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reun ião às 20:00 horas do dia 23 de dezembro de 201 O, e eu, 
Carlos Henrique de Matos Rocha, na função de secretário da reunião , lavro esta ata. 

Celso Rezende Lara 
Cl M 7 275 890, CPF 009.638.436-05 

Rua João Dias da Silveira , 334- CEP 32 .667-058, Guanabara , Betim/MG 

Itamar de Sou a Rodngues 
Cl MG 11 356 093, CPF 045 .683 .636-59 

Rua Jovelino Gregório da Silva , 1 O- CEP 32 .667-005 , Vila Pres. Kennedy, Betim/MG 

eraldo dos Anjos Nunes 
Cl MG 1.701 .807, CPF 248.039.446-87 

Rua José Rodrigues da Costa; 11 O- CEP 32.667-030, Guanabara , Betim/MG 



Carlos Henrique de Matos Rocha 
CI MG 8 686 641 , CPF 027.802.976-03 

Rua Euclides de Souza , 89- CEP 35.667-140, Guanabara, Betim/MG 

Joanir Assis de Souza 
Cl M 8 515 54 1, CPF 024.801.246-06 

Rua São Vicente, 432- CEP 32 .665-630, Vila Presidente Kennedy, Betim/MG 

Ju io César dos Santos 
Cl MG 10 O 4 891 , CPF 039 .179.146-03 

Rua Érico Veríssimo, 126- EP 32 .661-728, Campos Elíseos, Betim/MG 

Antônio Carlos de Matos Rocha 
Cl M 9 274 930, CP 031 231 526-00 

Rua Euclides de Souza, 89- CER 3 .667-140 , Guanabara, Betim/MG 

Rena a m ral Teixeira 
Cl MG 8 719 32, PF 011 853 986-86 

Rua ltapi , 130- CEP 32 .66 -322 , Santa Cruz, Betim/MG 

Antônio Matos de Souz 
Cl M 6 216 863, CPF 824 938 126-20 

Rua Euclides de Souza, 35 - CEP 35.667-140, Guanabara, Betim/MG 

nato José Correa 
6 539 159, CPF 968 768 596-49 .. . - . 

Rua José dos Santos, 48- CEP 32.667-144, Guanabara , Beti . r'll!I.ICV ta. 
t"rv..- dls eo..... ~ . 
\JVTWrt.RE C~ O ~Ir~~ · 

-,. ffT1GJ1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A IJ;{'1JftJP Dtl~!V 

Inscrita no CNPJ sob o no /rJ 90}. b1'f 3 I (/(1(} J - O J , com sede /l !/. tf/[} 

--'--'1'213-::..LL-'"-""i).=~CL:JI{f:J:......;,~,-----7/--'-~----"~'---J-=--;:------------------' na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP :JZ . 6-b-1 - ,36S, empresa registrada no órgão 
~ 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

130d:2 500/ax?/-61, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária_ Afim1o ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _jj_ de dezembro de 2010. 

Nome do representante legal: 

CPF: 

..---·· --
SERVIÇO .-ú!t..ICXJ tut. -· 
Mnstério das ~. utt .. 

CONFERE C~ O 01'~1~ 

li}tJ(/fl:AJ R~cY /?J,$/,174/[) o 6 SET ZfilZ 

1.et: 5&?. i?b6- 'lL __,1 



) 
'-._, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A f}kup &v l/6íw/es /b11. x,c;. 

. ·') 
;_:_ 4;(0 {.. 

. "-· (/ ... 
···~ 

InscritanoCNPJsobono /1/1 Mb 3 1(2001 - J:1 ,comsede Ruo, 

rfJ;wvh ÚZ&óJ-zrr~) :V LV~ ,/YJ? !5" , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP J~:Jt:? -/i[ O , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

120d-5 ~O /000 I -6 4 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _Jj_ de dezembro de 2010. 

-----<=>~__,__,_,_------P-j;r.....<--=---=..__,:;_-----'-'"'----'--"'---L------.n s BT 1611 
Nome do representante legal: VO'Úé: 1 kJ /v6 7 r;Q io "7 Cl 



' I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A ~/U!J,Q.$-
Inscrita no CNPJ sob o no 0J:3'Á:3 ,31( !5 I rrDJ_ , com sede _____ _ 

, na cidade de y @.ulo t&w:JaF9 ~ 3o
1 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3J. 6-3l.J. 140 -___ , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

I[}O/i759l3ojOOO!-b'1 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço . 

Betim, _dJ_ de dezembro de 2010. 

No me do representante I egal: _L:::=.-'Ot!_,C"'-'-'·=a'----'n~o=--_ _,{e~_,_,_n..,a::z-=:L=~"----""'o'--,_.J'-'""-_,5't""--'--o"--'U""--"Z""--=ql--'-. _ 

CPF: {(X) _9{}J. t(q 6- J'ft 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A &o~ MA.Te-e...IA1-.. 0{5 Cot(.Js"'fR.VcM LiêA , 
' 

InscritanoCNPJsobono ()2,tt4B.l64 1 [1)01 - 41 , comsede À ~ 
~ 

_;r-o~ N\bv<--11 ki-AN-D && 5-()u t.A ,401 - <ÔuAIIIA.M~ , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3G. C:?G?:f -230 , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

fJ0/).6 3 9ojoCOI- 6 X que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, __i_9_ de dezembro de 20 1 O. 

O 6 SET ZGlZ 

Nome do representante legal: ÂL.../\N ..:tA.GK..~t\l Abvt:;-S ~ 

CPF: 4~6 3~3 (4b - 53 



'- ' 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A (F.. O (01-< r 9 G J/~u(J114-1 4 r tf ç, IVl .!..._ T....!::? 19 

Inscrita no CNPJ sob o no / /5(2/90{(}()(}( l_.....,cZQ""'-"--- ____ , com sede A V 

-v-f<.---"'---"-J--=O--t-Q1--'-A!J"'---~-~~------<-'9 __ ~Ç~>9~? _______ , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP .~ G 2 f d !() ___ , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

120 d.S 000 /000 1-6 Y, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afim1o . ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _j_!f_ de dezembro de 20 1 O. 

assmatura do representante legal da empresa 

Nome do representante legal~d.,uvtJ_.o ~, ~ ~ ev=; 

___ .. --
SERVÇO .<eLICXi ·tLA ·· 
lottlittkr.l rtas ~. U(l ' . 
~RE cnt O 01'~1~ 

·· · i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

n t -
A ~ ltL( !J\Qa<./\6 

Inscrita no CNPJ sob o no()~ \..(q 4 :S l\ l( I OO\f\ 1 ( D , com sede O , ~O 0 <6( \~~ 

-. , 

Betim, Estaqo de Minas gerais, CEP _Q,_rz_s--"-"..,_'J~7-'---===----- LJ:J \:::) , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

~ 3 0J.5 330 /o00 (- G~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, ~de dezembro de 20 I O. 

assinatura do representante legal da empresa 

--; ···-· 

No me do representante legal: ---,~f------'/Z7"""~'---~--'Vl'--'=-'-!V-'--LéY'-J"""-'"-'a'-"-"'~.g"3---C'.:__. _VU::> _ _ \.-=-L\-<).:..=.>.+--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A Gcn .1-eo_L o.o:S tG ·~Cc.côes :..J ,_ 

Inscrita no CNPJ sob o no O 8 , ~ f'8 , 3/0I ()(4?J.. - $4 , com sede .J:):a 

OJO<_h uR 1 !:>)_,~ &en nedy , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP J :2 53 J, -53 O , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

/.109:5 900/ Q(X)I-6'1 , qu~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
1 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, ___J,_!i_ de dezembro de 2010. 

assinatura do representante legal da empresa 

---·· ~~-
~·ERY1ÇO / Ú61.1Cv ' >: · 
Ministério das C{'m',; · •. ., , . · 

CONF~f r.~~~ ~"~ ,..., , .~l\ 

No me do representante 1 egal: _ _,Ci)'-"1 ,_Ou.:=>.<,_,"' a.~t?..""""'"'C"---"i.o_"""'-...LA-<oE~~ ...... ': _ _,CÜ~_./_,_t~_,V'-'-"ú...:l...0 '-'ü."-"G.:...z>.,...--­
~ 

CPF: _______________ _ 



( 
\. _ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

j30/J..'59/30j000/-6~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _Jj_ de dezembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A PTB \ \'0aJ.>hÍ.a i.b JJ~ ~nv:Í~ 
Inscrita no CNPJ sob o noQSJOSS3.l I Ooa \ - O -9 , com sede ·y.~f\_._\J ___ _ 

R~ ........ J-"'-,(Q-"--''"'vtf\.1-'---'-J;a.J>...I'-<J""-l~"'"'i....J-CM=------'...N'-L....:~~~(o""---""g_~'] __________ , na cidade de 

B etim, Estado de Minas gerais, CEP '3 d, S '?,O 5 ~""'--"-0"------' empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

f 30J5~gO/oOO 1-f/Í , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, B_ de dezembro de 2010. 

\_ _ 

,c;--__._ __ --........ i~~Ç-(;:· _ .-..:,; ·f:: · 
-___!;::::;:~~~5'1~wqj/f:l~~'-....../L_"_ _______________ -f;~· ~~ '.,, .... ..,\, ' c; 1 fl4inistério d!.IS ':~m~ 

r assinatura do representante legal da empresa I CONF~~;'l 

Nomedorepresentantelegal: ~\l,Jrf) ~ÍI\q ~ .._~ 
CPF: 6 3 3~ i-11- f_ç6, LÇ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

26.ó31.24!i/OOU1·70 
KRAÇO COMERCIAL LTDA 
AV.: RIO MADEIRA, .til 
B. PTB • CEP 32.117·311 

BETIM • MO 
A ____________________________________________________________ ___ 

Inscrita no CNP J sob o no I , com sede 
----------------' ------- ------- ------

___________________________________________________________ , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP ____________________ , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

130J.59/30j0001-61 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _2j__ de dezembro de 2010. 

_ .. ... _ _ 

~~ ~ ~J4.,v~ 
assinatura do representante legal da empresa 

·~e r"tlrr· ; '(i' 1,. . '"''Y'- . :; •. t.. ,..\, 
. Min.'stério das t:om.. 
I .•. • .. • ;_ , .AI f) ,. • ! .... ' 
j I o;_pn;1 
b .. ( l 

Nome do representante legal:~--~ /~ d..A.. cJ&:~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A Je2e (?Á /l!, 5 I C; ~ 
Inscrita no CNPJ sob o no /2 ( i4t Ç'Y'J! o D c2 .( - O 0 , com sede ó4 {/ 19 

&o V&&J,tYv fd!l-eeo/Ldo :?Mà' /t '//4 ,nacidadede 

( Betim, Estado de Minas gerais, CEP ~~ 2 s;3 {/" -5 fró , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARJA DE BETIM/MG, Inscrita no CNP J sob o no 

t30?);J00 /000 I -1 J, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _2j_ de dezembro de 20 1 O. 

( 

0~011 

Nome do representante legal: 1/=o.J't{ j2E J9-.Ç'$/~ c12-o ~é/E 

CPF: é) 0 g ç 'Y _3 q 2 f 0 y 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

: 

A _Q,A_c.;_~_04~-fk'--'--''-'-IT_;.:;_X__;_l ~_L_· _ór_-_Q,_N_<;_n'2-_V--t-~~[-~-=---· _~_. __ 
~ f 

Inscrita no CNPJ sob o no Gs-1 3 I\ 3g I 000 f - .:t:f , com sede -----

-+-A_,__v_ . ..~~-P-_Lo...=:;.._____._M--L.eG:_-;_;_f2_A-'--__..N~~-~~ ...... (Õ,("""'Q'--',_.---iÚ=-. _::_Ç_~--'---. -=QJl:.:..__:_\J-""l=-=---' na cidade de 
t 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 d b b f · -S b 'Í , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNIT ARIA DE BETIM/MG, InScrita no CNPJ sob o no 

J<:?0.9$ 38o/cm 1-G J. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo aincl?- que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, _li_ de dezembro de 2010. 

·- ._. . ..... 
! 3ERVÇO flÚl.ICO ;;f:Ut l-(,!., • 

.. ínistéM da~~~~:;. 

----------""""<::--~=-:=..---==:::::__--------t-COHF!~--='-'~f'--r')• 11 ~IGIN;\. 
~~~esen te legal da empresa 

TERJAL DE CONSTRUÇÃO LTOA 

A 1l O.n._tl_ '--< ~. Nome do representante legal: _,/vU'----___ '--Itl---'~<--~--L--c;x.; __ l __ ---r----+-------
CPF: j- I~ O~ f 9 J. b " 'º 



( 
\. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A flA~ ~<iJA:,t f/ {lj]tJ~~e.M ~' ·. 

Inscrita no CNPJ sob o no J--'(Oy 3 lf'+ 3 ;.0.00 ) - 3j , com sede A v, 

~ 
C:::. 

~,fLA N'~ 'f{\) - t_. ~· Q_{b) ?_ , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP ~ J.__ ~ ~ +- . - ~ b (' , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIMIMG, Inscrita no CNPJ sob o no 

J50fJ.:5;:erJ/rxf)l-61! , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, __j}j_ de dezembro de 2010. 

O 6 SET ZOlZ 

Nome do representante legal: -~-'{ljvn?L...:.__}J_'_~ __ cb~-~---~-· ---+--"'b..,..,..'--··_j__.__ 
CPF:_;_'-f;__~_h"r'--=---g-~-~-,....-~-~----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

A W!l51(!Aór6P b/f~ ;pe- L#1SaJA!CODS 

Inscrita no CNPJ sob o no {!15 17{{-13 I (;t}{J..i - /7 , com sede -'-~--'1/ __ _ 

ÇJ.L_-'--O_/fl;_lflA--'-----~----'----K}-1} __ ~-'-~-}'------~ -~------------' na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP ;52 53 O -~ , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

.J302.S ;)g ojoool- 0} ' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim, .13 de dezembro de 2010. 

=~. ~-. -~u;õc· 
CONFERE r.a.. o ORr'*': · 

J 1 f~ ;€> U 6 SET Z61l 
Nome do representante legal: _(_(/vf/:J_1f--f M_fl:--'--·J'óÂ_é?._W __________ _,__---.~ 

CPF: ?;E1 7fXÍ ~Ç-/5 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE EMPRESAS 

Centro Automotivo Carango 
A ________________________________________________________ ___ 

Inscrita no CNPJ sob o no {)/J'2Jj !41 ;()(}QJ - Jp , com sede /h! ;;?1 O 
' 

___,_!V)--+-=-r'r:-'---'2"""----""e-:....:..1_~-l----f-:./V_e_4---=-f_O ___________ , na cidade de 

Betim, Estado de Minas gerais, CEP 3 2;6 6 1- -3 ~ , empresa registrada no órgão 

competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITARIA DE BETIM/MG, Inscrita no CNPJ sob o no 

j zog.sggo/OOJ f- 6 'f , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Betim,...J3 de dezembro de 2010. 

( 
'---

,.., 
No me do representante legal: ---+--"-'-~ ____ 1_0 ____ C4-___ e.-__ / tJ._U ____ J--=--2-_"-=~=-J --.J..-----~"-

CPF: Ô) 6 /90 0,6 6 r ZQ-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~- .,.,- ... .(tu~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO r R-:;.: {)OfJ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~~~~.;: fJ 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~.5' J ç,_# · 

L-------------------------------------------------------------------~ .. -~--~-~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/U F: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

AvistJ: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 19S5836 19S5804 
Distância A:B 5.83 

(IBGE) 
Longitude 44W0836 44W1154 

o:-

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio 1\Aadeira, s/n 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Rio Nadeira, s/n 

3 . Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
..... 

4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53710.000038/99 Betim MG 1.390,00 ARQ 

21 53710.000041/99 Betim MG 2.990,00 ARQ 

53710.000865/98 Betim MG 3.630,00 ARQ 

1 21 53000.054535/06 Betim MG 3.760,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
('{"' ,liP,.~S r . SFR '. 

6. A. estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Min !.téOO das NIJI.. ·1~ ....... - .... I"I"'Ü-fí (V)~"; 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
n r l'lrT ., , , ., 

8. A.presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
u;:p LUIL 

- .. l 
9. A. área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Dias da Silveira, 334 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no 3J .gz /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 7- de junho de 2011. 

Ao Senhor 
OELSON REZENDE LARA 
Representante Legal da Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 
Rua João Dias da Silveira, 334- Guanabara 
32.667-058 Betim- MG 

Assunto: Solicita de Documentos 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000754/11, na localidade 
de Betim I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. A Entidade deverá encaminhar o endereço completo do local de instalação da 
estação, com o nome e o número do logradouro e correspondente às coordenadas informadas. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefo · -

RVIÇO r\a.c.v ~ I.Í' 
Atenciosamente, WinlstArio des Cem;, ~~ 

COff!ftE c~ o ~r.~~ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsVCGRC 



Oficio:001/ 11 

De:Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 
Celso Rezende Lara 

Para: Ministério das Comunicações 
A/c: Sr.Octavio Pe1ma Pieranti 
Coordenador-Geral de Radio Fusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

r~1 ~t·) !8TtR !O D.il. S C !JM Uf·~l C:.ü. ÇtjES 
8R.0.8[LI.t. . • DF 

53000 036692/20H -õ1 

SEAPA.t'SCE 

i3.l07l20i 1-ü8:46 

Em resposta ao Oficio de n° 3122/201 1/CGRC/SCE-MC,venho por meio deste 
encaminhar Endereço completo do local de instalação da estação sendo na Avenida 
Rio Amazonas n° 55 no Bairro Campos Elíseos. 

Obs :a Avenida Rio Amazonas é uma Seqüência da Avenida Rio Madeira,portanto o 
Endereço encaminhado anteriormente corresponde ao mesmo local indicado agora e 
esclareço que o nome do Destinatário não é Oelson Rezende Lara e Sim,Celso Rezende 
L ara. 

Ce1io de sua atenção, 

Desde já meus agradecimentos, 

f DOCLJME~~? ANEXADO 

l,).j Q~j__!.L I 
l sà:&a ) w S-2 
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* Croqui fora de escala 81446 

IPPUB- Instituto de Pesquisa e Política Urbana de Betim 

Diretoria de Pesquisa e Informação 

Sistema Cartográfico Municipal 

CERTIDÃO DE NÚMERO 
Bairro: CAMPOS ELISEOS 
Quadra: 0017- Lote: 0019 
Matrícula CRI: 106.375 
Numeração Concedida 

RUA PORTO SEGURO, 496 
AVENIDA RIO AMAZONAS, 55 

*A emissão da presente certidão não implica no reconhecimento, por parte do Poder Público, do direito de 
• propriedade do imóvel 

* Quando se pretender edificar no referido imóvel deverá ser providenciada a Aprovação do Projeto, bem como 
a verificação do Plano de Classificação Viária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

· Aviso: 33 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

' Proposta (A) IBGE (B) 

- Latitude: 19S5836 19S5804 
Distância A:B 5.83 

(IBGE) 
Longitude 44W0836 44W1154 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio Madeira, 55 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Rio Madeira, 55 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

21 53710.000038/99 Betim MG 1.390,00 

1 
21 53710.000041/99 Betim MG 2.990,00 

1 53710.000865/98 Betim MG 3.630,00 

21 53000.054535/06 Betim MG 3.760,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal --SERVIÇO~ i.l• 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
llll'liSI!Ir.O aaa vorrx,, = COHFERf r.(ll• " f! 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
O 6 SEH& I1 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? rfl 
.= . .. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
v 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Dias da Silveira, 334 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

21/07/2011 Página 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

IÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/U F: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Anális 1a fase: Tec. viável. A entidade apresentou o endereço correto correspondentes às coordenadas. Processo 
instruído na 1a fase. 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 knj. ~ 
I w 

Jj/C(_{f/b 
/ 

Walter 
(Analista) 

,;-: . " · . ... .,, 
•• :• 1 ~ •• • ' t ~ ": '· ' • ' 

.. -

·-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/U F: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 6 a 9) - OK 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 08/11/201 O (FI. 1 O) - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

• 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FI. 39 (Rádio Ativa FM) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da -

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

c; 9. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? SEJM;o~~ ' . 

f i. 39 • "-"' ;.,.das Cmr.... ~ 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
- ... o..nc GOM O 'lft/G 1~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
O sir&H 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de ll 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 39 -~ · ·· ( 
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) Validade: 08/11/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

CELSO REZENDE LARA 
009.638.436-05 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

-
ó45.6-83.636-59 

ITAMAR bE SOUZA RODRIGUÉ$ 
Diretor 

Sim Sini -Sim 
. Administrativo -

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 
792 .012.106-04 Diretor 

Sim Sim Sim 
Operacional 

Sede (FI. 39) - Rua João Dias da Silveira, 334, Bairro Guanabara 
Fiel Cumprimento - Fl.40 
Relação de associados- FI. 11 

25/07/2011 RadCom Página 1 de 2 



(" 
I 

\ 
\ 
I 

i, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 42 
Declaração de vínculo- FI. 39 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) certidões criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

,. .,. r, t.• .. 
-< ···· :" 

., ... t ... .. .. ~ ,.. 

25/07/2011 

-·. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no <Í<í 3 5 120111CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, 2? de julho de 2011. 

Ao Senhor 
CELSO REZENDE LARA 
Representante Legal da Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 
Rua João Dias da Silveira, 334- Guanabara 
32.667-058 Betim- MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.000754/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000754/2011, na 
localidade de Betim I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA No 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar ue a cons~t_ação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indefe s~p. 

t.4lnistMo das Cem,, , r. ~~-
a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e fi , ~oÇO~MMl&~''os 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos s· "lares,0~· ~ pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectiv ente. l 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, conta a p.arti da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) "que o campanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

CGRC 



3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

r 
\ 
t 
l 

\ 
I 
l 
I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral deRa iodifusão Comunitária 

53000.000754/20ll/CGRC 
2 de2 
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Rua João Dias da Silve ira, 334- Guanabara- B.etim 

Oficio nº 011 /2011 

Betim, 23 de julho de 2011. 

Ao Senhor 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto : Resposta ao Oficio 4435/2011/CGRC/DEOC/SCE-MG 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

M IN18TE:RIO D.Cr. 3 COM UNlC:.u. Ç1jE8 
8R.ú. Bfl!.U. - DF 

53000 046029/20 ·1 ·1-65 

SEAPA!SCE 

Oô.,i)~/201 i-{13 :26 

Encaminho certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos seguintes 

diretores; Diretor Geral : Celso Rezende Lara, Diretor Administrativo: Itamar de Souza 

Rodrigues, Diretor Operacional: Maria Aparecida Rodrigues Pires, Conselho 

Comunitário: Damião Marques da Silva, Geraldo dos Anjos Nunes, Carlos Henrique 

de Matos Rocha, Joanir Assis de Souza, Julio César dos Santos. 

~tt? 
Celso Rezende Lara 

Diretor geral da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

!Z I o9 Jihl/ ---
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CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA- PESSOA NATURAL/JUR[DICA 

CERTIF ICO, na f orma da Lei e por me haver sido reque r ido que, pesqui sando o 
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ / 2006 , da 
Cor regedoria-Geral de Just iça do Estado de Minas Gerais , ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos r egistros de distribu ição das ações relativas a Crimes Comuns , 
Falimentares, de Tóxicos , de Trânsito e de competência do Jú r i, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA : 

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 
CPF: 79201210604 RG: 828335/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/03/1957 
PAI : PEDRO RODRIGUES 
MÃE: ALAIDE MARIA RODRIGUES 

BETIM , 31 de AGOSTO de~·11 - 18 : 33 : 3~ 

~ ~ 
J U L I ANA B~ TI ST A MA I BA~~g&·~~:~ 

ESCR I VA (O) DO J U D I ~~!:AI;~ ;y~-~9-~ 
.... 1;1 , . ., \ • '!.:P -#>?j'"'_ f.\.J?~l. ' 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s) . 
Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentat iva 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

Cód. 10.25.097-2 

FÓRUM CAIO NtLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0,55 BAIRRO: CENTRO CEP: 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 
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JUSTIÇA r'~DERAL DE ~~t;-IDICIÁRJO . - · 
CERTIDAO D'E DISTRIBUrÇi~~ GERAIS 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, Çt&~J FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS N° 301730-1 

CERTIFICO , ,~s .registros de di.stribuição de 25 de abril 
presente data, que contra : 

de 1. 967 até a 

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 

CPF: 7g2. 012 .106-04 

) NADA CONSTA nª' Justiça Federal de 1• Instância, Seçã~ Judiciária de 

) 

Minas Gerais . 

Esta certidão é válida por 90 { nov~ntaJ d · as. _ · 
I . '"" < I~ . , ~-.. l 

Esta certidão abrange toda~ a~~~ubseções · · Jucti~~ár~~s 
~erai1s "' · : ' · ""\·"r \~· ' ., .,.r ... · ..... _· \ 

Belo Horizonte, 
' ' -~ -

16: l2h, .o5/09/20 l.-1 ; -
I I • ,. ,......,.., --

\z _,.'. ---..... 
-"-.,' '.; 

' ' -
''' 

,- ' 

" -.~ .. 

\, 
( \ 

. •, 
_., ' ,~ ""' " ' '-: 

- ~-
... . --:~ 

• .\ r' 

ANA LIDIA MORAIS PORTELLA 
' 

Técnico Judiciário ' 

( 

·-· 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 18 0 5 Santo A~.ostin_ho. 

Fone: 31-21296502 FAX: 31-2129-6502 
E_MAIL: www.jfmg.jus . br 

AS CERTIDÕES NEGATIVAS . DA 
WWW. JFMG. JUS • BR 

J.USTIÇA FEDERAL 

.Pg: ,1 de 1 

PODEM 

-TRF-1' REGIÃO I PR0.11 -005 

do Estado de · Minas 
·-

"] í 

) 

' . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 300678 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 039.179.146-03 , 

) NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta cert idão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

) ) d) vál ida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua exped ição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer SI:: -:·. - . . 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirma ~réio ~ · · '· 

" _ ..... .... . 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. co,~~~ f'.~•·• (I ~q··. 

Belo Horizonte - MG, 10h14, 05/ 09/ 2011 . 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Ba ir ro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (3 1) 2129 -6502. e-Ma il : nucju .mg@trf1.j us.br 
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, , . 1\. Poder Judiciário B'llF ~~Wc~~ !JiiJIItllas Gerais 
FL(s). 881 de 881 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA- PESSOA NATURAL/JUR[DICA 

#·co~~ 
.~ fls. ..e]Z6 ~t 
L . (!) 

•<lJ ~-yc.n 
~ R"brico~1 
·~~ / ;)'? 

CERT IFICO , na forma da Le i e por me haver si do r equer i do que .. pesqu i'san'%o o 
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2806, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais , ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares , de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA: 

JULIO CESAR DOS SANTOS 
CPF: 83917914683 RG: 18884891/MG 
DATA NASCIMENTO: 18/83/1979 
PAI: N/ I 
MÃE: LUISA HELENA DOS SANTOS 

ATENÇÃO : 

BETIM, 31 de AGOSTO~e ~- 18:34:11 

JULIANA BATISTA IA BARROS 
ESCRIVÃ(O) DO J DICIAL i,~-~~'# 

• 1 '<'1-~- ' l\< 
~.:::,~~; jüÓ\~\~. 

-~~ r" \\>,10 ,,,.:.'f'~ 
~\IP' - f.:.-"' .., . \.'i.: 
~ 'P-i-9~. 

Certidão composta de 881 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2818 

Cód . 10.25.097-2 

FÓRUM CAIO NÉLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0,55 BAIRRO: CENTRO CEP: 32680234 

BETIM - MINAS GERAIS 

--·* - · l SERVIÇO I Ú3lJC(., .... I MinlstiYIO das 'Àil.. .-:• 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 300667 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS HENRIQUE DE MATOS ROCHA, ou vinculado ao CPF: 

) 027.802.976-03, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

L 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

) Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 
\ 

da Seção 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co~~~·~ . 

titularidade do número do CPF informado, bem como confi~3! ~~ . . :~. 
i 'rtl:iF r:~• C rv. ~· 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. I n 6 ~r:/JI~. 

Belo Horizonte· MG, 10h13, 05/09/2011. L ~-

Endereço: Av. Álva res Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001 , Belo Horizonte-MG. 
Fone: (3 1) 2129-6502 . e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fisca is e JEF (Cível e Criminal) N° 300665 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

GERALDO DOS ANJOS NUNES, ou vinculado ao CPF: 248.039.446-87, 

) NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Jud iciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Cert idão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

) d) vál ida por 30 (trinta ) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a ,__ __ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 5€1:1\NV! ~·~n~-... ..,....., rvl:li.ICV • · 

.. ~das" ~11: 
Nv .. ii"'P' ~ ....... · 

Belo Horizonte- MG, 10h12, 05/09/2011. ~•c::RE r.QM O~~~'" 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agost inho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte- G. 
Fone: (31) 2129-6502 . e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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JUSTIÇA COMUM 

866507 CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que , pesquisando 
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006 , 
Corregedoria - Geral de Just iça do Estado de Minas Gerais , ATÉ A PRESENTE DATA , no q 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comun 
Falimentares , de Tóxicos , de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feit 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA : 

GERALDO DOS ANJOS NUNES 
CPF : 24803944687 RG: 1701807/MG 
DATA NASCIMENTO : 27/08/1962 
PAI : ANTÔNIO NUNES NETO 
MÃE : SANTA RAMOS 

ATENÇÃO : 

BARROTE SILVA 
ES RIVÃ(O DO JUDICIAL 

TTA BARROTE S!LVI> 
Escrivl3 Judiciai 

lfl"i5S-1 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura ge 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentati 
de fraude . 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públi 
Para maior segurança , confira a grafia do nome solicitado , a data e hora de emiss 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto n° 12/2010 

FÓRUM CAIO NÉLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0 , 55 BAIRRO : CENTRO CEP : 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 

Cód. 10.25.097-2 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 300663 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

DAMIÃO MARQUES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 318.231.576-53 , 

J NADA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

) d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 10h12, 05/09/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju .mg@trfl.jus. br 



UI' I ·. 

) 

-----· 
-- r - - :·"=-

Ó p d J d' . , . TJMG c-C.PJ:!~CA ..QE BE"L;~M G . . L~ o er u 1c1an o ao 'dt##li~Q:óM~ rv11nas era rs 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA- PESSOA NATURAL/JUR[DICA 

CERT IFICO, na f orma da Le i e por me haver sido reque r ido que, pesqui sando o 
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006 , da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Ge rais, ATÉ A PRESENTE DATA , no que 
se refere aos registros de d istribu ição das ações relativas a Crimes Comuns , 
Fal imantares , de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA : 

DAMIAO MARQUES DA SILVA 
CPF: 31823157653 RG: 1278595/MG 
PAI : ANTONIO MARQUES DA LUZ 
MÃE : NAIR DA SILVA PEREIRA 

ATENÇÃO: 

BETIM , 31 de AGOSTO de~1 - 18 : 32 :37 

JULIANA B~TISTA MAl ~RROS ~-., 
ESCRIVA(O) DO JUD CIAL ~~~~~ 

. ...... ~ ~ ç_\11-
-n.···í.'.'"~ ~,~-.;\ ... 

....;...#v"' .-\•fv • éb'~' 7 

~ . t;>'-'~4~ ' 
··"-' 9-

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento em itido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

Cód. 10.25.097-2 

FÓRUM CAIO NÉLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0,55 BAIRRO: CENTRO CEP : 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 300634 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ITAMAR DE SOUZA RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 045.683.636-59, 

') N A DA C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão ex pedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pag1na da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

L ) d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 10h06, 05/09/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral , 1807 - Ba irro Santo Agostinho , CEP : 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone : (3 1) 2129-6502. e-Mail: nucj u.mg@trfl.jus .br 
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JUSTIÇA COMUM 

866507 CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006 , 
Corregedoria - Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais , ATÉ A PRESENTE DATA , no q 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comun 
Falimentares , de Tóxicos , de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feit 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA : 

ITAMAR DE SOUZA RODRIGUES 
CPF : 04568363659 RG : 11356093/MG 
DATA NASCIMENTO : 26/05/1980 
PAI : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 
MÃE : HELENA LOPES DE SOUZA 

DESIRE 
ESCRI (O) JUDICIAL 

.) ~ ~titi.. ·. . :f.RROiE SILVA 
},.2~vr~XJts~· .., : 

l ' i~~ 
ATENÇÃO : 
Certidão composta de 001 folha(s) . 
Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura ge 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentati 
de fraude . 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públi 
Para maior segurança , confira a grafia do nome solicitado , a data e hora de emiss 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento- conjunto n° 12/2010 

FÓRUM CAIO NÉLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0 , 55 BAIRRO : CENTRO CEP: 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 

Cód. 10.25.097-2 

Sé~~iO ,·Ú!tA ; ;.: 
t-4ini.!.ll:rb c:!llS ~ .•. -, .. 
CO~RE r.~• O ~·t:t'. 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 300672 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOANIR ASSIS DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 024.801.246-06, 

( ) NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 10h14, 05/09/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA ·~. _ ~_,~ 
__ , 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JOANIR ASSIS DE SOUSA 
CPF: 02480124606 RG: 8515541/MG 
PAI: JOSE LUIZ DE SOUZA 
MÃE: AMELIA DE ASSIS OLIVEIRA 

BETIM, 31 de AGOSTO de 18:35:06 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude . 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

Cód. 10.25.097-2 

FÓRUM CAIO NtLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0,55 BAIRRO: CENTRO CEP: 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 
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8 66507 CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/ JURÍDICA . ~ . ~ ' 1 

~- # -~,_,/ . . 

. -- - - ~ 
~ -"? 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando ~­
banco de dados desta comarca , com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006 , 
Corregedoria - Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais , ATÉ A PRESENTE DATA , no q 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comun 
Falimentares , de Tóxicos , de Trânsito e de competência do Júri , excetuados os feit 
de competência do Juizado Especial , NADA HAVER CONTRA : 

CELSO REZENDE LARA 
CPF : 00963843605 RG: 7275890/MG 
DATA NASCIMENTO : 05/01/1975 
PAI : IRACI REZENDE LARA 
MÃE : GERALDA HELENA LARA 

BETIM , 02 

ATENÇÃO : 

' M 
ESCR Ã(O) O JUDICIAL 

ut:::l!RE MOnA f~AF?ROTE SILVA 
Escriv<'.l Judiciai 

10:'15.5-l 

Certidão composta de 001 folha(s) . 
Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer emenda ou rasura ge 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentati 
de fraude . 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públi 
Para maior segurança , confira a grafia do nome solicitado , a data e hora de emiss 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

FÓRUM CAIO NÉLSON DE SENNA 
R. PROFESSOR OSVALDO FRANC0 , 55 BAIRRO : CENTRO CEP : 32600234 

BETIM - MINAS GERAIS 

Cód. 10.25.097-2 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1173176 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CELSO REZENDE LARA, ou vinculado ao CPF: 009.638.436-05, 

N A DA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da P Região . 

•) Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua exped ição . 

0 f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl . 

Brasília- DF, 10h33, 31/08/2011. 

Endereço: SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP : 70070-900 Brasília/ DF. 
Fone: (6 1) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus .br 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

· Espla,~ada dos Ministérios, Bloco R, , 
--Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 6 a 9) - OK 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 08/11/201 O (FI. 1 O)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

. ' 
6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da local idade, finmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

FI. 39 (Rádio Ativa FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - -

FI. 39 SERVÇO r\IUXI tJA 
~ dAS~---Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moda lida ~I c~ o~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televis o 
1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e e 

7 
Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãpll ZGll 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 39 I 
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

...=;·:·- · 
Sim 

FI. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) Validade: 08/11/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

CELSO REZENDE LARA 
009.638.436-05 

Diretor Geral Sim Sim Sim 
.. 

ITAMAR DE SOUZA RODRIGUES 
045.683.636-59 [))reto r 

Sim Sim Sim 
. _, . - . Administrativo 

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 
792.01 2.106-04 Diretor 

Sim Sim Sim 
Operacional 

Sede (FI. 39)- Rua João Dias da Silveira, 334, Bairro Guanabara 
Fiel Cumprimento - Fl.40 
Relação de associados - FI. 11 

15/09/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 

Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 42 
Declaração de vínculo- FI. 39 

03/09/2010 

Certidões criminais- Fls. 273, 274, 283, 284, 287 e 288 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

•l" i :... > ,. 
• I 

, .. .... ..-... .. .y • • ~· .• ~ 

15/09/2011 

Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5836 19S5804 
Distância A:B 5.83 

(IBGE) 
Longitude 44W0836 44W1154 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio Madeira, 55 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Rio Madeira, 55 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. JDependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

21 53710.000038/99 Betim MG 1.390,00 

) 21 53710.000041/99 Betim MG 2.990,00 

1 53710.000865/98 Betim MG 3.630,00 

21 53000.054535/06 Betim MG Sf~~Ul 
_..., .. ,....,~~-'Q ~' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal COI-f"ERE r.~ O ~ "' 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? O 6 SET HlZ 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. f 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-=:·:· - · .. , . r 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Dias da Silveira, 334 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

... ~RQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

16/09/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 33 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Anális 1a fase: Tec. viável. A entidade apresentou o endereço correto correspondentes às coordenadas. Processo 
instruído na 1a fase pela análise jurídica e técnica. Solicitar projeto técnico. 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 km. 
// 

I y; 

//;/) tUJ/' 
,· v v Walter 

(Analista) 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, jq de setembro de 2011. 

CELSO REZENDE LARA 
Representante Legal da Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 
Rua João Dias da Silveira, 334 - Guanabara 
32.667-058 Betim- MG 

J ) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000754/11, na localidade 
de Betim/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma / 
Complementar n.0 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme a seguir detalhado. 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 -TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão com ~potênc · 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabrican ,~~ ~Jlfet 
número de certificação/homologação do equipamento a ~ &~rd 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

-item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena,O~§. 1?Y,l~anh , ,Q 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do loc . _ ~ 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade~;J'~ ... ;:e· disposto n 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01 /2004, ou seja: 

/ 

/ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

CGRC 



b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
geográficas no formato GG0 MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf..l. Na planta de 
arruame~o indicar o local e endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o 
disposto subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramaS, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser corres~~dente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

\ e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específi~, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma: Complementar 01/2004; 

t) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004; 

~- g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dB~-t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea 
"g" da No~ Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a 
resl?onsabiliqad~. pã!a este tipo de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de 
atri~uiç_§es <lu-apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos 
CRfAs·estas atribuições, as quais passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

3. 1 Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento' deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
par~ que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja]respostas ou caso ~-r~spostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

53000.000754/11-CGRC 2de3 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda q~. 085 C~ 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. ,~ ~~ 

·~l Rúbricá· 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu criteno, envi~ • 'ôed 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCT 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.000754/11-CGRC 3 de3 
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Senhor Ministro, ·' 

. . . 

a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÓNICA ·E CO~NITÁRIA DE .BET-IM/MG, entidade · 

s-edi~da : na cidade de Betim I MG. por seu Representante Legal, vem soliCitar a V.Exa. : a . 

expedição ·do 9onip~tente . ato de aut~rização · visando . a instalação .. da pretend.ida 

. RarlCom, em complementação ao p_rocesso· 53000.000754/2011, e em resposta ao Ofício 

n° 5557 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

. ' . . 

Em anexo, encaminhamo.s para análise, o.projeto de instalação com fins de aprovélção de .. 

focal e uso de equipamentos. 

· No aguardo de um pronunciamento de V.Exa., subscrevemo-nos. 

·, 

, f:~ ff·~!8Tl~ Riü L'J..~). 8 GC:M UNiG/.1. ÇijE8 
8R.u.8ili!l .. DF. 

Atenciosamente, . 53000 ü57508/20·1·1-l5 

. . F// , _h;3>J2?~~ c.LJ .. !ii1i.t20if.os:!f. , 

U&;?CJ.r ~tf'/ ~- ·o(p~~ : . . 

. , SERVIÇO ,~~ .~ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ~ADIOFÓNICA E COMUNHÁRI ~~~ 

Exrrio. Sr: -

. D.r. PAULO BERNARDO 

Ministério das Comunicações 
.. 

O 6 SET lGlZ 

--7 
QoCUMENTO ANEXADO 
NESTAPATA . . 

.Jf I // t@/1. 
.~- ~ · ~ . 

. ' . 

I . 

-~~~>;--
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ~· 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lt3.025.990/0001 ~64 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

!Rádio Ativa FM 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

Rua João Dias da Silveira. 334 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

E-MAIL 

~scombe.mg@gmail.com 

BAIRRO 

Guanabara 

FONE 

k31 )9849-1655 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IA venida Rio Madeira, 55 
BAIRRO CIDADE 

FAX 

Guanabara I lnetim 
~c=ID=AD"::'E::"('=co"'=NT--==-INU~A-=-çA"- 0::-:-)----------,UF::=----C::-:00:-==RD:=ENADAS GEOGRÁFICAS 

I ~ I 

UF 

~ lt9S5836 I IL-~4_W_0_8_36 ___ ____J.__.j 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRJCANTE 

freclar - Equipamentos Eletrônicos Ltda 
MODELO 

trEC 113 

8- ANTENA!fORRE 
F ABRJCANTE DA ANTENA 

OCdeal Ind Com de Antenas Ltda 

UF 

~ 

CIDADE 

e tiro 

POTÊNCIA 

,.,~5><.!:.0"------'1 Watts 

CERTIFICAÇÃO 

0717/03-0345 

MODELO 

IFM Ciro 2 elementos 



) 

, GANHO max (Gt) / ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

~0.14 · I tB bo.o lm / 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

bo.o lm/ 

MODELO 

L CF12-50J $J -. 
6 L.~ 

COMPRIMENTO(L) 

b5.o lm 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

~.02 ldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

f) ~.31 ldB 
C) EFICIÊNCIA DA LINHA (~~~1~ ~ 
I 0.59 I ' R......... . ~ 

<\~~-'P i 
Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 

100 
Eficiência da linha (EF) = 10 

:illJ. 
10 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ~~ 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. Tl) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00~) ·-·--8 dB) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. _ 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Tl = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP( dBk) ~ potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~) = 107 + -18,328-20 log 1,0 = ~ I ~ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~ 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

FÁBIO NELSON DE OLIVEIRA PENIDO 
REG.CREA 

~0.165/D 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

AÚNA 
CEP 

~5.680-362 

ENDEREÇO 

UA ARNALDO LIMA, 510 

TELEFONE 

k31)9952-8038 I (37)8833-2000 
E-MAlL 

~abiopenido@netsoho.com. br 

LOCAL 

~TAÚNA 

BAIRRO 

FAX 

I 

DATA 

j10 I outubro I 2011 

SI(#'. <õe 



DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG, 

O através de seu Representante Legal, declara, para os devidos fins , que: 
·J 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação , interromperá/ , 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; V 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não . / . 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá sua transmissões. Y 

Betim, 1 O de outubro de 2011 

,--- -.-- · 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMU m=M G 

COtf'ERE ('.(14 o ~ -





MODELO 

FC 

• FM C iro 

N 

• 

Antena para transmissão de FM, com polarização Circu lar. Confeccionada com 
conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo. 

É produzida , sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência .... .... ............. .. .. 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda ......... ... ...... .......... .. 500Khz 

Polarização... ....... ... .... ... ...... ............ Circular 

I mpedância ....................... .. ............. 50 ohms 

Ganho. ................ ................. .......... . Vide tabela 

Potência Máxima por elemento .. ... ..... 300 Watls (UHF - Fêmea) 

Ângulo de % pot vertical .. .. ... ..... ..... Vide tabela 

Circularidade ................. .... .............. .. < 2,9 dB's 

Relação Axial ..... .......... .. .. .... .............. < 1,2 dB's 

VSWR .. .... .... .. .. .... .... ........ .... .... .. ..... <1.05:1 

Dimensões .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vide tabela 

Área exposta........ .. .......... .. .............. Vide tabela 

Carga ao Vento............................... .. Vide tabela 

Peso.............................................. Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema ... .. .. .. UH F-Fêmea, ElA 7/8" 

Resistência a ventos .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . 180 Km/h 

Proteção elétrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por intermédio da estrutura da antena 

XXX • Na de Elementos Canal 



FM Ciro 

) 
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280° 

2600 

-
FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Vertical 

Diagrama de Azimute 
Polarização Horizontal 

,... ['J.V. 
3400 3500 1 oc 

330° 
320° 

80° 

1000 

Antenas Profissionais 
. : ' o• 0,79 -2,1 81,7% 90' 0,84 -1,5 70,8% 

5' 0,77 -2,3 58,9% 95' 0,84 -1,5 70,8% 
10' 0,77 -2,3 58,9% 100' 0,85 -1,4 72,4% 
15' 0,76 -2,4 57,5% 105' 0,85 -1,4 72,4% 
20' 0,76 -2,4 57,5% 110' 0,85 -1,4 72,4% 
25' 0,76 -2,4 57,5% 115' 0,85 -1,4 72,4% 
30' 0,77 -2,3 58,9% 120' 0,84 -1,5 70,8% 
35' 0 ,78 -2,2 60,3% 125' 0,84 -1,5 70,8% 
40' 0,78 -2,2 60,3% 130. 0,83 -1,6 69,2% 
45' 0,79 -2,1 61,7% 135' 0,82 -1,7 67,6% 
50' 0 ,79 -2,0 63,1% 140' 0,81 -1,8 66,1% 
55' 0 ,80 -1,9 64,6% 145' 0,79 -2,0 63,1% 
60' 0,80 -1,9 64,6% 150' 0,79 -2,1 61,7% 
65' 0,81 -1,8 66,1% 155' 0,77 -2,3 58,9% 
70' 0,82 -1,7 67,6% 160' 0,75 -2,5 56,2% 
75' 0,82 -1,7 67,6% 165' 0,74 -2,6 55,0% 
ao· 0,83 -1,6 69.2% 170' 0,73 -2,7 53,7% 
85' 0,83 -1,6 69,2% 175' 0,72 -2,8 52,5% 

.. .: 
180' 0,72 -2,9 51,3% 270' 0,98 -0,2 95,5% 
185' 0,72 -2,9 51,3% 275' 0,99 -0,1 97,7% 
190' Ti,7~ ~T.rl- "51;:1% 280' 1,00 0,0 100,0% 

195' 0,72 -2,8 52,5% 285' 1,00 0,0 100,lJ_% 
200' o.rr -2, 53,'% 290' ,uu u,u 100,0% 
205' 0,75 ~2;5 510,2% 295' 1,\JO \J ,\J 10\J,\J% 
210' 0,77 -2,3 58,9% 300' u.~~ -{),1 ~r. Y. 
215' 0 ,79 -2,1 61 ,66% 305' 0,98 -0,2 95,5% 
220' 0,80 -1 ,9 64,6% 310' 0,97 -0,3 93,3% 
225' 0,82 ~1.7 67,6% 315' 0,95 -0,4 91,2% 
230' 0,84 -1.~ 70,8% 320' o.~J . -u,o ~j.1% 

235' ()]o -::f,T 14,1% 325' 0,91 -0,8 83,2% 
240' 0,88 -1,1 77,6% 330' 0,89 -1,0 79,4% 
245' 0,90 -0,9 ,3% 335' u,a. -1,;; fb,~% 

250' 0,92 -0,7 85,1% 340' 0,85 -1,4 72,4% 
255' 0,94 -0,5 89,1% 345' 0,83 -1,6 69,2% 
260' 0,95 -0,4 91,2% 350' 0,81 -1,8 55,1% 
265' 0,97 -0,3 93,3~' 355' o. r~ -L,O bj, ;r, 

o· o.98 -o.2 95,5% lo' 99 -c 97 ,z~ 

l--'s.,.,_· +-~.;.o-1:9:;;;;...9-t--_-.;.o.n;....+...;;97,;.;'·7;..,;7"To~ 95" o,s9 -o .1 97.7% 
f--'1.;_:.,-0+-.;;. 0)~,,99 -..+-·.;.0,,;....+...;;9,;.;7',.;,;77%~ 100 0,99 -0,1 97,7"/o 
~---,;1~5-1-...;;.:;.; 0,9~9-..;:.;.·0,, -+-;.;..:.;9,7~% 05 0,99 -u,· ~ ''1• 
1--=::.. 20'-+-.;.:;.: o ,9:l9~_-a;.c·· 1;......+...;:. gj7,;_7.c,7;,;7%;:......J h o o. 99 -o .1 97,7% 
~----~25'--+-;o~:ss+--=....;:.;..o....-h;s.;;,t?J%~ -115" o,9s -o.1 e7._7_"h__ 

30' 0,99 -0, 9? 7% 120' 0,99 -G ,i 97,7% 
35' 0.99 -( 9 7% ~ 99 -0 9 7"/o 

1-4 40'-+-..;:;;o,99~-~:;;:..;..o.+-..;;gH~7.7;..,;7%~ 13ó' o,99 -u .1 97 ,?% 

45' 0,99 -0, 97,7% 135' O,;~;~ _ _:_U,1 91,1"1_~ 

s o• o,gg -=-0.1 ~9/,!"To 146" ·o;99 -o,1 97.7% 
ss 0,99 -0,1 97,7% 145 c.~9 -u,1 97.7% 
60' 0,99 -0,1 91,1% 1 c 99 -0,1 97,7% 
65' 0,99 -C 9 7,7"; 1 C 99 -~(),1 97.7'lf•_ 
1o· ~o-;9ff --:u;T 1::: 1... o.Q. 1oo.o% 

••••'~~i·-~" ' '"lof J1!!il ••• 
180' 1,00 O,O í 100,0% 27JJ •_ ~-u.J 93,3% 

l-~185:-+...;,.;:;;;..,oo+-,;.:,;.jo,l-h1;.,:;,:;:,001,U,~"/ol h:> til" 111'11 -u, .> ~.>,.J"/o 
1--~190'-+-,-l,.;.;;,;..,oo+-cr.;:.; .. o .,_'í-t-.,.;110..-.:U', • .m;D'J%~ 28o't 11,97 -u,J 93,3"/o 

195' 1,00 0,0! 100,0% ~ ~ _-u,4 ~1.L"lo 

1-.;.: 2CO~Q·+-;.T,OO:;;.;,...+-;O,;:,.;;;Dri100;0.,;;;;.:;.;;-l'r. -29l' ll;>lo -D ,4 ~-I,L '7o 
2os· 1,00 o,o; J.QQ.O~ 2f/!,' 0,9_5 -u,4 ~1,2"/o 

210' T.OO ~(J,O , v -j~o' - 0,95 -o ,4 91,2% 
215• 0,99 -0, i 97 ,72% 31)5• O,;;b ~U,4 ~1,L"lo_ 

220• ·u;mr --:u;T 9 , ru;, 31 Ü' 0,95 -0,4 91 ,2% 
225• 0,99 -0,1 97,7% 315• 0,97 -u,;; ~J,J"/o 

23( 0,99 -o; 97,7"/o l20' 0,9/ -u,.> ;Jj,.5"/o 
l-~235'-h-o;;:;;.;;..;gg-+-::o~;--+--..;.Y'f!.:.:;_ .,7~% 325' -0,97 -u,J 93,3"/o 

t-2.:::..:41~10· ·~-,o""'J,,9~s_-To,,2~...;, 9J.;,.:.;.;,•5,5í'%-l 33o• 0.9? -0,3 93,3% 
~--=245·::-~--.;;. 0),,:;;;;....98+--0;;.:;;--,2+.;.;: 95,5~% 335' 0,97 -0,3 93,3% 
~~25C~..,; OJ,!;,.,,9 ~8-·_;.:;.0,2-+-9;;,;;.::;5,5i~~% ~40' 0,98 -U,L ;;~.~'7• 
1-~255::-~-'..,;,.:.;.; u;ga;.+_--o~;z-h,-g.;;:.;;,;s,5";o~ 345'- 0,9s -o,2 9~ . ou;. 

1-=26(0:+·~ 0 ,9)7,-+-·,:,;-0,3-h,9.,;.:3,,;,;3l'%~ 350' Ü,t>S _ -U,L 9b,b~'• 
265' lJ,97 -O,:J 93,:!"/o ~3SSO l),Y3 -0,2 H5,5% 
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280° 

FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Circular 

330° 

320° 

3400 350-:__0 ~...,--.-~ 

~~~~~~~oo160o 

180° 

140° 
150° 

o· 
5' 
10' 
15' 
20' 
25' 
30' 
35' 
40' 
45' 
50' 
ss· 
60' 
65' 
70' 
75' 
ao· 

80° as· 

180' 
185' 

100° 190' 
195' 
200' 
205' 
210' 
21 5' 
220" 
225' 
230' 
235' 
240' 
245' 
250' 
255' 
260' 
265' 

. : 
0,93 lí,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
0,93 -0,6 
Cl ,M -(),'5 
0,94 -0,5 
0,94 -0,5 
0,94 -0, 5 
0,94 -0,5 
0,95 -0,4 
0,95 -0,4 
0,95 -0, 4 
0,9 5 -0, 4 
0,95 -0,4 

.. 
0,92 -0,7 
0,92 -0, 7 
0~2 ~ 
0,92 -0, 7 
0,93 -0,6 

-\'l~9?; -0-;6 
0,93 -0,6 
0,94 -0,5 
0,94 -0,5 

0 ,95 -O -;<f 
0,95 -0,4 
0,9 -0,3 
0,91 -0 ,3 
0,98 -0,2 
0,98 -0,2 
0,99 :.0,1 
0,99 -0,1 
0,99 -0,1 

Antenas Profissionais 
: 

87,1% 90' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1% 95' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1% 100' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1% 105' 0,95 -0,4 91 ,2% 
87,1% 110' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1% 115' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1 y. 120' 0,95 -0,4 91,2% 
87,1% 125' 0,95 -0,4 91,2% 
89,1% 130' (),9'5 -0,4 91,2% 
89,1% 135' 0,95 -0,4 91,2% 
89,1% 140' 0,94 -0,5 89,1% 
89,1% 145' 0,94 -0,5 89,1% 
89,1% 150' 0.~4 -l,5 89,1% 
91,2% 155' 0,93 -0,6 87,1% 
91,2% 160' 0,93 -0,6 87,1% 
91,2% 165' 0,93 -0,6 87,1% 
91 ,2% 170' 0,92 -0,7 85,1% 
91,2% 175' 0,92 -0, 7 85,1% 

. : 
85,1 v. 270' 1,00 0,0 100,0% 
85,1 y. 275' 1,00 0,0 100,0% 

85,1% 280' 1,00 0,0 100,0% 
85,1 v. 285' 1,00 0,0 100,0% 
a· .1 •. 290' 1,0 u,O 100,0% 
·n.~ ~" 295' ~.oo 0 ,0 100,0% 

87,1% 300' U,99 -0,1 97,7% 
89,13% 305' 0,99 -0,1 97,7% 
89, 1% 310" 0,99 -0,1 97,7% 

91;2% 315' 0,9 8 -0,2 95,5% 
91,2)/o 320' U,98 -0,2 95,5% 
93,3% 325' 0,97 -0,3 93,3% 
93,3% 330' 0,97 -0,3 93,3% 
95,5% 335' U,9b -u,4 91,2% 
95,5% 340' 0,95 -0,4 91 ,2% 
97, y. 345' 0,94 -0,5 89,1% 
97,7)1. 350' 0,94 -0,5 89,1% 
97,7% 355' 0,93 -0,6 87,1% 
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Consultoria e Projetos em Radiodifusão ... 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a 

cota do terreno, no local do sistema irradiante da estação de rádio comunitária da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIMIMG, de Betim I 

MG, situada à Avenida Rio Madeira, 55- Guanabara- Betim I MG, atende às condições 

exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria 103, 

de 23 de janeiro de 2004. 

ltaúna, 1 O de outubro de 2011 

~L~LP~~ 
Engo Fábio Nelson de Oliveira Penido 

CREAI MG- 50.165 I D 

NetSoho Engenharia de Comunicações Ltda 
CNPJ: 03 .928.775/0001-10- CREA/ MG: 26.699 
Correspondência: Rua Arnaldo Lima, 510- Bairro Cerqueira Lima- 35.680-362- Itaúna- MG 

Fones: (31) 9952-8038 I (37) 8833-2000- e-mail: fabiopenido@netsoho.com.br - www.netsoho.com.br 



Consultoria e Projetos em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO 

) Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a 

instalação proposta para a estação de rádio comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIMIMG, de Betim I MG, situada à Avenida Rio 

Madeira, 55 - Guanabara - Betim I MG, não fere os gabaritos de proteção aos 

aeródromos de Betim. 

ltaúna, 1 O de outubro de 2011 

~~_J~~ 
Engo Fábio Nelson de Oliveira Penido 

CREA I MG- 50.165 I D 

NetSoho Engenharia de Comunicações Ltda 
CNPJ: 03.928.775/0001-10-CREA / MG: 26.699 
Correspondência: Rua Arnaldo Lima, 510- Bairro Cerqueira Lima- 35.680-362- Itaúna- MG 

Fones: (31) 9952-8038 I (37) 8833-2000 - e-mail: fabiopenido@netsoho.com.br - www.netsoho.com.br 



) 

Consultoria e Projetos em Radiodifusão 

PARECER CONCLUSIVO 

Tendo em vista que o projeto de instalação com fins de aprovação de local e uso 

de equipamentos da estação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E 

COMUNITÁRIA DE BETIM/MG ora apresentado, contendo 1/ folhas, por mim 

rubricadas, com a rubrica ~ de que faço uso, atende a todas as exigências das 

normas técnicas e jurídicas, para radiodifusão comunitária em FM , em vigor aplicáveis à 

mesma, e considerando ainda que o contorno de 91 ,O dBu da emissora não fica situado a 

mais de 1 ,O (um) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, concluo 

pela viabilidade do presente projeto. 

ltaúna, 1 O de outubro de 2011 

·- ~ . ......._.... ._. . 
.. ~;;{viÇO~ UJ. 
~ das Conl;, . 
"'1"\U!"rDr' ~ 

, \;vnr r;"r; C':Ot.f O ~'tt 

~YNkt-4~~~~ 06SET2&J2 
Engo Fábio Nelson ~e Oliveira Penido _ .. ~ 

CREA/MG -50.165/D - l 

NetSoho Engenharia de Comunicações Ltda 
CNPJ: 03 .928.775/0001-10- CREA / MG: 26.699 
Correspondência: Rua Arnaldo Lima, 510- Bairro Cerqueira Lima- 35.680-362- Itaúna- MG 

Fones: (31) 9952-8038 I (37) 8833-2000- e-mail: fabiopenido@netsoho.com.br - www.netsoho.com.br 



. . . . . 

CREA-MG . 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600- Fone 31 3299-8700- Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001 -Belo Horizonte- Minas Gerais 
Óuvidoria: 0800 28 30 273 -Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA- ART 

MATRIZ OBRA/ SERVIÇO 
~AI 

.~- :- .· ·,;·.~ · .. . ,.':i.,.·. 
04 Nome do proflssionall"'sponsável pala Obra ou Serviço 

FABIO NELSON DE OLIVEIRA PENIDO 

· 06 Tltulo(C) do Profissional 

ENGENHEIRO. ELETRICISTA 

09 Endereço Residencial do Profissional 

RUA EPONINA GOMIDE, 000160 CASA- CENTRO, ITAUNNMG 

11 Nome ~a E~presa Contratada 

.NETSOHO ENGENHARIA DE COMUNICACOES LTDA 

12 Registro no CREA 

" 026699 
1

13 CNPJ . 

o3.928.77~tooo1-1 o 

16 Endereço para Correspondência 

I 
05 Registro no CREA 

MG-50165/D 

5.000 ,00 
1

14 Capital Social 

~: . · : .~ ~· -
07 CPF 

515.807.646-49 

08 Telefono 

(0031 )9952-8038 

10CEP 

35680-020 

15 Telefono 

(0031 )9952-8038 

AV WALDOMIRO LOBO, 000951 CASA', SALA 01- GUARANI, BELO HORIZONTE/MG 

. 17 CEP 

31814-620 

. ·, ' COf\lTRAT.ANTE . ; ., ....... -·' - . 
18 Nome-io Contratante " 

Asseie Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 

20 Endereço para Correspondincla 

RUA JÇJão Dias da Silveira, 334 Guanabara, BETIM/MG 

22 Norne do Proprietário 

19 CPF ou CNPJ 

1.3.025.990/0001-64 

21 CEP 

32667-058 

_23 CPF !)U CNPJ 

Assoe Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim r 13.D25.990/0001-64 

24 Endenoço da Obra ou Serviço 

AVENIDA Rio Madeira, 55 Guanabara, ·-·- - · .. . )Eif/IÇ(j r\aJCcJ LV- . 
25 Município 

BETIM/MG 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Gorai Tipo 03 Gorai Tipo I 04 Goral _rlpo t 05 ~oral Tipo-. .l 06 Gorai Tipo I 07 Geral Tipo . 08 Gorai ljf'5 ~E f fe'flTipo 10 Geral Tipo 

7 

3a Finalidade 34 Ent. Classe 35 QuantificaÇio 136 Unidade 1 -37 Valor da Obra/Seoviço. 

25,00 45 .1.000,00 . . 

38Hono~rios ~ 

1.000~ 

9 Tipo Contrato 

48200 ·- 0060 
40 Descrição Complementar 

Projeto de instalação de RadCom 

..... . I · · ASSINATURAS ''.'. i . o ,, • - • • ,, • ·" ••• ·"'' ' " .' ::.. • • • • 

VINCULAÇÃO LEGAL 

• A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para t9dos os efeitos tegais, como contrato entre as partes. 

LEMBREJE - Conclui da a obra ou serviço, há à· necessidade de 
soliqitar baixa da AR) no CREA7MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico ao profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento, O acervo técnico é documento de grande 
valia; k .incipalmente como currículo, para participação de licitações 
11 comprovações junto à previdência para efeito de aposentaaoria_, 

· As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade -do profissional. 
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. . · . CONTRATANTE . . . 

; ...... . .. :~ . ...... ~ ( · .. ESTA ART.SÓ,É VÁI;ID,A APÓS A' CQMP..ROYAÇAO DO SEIJ.PAGAM_J;NT0>.: • ~. . ' ' ... ,. j.i.. . .. 
42 Dal~ de Pagamento 43Valarda Taxa deART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 01/11/2011. 

33,00 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 
AUTENTICAÇAO MECANICA -VIA DA OBRA/SERVIÇO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ f~r.,/ ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO - L ii 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ê - ·.•o- !!- ~ 
íJ), h 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . '-:11 • ~'J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5836 19S5804 
Distância A:B 5.83 

(IBGE) 
Longitude 44W0836 44W1154 

) . 
. Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio Madeira, 55 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Rio Madeira, 55 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

21 53710.000038/99 Betim MG 1.390,00 ARQDEF 

l 21 53710.000041/99 Betim MG 2.990,00 ARQDEF 

1 53710.000865/98 Betim MG 3.630,00 ARQDEF -- · 
21 53000.054535/06 Betim M( ~ ~rl~~- ARQDEF 

vv \,1 ''J' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

" nr"T ,..., . ,. 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
U O Jn LIIIL 

Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/9 
\ 

J Sim .. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? L Não 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? I Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Dias da Silveira, 334 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

16/01/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Anális 28 fase. Deverá ser encaminhado novo FIT corrigindo os itens 9, 1 O 11 que apresentam erros de cálculos. 
Deverá ser encaminhada nova planta de arruamento. 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 km. f / 
)A) a);[;-~ 

;v Walter 
(Analista) 

.. ;;, ~ ... !I~.. • • \ •• '~~-t 

. \~ :. 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, J lf de janeiro de 2012. 

CELSO REZENDE LARA 
Representante Legal da Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim 
Rua João Dias da Silveira, 334 - Guanabara 
32.667-058 Betim- MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000754/11, na localidade 
de Betim/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0153/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentação, pela entidade, para a continuidade do 
processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se qu ~ci~nto de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas com . . • . ~i~_tY. de ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal ~E~~~i ados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e nao s~'1\S~&\Sl'2l81tad para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0153 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Referência: Processo no 53000.000754/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Radiofônica e 
Comunitária de Betim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Betim I MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

I. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, onde deverão ser revistos os cálculos do item 9- eficiência 
da linha, item 10 - potência efetiva irradiada e item 11- intensidade de campo no limite da área de 
serviço . 

II. Nova planta de arruamento, indicando a sede e o local de instalação do 
sistema irradiante com a indicação das coordenadas, assim como o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área a ~·~<Í>.otorn de 91 dBf.l, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea '~pl entar 01/2004. A 
tela do Google encaminhada como planta não foi po ffittiE~á[~fit&f%'~lo 1 da estação e da 
sede. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 

CGRC 

i . 
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ou de caJ~idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
~ solicitação í&pnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse· prazo, á' documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . 

\ 

.. 
' 

À consideração superior. 

Wafter de Souza Lobato 
Analista/Engenheiro 

Brasília, 16 de janeiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0153 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, JG de janeiro de 2012. 

VILMAtf>EFÁTIMA~VARENGAFANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

.,... .. ;I ~/I 

•· ..... . t'' • · ... _, 

.,,· ... • tf -· "t" ....,., . 
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Senhor Coordenador-Geral , 

;; H.lit-j~ Riü ~"•A 8 COM UNI C.~ Ç:i.J5S 
,,.,,. ... - ·aF.;~ru fl .. oF co~ 

5300o oos·193.120·12-1f_-- a..;:1. p 

1 o F1s.~ 
SE APA.?SCE ·c ~ 

·<ll . ' fr.--
24.102!'2012..(17:~ ~-; . v---h 

. <.~ - ":>'5 

Betim, 13 de fevereiro de 2012 

a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIMIMG, entidade 

) sediada na cidade de ~..._..~_ , por seu Representante Legal, vem encaminhar itens 

) 

destacados pela análise contida na Nota Técnica n° 0153/12 como de necessária 

reapresentação face às exigências ali elencadas, em complementação ao processo 

5300l _mi025~ e em resposta ao Oficio n° 324 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 

17/01/2012. 

ij · - · 
No aguardo de um pronunciamento de V.Sa., subscrevemo-nos. ==--~ 

eotf=ERE (';().! O ,.,_. 

Atenciosamente, 

6f6c ~~ JljcPLc,:_ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

limo. Sr. 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

otl, 02 JJlo/t. --Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações~.rr:.J\_ · 1 
\9 cr' ~ 
~ 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO . -\~~ ., ~-c,)}. 
, , , , -~_y - '1>') 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2- REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANA'IEL 

.!ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIMIMG 
) DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

~3.025.990/0001-64 
DENOMINAÇÃO DE F ANTAS IA 

jRádio Ativa FM 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

!Rua João Dias da Silveira. 334 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

!Guanabara 
CIDADE 

IBetim 
CEP 

~2.667-058 
E-MAIL 

scombe.mg@gmail.com 

FONE 

k3t)9849-1655 

UF 

) 5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

55 

6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

!Avenida Rio Madeira. 55 
BAIRRO 

!Guanabara 
CIDADE (CONITNUAÇÃO) 

7- TRANSMISSOR 
FABRICAN1E 

treclar- Equipamentos Eletrônicos Ltda 
MODELO 

trEC 113 

8- ANTENA/fORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

~deal Ind Com de Antenas Ltda 

CIDADE 

lsetim I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS I ./. 
~985836 I IL"-!44.::_:_W.:_:.0_::_:83'-'-6 ___ __,_____,_ / 

POJÊNCIA 

~5.0 

CIDADE 

laetim 

Watts 

CERTIFICAÇÃO 

""-07.!..-'!1...,_,7/'-"'03"'--=03=4-><-5 ----'~/ 

MODELO / 

i.FM Ciro 2 elementos J 

{JJJ 



) 

GANHO max (Gt) 

~o,14 I dB 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

bo.o lm 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

lRFs 
COMPRIMENTO(L) 

b5.o fm 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

~.02 ldB 

Perdas na linha {PL)=..L.AL.. 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ALTURA DA TORRE 

bo.o lm 

PERDAS NA LINHA (PL) 

0,71 jdB 

Eficiência da linha (EF) = 10 

AL TITIJDE DO LOCAL 

S54.o co~ 
~G;t. ' 'ti r· ~< -:!!, 

MODELO c ·!S • ..Ã-J.-- .. 
[_ ·- ~ ) CF12-50J -n~ o • • ~ .. ,, 

EFICWCIADAL~ # 
b.85 I~ 

:!lll 
10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,85) = -16,728 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB}.l) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP( dBk)..,. potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB}.l) = 107 + -16,728-20 log 1,0 = 90,3 (dB}.l) v/ 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~ 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

jFÁBIO NELSON DE OLIVEIRA PENIDO 
REG.CREA ENDEREÇO 

~0.165/D !RUA ARNALDO LIMA, 510 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

[ITAÚNA 
CEP 

~5.680-362 
E-MAIL 

~abiopenido@netsoho.com.br 

TELEFONE 

K31)9952-8038 I (37)8833-2000 

~desC~ . ...._ 
COtnRE c~ o Mtt;tt. 

o 6 

BAIRRO 

k:EROUEIRA LIMA 

FAX 

DATA 

j13 I fevereiro I 2012 

UF 

w 
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MINISTÉRIO DAS COMU! 
Secretária de Serviços de C . 
Departamento de Outorga d 
Esplanada dos Ministérios, l 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 30 
70044-900 Brasília 
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SISCOM- SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO D ... 

a ANATEL -- , .... ,..li! .. ___ 

Agência Nacional 

dl!' TI!'!I!'Comunicações 

~ Menu Princip ai ..... SISCOM >>»Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

UF: MG 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: BETIM 

200 I 87.90 

Usuário: - Data: 28/03/2012 
~ 

) Registro 1 até 1 de 1 registros 

http :/ /sistemas.anatel.gov. br/ siscornl consplano basico/ default.asp 28/03/2012 
J" ... 

':1' 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5836 19S5804 
Distância A:B 5.83 

(IBGE) 
Longitude 44W0836 44W1154 

( Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Rio Madeira, 55 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Rio Madeira, 55- Guanabara 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

21 53710.000038/99 Betim MG 1.390,00 

í' ) 21 53710.000041/99 Betim MG 2.990,00 

1 53710.000865/98 Betim rt?RV-cõ i\IM_ii'"630,00c u h 

21 53000.054535/06 Betim ~~r.: ~!~~ r,(),l , 00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal O 6 SE~ I Z 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? r{-J 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma ~: 

.. ~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua João Dias da Silveira, 334 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

• 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

12. I conclusão da Análise 

Análise 28 fase. Processo instruído conforme a Norma 01/2004. Não houve alteração de coordenadas. 

* Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 km. I / 
I (/ 

ft/~ 
Walter 

(Analista) 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
\r _J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1 .1 ? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

. .J :1_. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu?r="_-- ·~; · "' Sim 
.-AA ..... . 

a. Ganho Maximo: -0,14 I b. Fabricante: Ideal Antenas Profissionais ,Je·;x""X~~· ...-v- . . 
c. Mo lo1 ,,1 ,li'M . ~Ir~l~'li ·:IÇI.: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: '3o,o' ''ll()nR~I'-
Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? n s/SET1tl2 Sim 

13. O transmissor está certificado? r r-' Sim 

a. Fabricante: Teclar EquipEiet Lida , b. Modelo: TEC 113 .I c. Categoria: 2H I d. Certificad 0717-03-0345 -
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ' Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Análise 28 fase. Processo instruído conforme a Norma 01/2004, subitem 12.1 e alíneas, que tratam da apresentação 
de projeto técnico para instalação de estação. Não houve, na apresentação do projeto técnico, alteração de 
coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. 

~d 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/U F: laetim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: -

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 6 a 9) - OK 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 08/11/2010 (FI. 10)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem Ó Art 11° da Lei n° 9~61"2? 
. ~ .......... ~ . 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 39 (Rádio Ativa FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

,. Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - · SERVIÇO . .w.x:o tut 

FI. 39 tilério das eon.u-.· 
..,.., ... -~ut ~. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canai ds~~~~:v~lf~ SET 71 12 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outa ga para a execuçz 
de qualquer dos serviços mencionados? '/ 

. ('. 

FI. 39 L::: .. f 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim 

FI. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) Validade: 08/11/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

CELSO REZENDE LARA 
009.638.436-05 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

045.683.636:59- Di rito r 
·- --

ITAMAR DE SQUZA RODRIGUES Sim Sim Sim 
- -~--- ·- - '- . bdministrativo -· 

MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES 
792.012.106-04 Diretor 

Operacional 
Sim Sim Sim 

Sede (FI. 39) - Rua João Dias da Silveira, 334, Bairro Guanabara 
Fiel Cumprimento - FIAO 
f elação de associados- FI. 11 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000754/11 Localidade/U F: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E COMUNITÁRIA DE BETIM/MG 

Aviso: 31 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 42 
Declaração de vínculo - FI. 39 
Certidões criminais- Fls. 273, 274, 283, 284, 287 e 288 f 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

• .o '"t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sec!etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1053/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Inst~~ para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.000754/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Radiofônica e 
Comunitária de Betim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Betim, Estado de Minas Gerais. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim, inscrita no CNPJ 
sob o número 13.025.990/0001-64, com sede à Rua João Dias da Silveira, n° 334, Bairro 
Guanabara, no município de Betim, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22112/2010, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

SERVÇO~ Wl . 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como reque ~MHei o 
nos termos do A viso de Habilitação publicado no Diário Oficia1 a Uruã~ CO~. e 
12/11/201~, com pr~o final em_ 24/02/~011_ que contemp~a a loc~l~dad onde llff!Ef,~Jrtal 
seu transmissor, assim como o sistema Irradiante e respectivo estúdiO. · 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considera\fl;;;:'a""1dJ 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
nf/CGRC 



, , . Avenida Rio Madeira, s/n, no município de Betim, estado de Minas gerais, de coordenadas 
ff,· ,~ge~g~~fi.cas em 19°58'36"8 de latitude e 44°08'36"W de longitude. 

/1,. 7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indi9adas . foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 269, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta re'Wfrente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se-.ll!tp endências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes âssociativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
292 a 317). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 314/315, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 319 e 320. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 317, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e U 
pressuposto~ da Norma Complementar no 01/2004; : ,. I l 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

53000.000754/1 1-CGRC 2 deS 
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VII. certi~õ~s dos .dirigentes associativos, re.la~iv~s aos feitos criminais (Justi~ 
Comum e Federal) dos ultrmos crnco anos do local de res1denc1a, bem como se em de~bt~ J ?~ 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em ate~~ · 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. '~~t;.-,':l, f==: ... 
11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos tràb~s- -;")­
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim ; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Celso Rezende Lara A 

' Diretor Geral 
Itamar de Souza Rodrigues ! • Diretor Administrativo 
Maria Aparecida Rodrigues Pires ) , Diretora Operacional 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Rio Madeira, 
55 -Bairro Guanabara, município de Betim, estado de Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio : Avenida Rio Madeira, 55- Bairro Guanabara, 
município de Betim, estado de Minas Gerais. 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: l9°58'36"S de latitude e 
44°08'36"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 319 e 320, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 314/315, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

53000.000754/11-CGRC 

Walter de Souza Lobato 
Analista 

012 . 

.. Brasília, ~ de março de 2012. 
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~ . · Cotti'umtana . 
. . 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

··' .~ 

Brasília, .3o de de 2012. 

'/. 
~··· . 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, Oe.<_, de ~ de 2012. 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

ob.J~ de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica P. 
1 Substituto -

... : ..• 
,:, \ . • ... 

I 
parecer. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

I 

l 

53000.000754/ 11-CGRC 

t 
~h ' . ' 

Secret 
BUQUERQUE NETO 

e Ser iços de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SE~~""1i:., 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~-"~ -. ~fi-- . 
MUNICÍPIO: Betim I UF: ~··<..; f-- f-;--· 

SELECIONADA: Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim '?r ~ 

No DO PROCESSO: 53000.000754/2011 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615( 98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

J SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 30 de março de 2012. 

nf/53000.000754/2011/CGRC 

---·..._, .. 
~ PúUxJ tJ)t -:: 
Ministério das Ccmliialç(• 

CONFERE C<1t O~-

0 fi SH2t.z 
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PORTARIA Nº , DE DE DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.000754/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de 
Betim, com sede na Rua João Dias da Silveira, n° 334, Bairro Guanabara, Município de Betim, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 58 ' 36" S e longitude em 44° 08 ' 36" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portmia entra em vigor na data de sua publi~~-~p(a ~ ~i- · 

llriÃIIfk) dal <'41D-. .. 
('.()tf9E cn. o CRGfN. 

O fi SHltl 

-~1 
PAULO BERNARDO SILVA 
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/2012-MC 
Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim, no 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.000754/2011 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais so 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULOBERNARDOS~VA 

Ministro de Estado das Comunicações 

ão, 
do 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSU LTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕN ICA 

COTA W408/2012/CAO/SJL!CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .000754/2011. 
INTERESSADA: Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim . 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Betim, Estado de Minas Gerais. Ausência de pesquisa realizada 
nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de 
radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo os autos do processo em epígrafe para a adoção das medidas 
cabíveis relativas à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada nos autos do 
processo em epígrafe - 53000.000754/2011 - pesquisa no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a existência de prestação de radiodifusão clandestina por parte da entidade 
e de seus dirigentes. 

1' ., ... ., 

• • \ 11 
· · ~-.l ;~·Y . · 

•. [ . . ~ r-..". 
~~- V\- . ~é:Ld-·. ·. 
SOCORR J NAINA MAXIMIANO LEONARDO 

dvogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1659/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.000754/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Betim I MG, formulado pela Associação Cultural 
Radiofônica e Comunitária de Betim. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota n° 408/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 25/04/2012, 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Pesquisa no Sistema de Fiscalização da ANA T .~s..tência de 
prestação de radiodifusão clandestina por parte da entidade e de seus di i . ·=~, .. 
3. Desta forma, foi feita consulta ao Sistema Radar da AN ~n~ ~~c u a 
inexistência de registro de fiscalização em nome da Associaçã Cultt.féfi. Smfjftfôni e 
Comunitária de Betim. ~ 

4. No entanto, toma-se necessário tecer as seguintes consi ~s: { 

I. Foi encontrado um registro de fiscalização, realizada em 27/02/2007, onde 
foi flagrada uma rádio denominada Ativa FM (nome fantasia informado pela requerente), cujo 
responsável, no momento da fiscalização era o Sr. Antônio Carlos de Matos Rocha (associado da 
entidade), operando clandestinamente na Rua Euclides de Souza, n° 89, Bairro Guanabara 
(endereço do Sr. Antônio Carlos de Matos Rocha, informado na relação de associados à fl. 11 ). 

II. No entanto, esta Coordenação entende que não existem motivos suficientes 
para se imputar à requerente a infração cometida em 2007, já que a Associação Cultural 
Ra_diofônica e Comunitária de Betim sequer se encontrava constituída à é oca da fiscaliza ão, 
tendo sua constituição ocorrido apenas em 08/11 /201 O. "emms, a 1 ação foi cometida pelo Sr. 
Antônio Cm·los de Matos Rocha e, além do nome fantasia, não consta no Relatório de 
Fiscalização nenhum outro dado associação, como por exemplo, razão social, endereço do 
sistema irradiante ou da sede, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG ~os dirigentes ou CNPJ.~ 

nf/CGRC 



III. Segue anexa certidão extraída do SIGEC (Sistema Integrado de Gestão de 
Créditos da Anatel), comprovando que a entidade titular deste processo sequer possui cadastro 
junto à Agência. 

CONCLUSÃO 

5. Frente ao exposto, encaminhamos o presente processo à Consultoria Jurídica para 
prosseguimento este Departamento conclui que toda a documentação constante dos autos do 
processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

6. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento. 

À consideração superior. 

Brasília, O! de junho de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituto Eventual. 

., 

\ 

Brasília, 8 de junho de 2012 . 

. VILMADEFÁTIMAALV 
Coordenadora delServiço de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

. De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

n:5'53000.000754/20 11/CGRC 

~o 
Brasília, c~ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto Eventual 

de junho de 2012. 

2 de 3 

( ) 

I 



)) 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

I 

~ia, /Ó de~ 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

de 2012. 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no 1659/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

nf/53000 .000754/2011 /CGRC 

5-\- de~ 

QUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

U 6 SETllll 
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de2011. 
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·-. ANATEL 
Agénna Nacional de Tefecomunic.açõe5 

CNPJ: 13.025.990/0001-64 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 12:30:45 do dia 08/06/2012 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

http :I I sistemasnet/ sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ ce1iidao .asp 

SERW;;o ü ~" -
.._r;z. '* eon.,J- , 

<XH'ERE COM O <WGfN#. 

8 6 SET liHl 

-=~ ~f 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 1194/2012/LRM/SjLJCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.000754/2011-97. 

INTERESSADO: Associação Cu ltura l Rad iofônica e Comunitária de Betim. 
ASSUNTO: Requerimento sol icitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica , 

I - Exploração de Serviço de Rad iodifusão 
Comunitária, no Município de Betim, 
Estado de Minas Gera is. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princíp io da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE submeteu 
ao crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais. --- ·..:; 
2. Conforme constou da Nota Técnica no 1053/ ,~~~;~~ 
MC, fls. 322/323, o Aviso de Habilitação concernente à loc 16 ;f i 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12/11/2010, sen o o prazo fina para 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalment o dia!f-ti~ll. · o 
caso em apreço, uma vez que o requerimento da entidade foi prato aM'o no da 
6/01/2011 (fi. 1), é de se concluir por sua tempestividade. 

3. juntamente com o requerimento para autori ôa e· execução o 
serviço de radiod ifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612 , de 1998 (Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralega is (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executa r o serviço de radiodifusão comunitária (fls . 6/9); 

(ii) ata da sua constitu ição e da posse da sua diretoria em exer 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.b~ 
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devidamente registrada (fi. 10); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 
15/24); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fi. 40); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 43/263). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (fi. 08), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 
8º da Lei 9.612, de 1988. 

S. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser 
utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de 
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por 
se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e Sº do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente, não se fez 
necessário aplicar o referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o 
antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se 
habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n.2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultoriasjurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 

. ForÇas Armadas, compete, especialmente: 
• 1: • · assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
. 11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
~ ', autônomos e entidades vinculadas; 
' · 111- .. . fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

~··. · .. demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 

' IV-

V-

VI-

\ de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

, elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

: administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação. 

9. . Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodi~ã ­
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expe ~a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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COTA nç 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção 
de providências no sentido da verificação da idoneidade mora I da entidade bem 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Le i nQ 
4.117, de 1962 (CBT), le i de palicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
comunitária , de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 9.612, de 1998. 

lO. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
rad iodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residênc ia dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiod ifusão (sem outorga do Poder Concedente). 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais . 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a fe itos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls . 273/288). 

12 . Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi exped ida a Nota Técnica nQ 1659/2012 (fls. 328/329), por 
intermédio da qual faz menção a uma fiscalização que teria ocorrido na localidade 
em 2007, mas que não poderia ser atribuída à entidade, uma vez que só veio a se 
constituir em 2010. Colaciona, outrossim, a certidão de fi. 330, a comprovar a 
inexistência de débitos (o que abrangeria eventual multa decorrente da execução 
ilegal do serviço). de onde se pode concluir pela regularidade da entidade ora 
requerente. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n2 9.612, de 1998, do Regu lamento do Ser · Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615 , de 1998, e da NIJiifWm~~~ r­
nº 1/2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 2004, constatou- · ·f --~,, 1· 
14. A requerente foi a única entidade que demo strou ~e9e~ 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo co stou Cfi':fl1cnic 
no 1053/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 322/323. 

15. Foram juntados aos autos os atos const ·vos d entidad 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirige ~tes;~: em CO(Tl.O 

seu Estatuto Social , que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nç 9.612, de 1998 e art. 11 
do Decreto nQ 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsab ilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas juríd icas da local idade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica no 
1053/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 322/323. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à auto ri~ 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabeleci~ -
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legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrôn ica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente 
peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Fi na I, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comtrnjcação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
I ~ 

Brasília, 6 de ju ho /C:le 2012. -. .. .- ....,.... . 

~ .. ~. ~ · ~ ~~ ~Ja--
süêõRRd j" AINA . LEONARDO 

Advo da da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitári 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 4889/2012/DPJ/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000.000.754/2011-97. 
INTERESSADO: Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim. 
ASSUNTO : Requerimento solic itando autorização para explorar o serviço de 
rad iodifusão comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Na 1194/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico . 

,--__ s __ rasília. I I dej"Jj~ 2.012 

Coordenador-Geral d 

0.6 SfHOlZ 

._. . -· f 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 4890/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000.000 .754/2011-97. 
INTERESSADO: Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de Betim. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 4889/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 1194/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR­
MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis . 

Brasília, G de ~ de 2012. 

~ 
VIO BIANCHI 

ltor jurídico 

-" . ·- JBI.tCO FWERAL 
''""'K'i :ICIQiel 

• • 1RIGINH. 
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PORTA_RfA Nº 373 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.000754/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Radiofônica e Comunitária de 
Bctim, com sede na Rua João Dias da Silveira, no 334, Bairro Guanabara, Município de Betim, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ati. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 58' 36" S e longitude em 44° 08 ' 36" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 373, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIOFÔNICA E 
COMUNITÁRIA DE BETIM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de BETIM I MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.000754/2011 , em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de S rv · o de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

JOÃOPA 
Coordenador 

(/ de 66$M .812-o de 2012. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

GABlrnETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
J 0044-900 Brasília-DF 

Tel. : (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \/ f 
- 53ooo.o5489412oro 0 u.o • 

MC 00255 2012 V ...., Vo{. A,./lltl'1.IYO 7,1-10~ 5 3a{), 0 !.( 2 OJ7~ / 2<.70'1 (á; vd') 
- 53000.026745/2010 (... .1'-t'r-

MC 00256 2012 v 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 V 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 L/ 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 1/0 f . 

2 vo 14 

- 53000.007270/2010 
Atenciosamente, 

;i!~~t 
OFATOSNORMATIVOS2 

P~~ DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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Oficio nº 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \ I I 
- 53üüü.ü54894/2oY'o 3 u.o • 

MC 00255 2012 (/ ...., Vo/. ILAJM}p 7h.o~ 5~. o l.f 2 °rYíl I Za01 ('ái v(#) 
- 53000.026745/2010 c... .M"f'"' 

MC 00256 2012 v 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/201 o 

MC 00259 2012 J 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 L/ 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 l/O I . 

2 vof" 
- 53000.007270/2010 

Atenciosamente, 

;$~~----/;;;: 
OF ATOSNORMATIVOS2 

P~~ DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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